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V.gtiPODER JUD IA ; gl*v ..

~ JUSTIÇA DO TRABALHO T, !

',8 RLGIÁO/ '. /tetOLHãfA'„, ',. Wl/ISORIAMENTE

PELO i I»/ v.t iJP ~~ ~ W

--'-,! vxz,'.
c.c - 4~5

AtvãO CONSIGNAlvãO EM PAGAMENTO

PROC.: 911/1994-8 ACP 7'ara - GOIÂNIA

CONSIGNANTE:

GARAVELOS COMÉRCIO DE CALÇADOS LTDA

Q r

I

t

6

RUA HERMINIO PEDROSO, QD 36, LT 19 PARQUE TRINDADE I AO
LADO PARQUE ATENEU, GOIANIA - GO

ADV....: .

O.A.Bru /.................... .... V r
, CEP 78.700-260

CONSIGNADO:

APARECIDA CANDIDO DE MORAIS
Allelll'LADO Fsl ....

AV. BLUMENAU, QD. 25, LT. 138, ST. ANDREIA CRISTINA
APARECIDA DE GOIANIA-GO

PQ ADV...c RAUL DE FRANCA SELEM FILHO~ O.A.B.u 11027 GO
AV. A ND 832 ESQ. COM AV. ANHANGUERA - VILA NOVA 74000 000
GOIANIA GO

'4 DE DISTRIBUIÇÂO: 10.923/1994 ACP
VALOR DA CAUSA: R$ 91,80
Aos 04 (quatro) dias do mês de novembro do ano de um milnovecentos e noventa e tIuatrg-na secretaria da Vara Trabalhista

Eu

acima destacada o a reclamação que segue com
dccumentos.

assino este termo.
&/rnr ár vusCana
&sue ~o„:etapa
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

SÉTIMA JUNTA DE CONCILIAÇÂO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA

Rua T-51 Esquina com T-1 Setor Bueno — 254-31-21

FLS, ¹
RLIBRICA

M A N D A D 0 D E R E F 0 R Ç 0 D E P E N H 0 R A

¹ Processo: 00,911/94-8 RT
Mandado ¹ CS9./98

0 DR(k) JOAO RODRIGUES PEREIRA, JUIZ DO TRABALHO SUBSTITUTO da
SETIMA JCJ DE GOIANIA-GO, situ.ada no endereço supra,

MANDA ao Oficiaf de Justiça Avafiador que, o. vista do presente
mandado, devidamente a.ssinado, passado a favor de: APARECIDA
CANDIDO DE MORAIS, em execuqáo contra GARAVELOS COMERCIO DE CALCA-

DOS LTDA em seu cumprimento, dirija-se a Rua 4-C, Qd, 84, Lt.03
AP,DE GOIANIA e, sendo aí, proceda o REFORÇO DE PENHORA ent tan-
tos óens quantos forem necessários, para garantia da execuçao a
segu.ir;

TOTAL DEVIDO PELO RECL~...
PENHORA JA REALIZADA,
VALOR A SER PENHORADO,

,,R$ 9,22I,08
,R$ 7.392,00
,R$ 1,835,08

0 QUE CUMPRA NA FORMA DA LEI, GOIANIA — GO, 19/05/98

Eu, ,.. . ,...,..., DIVINA XAVIER DE BASTOS, Diretora de
Secretaria, su. screvi,

JOA 0 RIGUES PEREIRA
JUIZ DO TRABALHO SUBSTITUTO

~3

,P



PODER JUDICIARIO

JusTI(,-n DO TRAI3nuio
TRII3UNRI RAGIONAL D~RAI3ALI IO lif'EGIAO

s JCJ de

dYV

RUTO DE PENIIORR E RVRI IRCRO

Processo N" 0 I

SSI e

&II& - -L

Iv,~ ) fias do inês de

do ano do Mil Nov cenltrs e &I& c &v ~ no (a)

ãIC s &Se

(nn ctnnpritrtettlo no r. Mntnlrnln nxpotlklo l&cio MM.,I(tlr. I'Iosldnnlo, nn oxocuqêoN'ovldn

por:

Cot&Ira: M&S I'tx tr

pers a cobrança da divida do CI1$

AI 74 I 4 Wn

procedi n PEIllloílA E AvRI IACAo dos bens a seguir oltumerados:

C Is 0

cíl$ ~
- ~=89

I It I, Sr„p'It

o~ rssl isl, w 'VJ cm ~ 0á

~~O" ~V~is .

0J-

dá~
SSIr tW

I . Ws'.svX

s&vi 'P e

ex H&sstx

o ~ e rs

aL

4s ir(

~l

cF/Yrts ~

, PvC.ilc&

( vr Z/I'tr

~PS / C &ss&r

J

VAI OR 'íO'ínL Cf1$

se&S

Tudo para garantia da divida rolerldn no Mnttdedo, e pare constar, ou obalxo osslnado, Oficial de Jusllga-I

Avaliador, lavrol o presenlo nulo, quo asslrto.

REssnlvns:

Ol&I(:IAL l)e,tllsll(IA

Ce s Aberto Ccrdc&o

.(isl ds Jes ice l(vel: drv/
í.&T tS'.&,",t=e



AUTO DE DEPÓSITOI)'ós

a lavrai do Au)o

do Sr.(a) e z ~ i+a.
,
Pe)1 IO I I depósi &los, l&ens Pent)orados em méos

C

t I a c ton a I kl a d e :

Cart. Idenlidade hi'pí-:

:Esta&Io Civil:

rgso Exp Data ExpJ~B/~4- /~v

f-tilar,éo: a r e

o

residente nesta Comarca h

s V X& I

~ ~ )

a nuel corno FlíL DEí'GSITÁIll0 sq ol)riga

Juiz Preslder)le da .Iunla, sob as penas dá lol.

n 1)éo ~btir )Ii/o dos mesmos, sem aulorlzagáo do MM.

z.- .

;n. ) I:eli',, 'assim, o 'le

o Deposiiértoc. Ji)l

ll) .a, r-

)D',
ql)x,) '&

1 i,

'.I

Icil)!, I)e .Ius) YiA

Carlos .I.'..':c)to

Orla(i! d) Jluseea )tl)av'"fh
J))T 1S'e-'-'o

)

'.'EllTIDÁO
I'",lv'

L)6sl/o, para cqnslar, lavrai,o prosenlo Aula, g»e nsslno, )unlranenle com

11 Xv,) ) )sI" al I u.)'qc
C'to 4'r'P 'x 'óe Ig~

) 1

ostthnio '&,
I I

CEítllnICO C DOU íl= Ilue Inllmol o executmlo Para clencla da PEIAIIOllA E AVALIA ÁO

relerida no Aula retro, l)em asshn rle rluo lem o prazo &lo 5 (CIIICO) &lias, a contar desta data, para

I'& í C E D I D0
apresentar embargos, leruJo o mo mo ——— cent&até.

r)ECDSADO

. do . )v de I 9 DP

orio)xt. ntl .Ius I v;n
aries 'c)t C

otici '' Ica Ji)
T 7 1e~ I

OSSEnvnCOVSI

r os iihnio



PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA,,A DO TRAIJRI.IIO

.J~g TRIDUNAI. RAGIONAL D~RORLI IO lig REGIÁO
~&0C-- c JCJ do~~r

'&p
rn-v In

RU'TO DE I'ENIIORA E AVRI IACAO

I'rur;osso fT"~@dl

1 + ~ .

d',. ''(
!Aos'' (

do ano de I&!Il&Ndv renlns e

nu
I

dias do m(ls de

, no (a)

It&TI cunlpllnlenlo n&o r. Mnrulndo

í
Movidd por"~a+Pxxs

Conira : ~~

oxporlirlo polo MM.,lula Prosklonlo, nn qxoguCA!o

N'.~,y.!

.x x

eram~

procodl n I"íNIIOílh F RVALIRí;.RO rk&s l&ens n seguir onumo!arfes:

Cf1$

i!x'&w&„nr, R,~~3& &gnx . &viu

&3 Ti& y . V . -o ~

Txui x f +~l. nr&n n w ~3~ 3

Xon rt t ~~/&Iu 3, 'C, ~y
~e F. &5 xxryn~n

&cZ -I 2& k/I ZE F. M Hynx.~.

ú- ur

.du e&í . x u t j on c -go

!í

Hyn
'u rc/ xx: 0 & I n n

~rn ruvn ~L dx'P.

VRI Oíl TOTRL Cfl$

)

Tudo para garanlln da dlvkla referida no Mnnrlndo, o para conslar, ou nl&eixo assinado, Oficia! de Jusllga-!

Avnlirulor, Invrol o presonlo bulo, I!uo assino.

I1é S& SAI. VA S :

Oiro&AL uL=,A&ST Iívh

Corloe parlo Cardou&

í&li.jul d& Jus!iso Avclicdw

Ti&T TS' Oi"0

T.n. T. &.30.037



-$

AUTO DE DEPÓSITO

pós ze lav tra do Rujo de f'anil»ra

de Sr (a) dZS& Zr&&O

Naclonaliriade'stado f Ivll

o Dela Exp.:~l~s'~zzo Órgáo I-xp

I

Cart, Idenlidade N'pí-

o x

'z o &leptipllo &los bens Ponllorados em máos

z 'xX~e-

/ &7

íiliagáo:
'z '

residente nesla Comarca é~i
h~v~~

r s

a rj&Isl corno f'If='L DíposITÁí&lo se nbrlga n náo abrilu&riaó- dos mesmos, sem aulorlzaoáo do MM,

I

Juiz Preside»le &la Junta, sob as penas &la lei.

,,íeiiio, assim, o depóslln, para constar, lavrai o

'0 Dopostléllg.

prosenlo Auto, tl&re assino,

&,I

(U&&Ia&r&e n I e cot»

I

I (' I '~

sA.& rA J@o

II '. Ii ) F

x s s'io
(

I

aí Ihl. OS Jus l Vih

Carhe '..':Io &arcEsa
k(G&gel . : Jus&i;a Avs! ide.

z T'l7 18'e"'*a" ..',";1&".,
CE!ITIDAO

os »Io

CEílTIPICO E DOU íÉ riue inlimol o executado psra clencla da PEN'OflA E AVALIA AO

referida no hulo retro, bem assim de tjuo lem o prazo de 9 (CINCO) dias, a conlar desta dela, para

I, ffi E CE D IDO
ap&escolar embargos. lendo o mos»;o ——— conlralé.

flí&CUShf)O

(lo de 19 4+

f&Clh&. 0 : . 5-I

Ca"I '.,''c:lo
Gf! -'3 Jus&Ice Ala!.,d~

onsFnvht ólF5: 1&&1 18 per j*a

5&'rÁI&10



PODEfl JUDICIÁftlO

JUST II,,A DO TítRI3AI I 10

x.t~x Títll3UNRL ítAGIONRI. D@1'Líthi)RLI (0 lit'tEGIÁO
JCJ do~v«~&w

RUTo DL= Pí=NIIoflA E AvALIAQAD

Processo tt'0441 I

g (v~n«

pé.

Aos~& (
«r ~ ) r)los do mgs de

do ai&o (lo l)itf Novocento e evvew n x-" -~, no (a)

zl «e des . »vexar
'

onl cufnprlnlcntn 'lo

Mov idn por~»e
Contra: ~~

r. Mnnrlrnlo cxpndhlo pelo MM,ful) I'rnsklnnln, nn Oxncunho N'~f l~
/rr»1

vc c

c

p ra a cobrnnga rfa Ivkla rio Citf /
.) -«) r Q e« )

procedi aí'ENIIOflA F AVRLIRCÁO &los l&ens n seguir lrnnncrados:

ens l-z.

1)~ e&c.

»ecn * c&.Jé~''v~
&«, v e. '& ~ 3 0l- x)'n»z e«..

e ek s ví)))rt ) . )«« d

~el ~~ f)'J- A

d/ (l'o - . Z).. s r-Edna))l » cp«
' 1

PJee« ~0 - ~ - a' - g, Stf P6l i)1

')ecn

L f») C~õ~~~~n~n+~W'AJ
)la)tf . 0- A-

HYll'»1 ' Cv&C 2- V'.

t)» 1'

Jl~ = 9f", eA-. ZO Yn.)n.

ff»

l)re « ') la o)v
'

(
~w»,& vn f J5 f)

vAI oíl TQTAL cílio

t
)

Tudo para garantia da divida rolerldo no Mondado, e pare constar, nú obnlxo assinado, Oficial de Justiça-1

Avnliadnr, lavrai o presonlo Auto, ltuo assino.

nESSRLVRS:

,'1, Ol I(:rAL t&r':,It&., «A

'1'olige '.:.'rto C.-rd ..„
d- Jvs,':c Á,c,,cdc,



1

AUTO DE DEPOSITO

S -'L.' .IL ss
pós, lav a rio Auto :c Penbora liz o dei &silo &lns l&ens I'onl&orados em maus

&lo Sr (a) r&rr

Naclonall&iade'art.

Ir!entidade I 'Jd '&l 'C&gar& Exp :

Cpí: crz; 3 -CPC '' '/5' :".-

íittaçsn ~~dá
a&5

Es(a&Io Civil:

Dolo íxp.~8/~/~
I

I,

residente nesta Cornnrca h er

a qual con&õ ítLL DíPOSITÁDIO 'se ntlrfgn n nóo nbitr nih&t&.dos mesmos, sem aulorlzagiio do MM,

Juiz Pr el&lente &Js Junta, sob as penas da Irl.

Íeltq, es)lrn, 0
I'

DeJ)osj(Áripc l

dopóslln
&I

nra constar, lavrei o prosenlo Auto, que nsslno, juntamente com

II)

\

j

~ 1 I 'I ' 5

í1C&A .

orlo .',"-: :&o

l "'t
I
~ 'a'1 ds- JuLtro 'rlvs".. e%S 5

'f&ÁT T)',pe„"" ;
Cf=llTIDAO

C

1&Án&O

cE&1 ilílco ft DCU íf= quo I lllnel o exec&&ledo pnra clencla dn PENllonA E AYALIA Áo

ro ferida no Auto rotro, bem assi&n de &iur, lom o prnro do 5 (CINCO) &lias, a contar desta data, para

ílECEBIDO
apresenta& ernbsrgns, lendo o mes&no — contraló.

nECLSADO

Q~&to de 1~

í1CIA : .. TrxA

Carloa J.sc&to Co-I ~

Ot!&Ia') Jur&ira Áv .'.I:!:r

onsFnvagó(IS&T S~~ f:e„-,:.'

pí )s&&Á&&io
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL RAGIONAL D TRABALHO 18'EGIÁO
JCJ de

AUTO DE PENHORA E AVALIAÇAO

Processo N'áo' /

viu'

.ert

Aos (
4'.e

do ano'e Mil Novecentos e

'n-e

) dias 'o- mês de

, no (a)

inf~ - .e

em cumprimento ao r. Mandado expedido pelo MM. Juiz Presidente, na execuÇão N'~ /~
Movida por.

Contra:

pa
' cobranÇa da dí ida deCR$ .& ': 4'á'

e'n

procedi a PENHORA E AVALIAÇÁO dos bens a seguir enumerados;

on

CR$

n

Lu .3 -dt .e rt

ci ~

c enn

Edson n E ai ~ En1 e
(V'Oái e 8 ieu Ai

/úx 3 éW

r il o fil

P/AA

Fui

R

ú'
0

/Cf ~~ 547 '

'S'n -Z. d~.

Tudo para garantia da dívida referida no Mandado, e

Avaliador, lavrei o presente Auto, que assino.

RESSALVAS:

VALOR TOTALCR$

)

para constar, eu abaixo assinado, Oficial de

Justica-'FICIAL

DE JusTIÇA

OI.'. ui c Jusiluu ã1i

T.R.T. 1.30.032



AUTO DE DEPOSITO »»

4
t

pós lavr a do Auto de Penhor
do Sr.(a);

o depós)to do bens Penhorados em mãos~ 'r.~'0 e-o 'acionalidade: Estado Civil mz'~

Cart. Identidade '47'' Sdi'o orgão Exp.- Data Exp,:~
cpF: — w g é'iliarão. t . »P»

residente nesta Comarca a

a qual como FIEL DEPOSITÁRIO se obriga a nao abrir rriao dos mesmos, sem autorizagão do MM.

Juiz. Presidente da.Junta, sob as penas da lei.

»

Feito, assim, o depósito, para constar, lavrei o presente Auto, que assino,'juntamente com

o Depositário.

Mat p ~ ~de vA ~ de 19~J
» v

FICIAL DE TIC

Qfl,-: » dt JU»tlCQ l»":.::.'r
J/ T+T go~ Q» 't t

DE IO

C E R T I D A 0

( c.

CERTIFICO E DOU FÉ que Intimei o executado pa
»

referida no Auto retro, bem assim'de que tem o prazo de 5

'RECEBIDO
apresentar embargos, tendo o mesmo contrafé.

RECUSADO »

t

ra ciência da PENHORA E AVALIA AO

(CINCO) dias, a contar desta data, para

L

de dé 19~

OFICIAL Dé JUST!t»A

Cart .I;! "cr!o Cu: :.

Of!zr tl dx Justiço Av~é '
oasénvACOEEí»T TQ»».,„" a

TÁRIO
I



PODER JUDICIÁRIO

JUSTIIÍA DO TRABALHO

TRIBUNAL RAGIONAL D

JCJ de

--, p1
x stIS,

ABALHO 18'EGIAO

,
. ~ 9n"I

AUTO DE PENHORA E AVALIAÇAO

sr ~ .4
Processo N~W

Ao Z- (

do a o de Mil Novecentos e

-0 & / m pt

) dias do mês de

aéww , no (a)

em cumprimento ao r. Mandado expedido pelo MM. Juiz Presidente, na execuçáo N'ç

e .''
s ÍrniMovida por:

Contra: nvd MÍ" o
t X

para a cobrança da divida deCR$ S ~~ 0 0Í J

procedi a PENHORA E AVALdhgrtO dos bens a

l

0 eÍ

n/z
seguir enumerados:

CR$

; ~c'dalÍW

Jf/AlÍJ Í F

éw

Wrt iÍÍ cF

rtúÍrzi A z. I%o ' 3- ÚA

eA'a en~ O' 4w

erlÍÍ. E - iÍ - mi ' ee. p. ÍtÍr

l~AÍ -J:9. IÍZIÍ

(
' ~WÍn I-l5

VALOR TOTALCR$

)

Tudo para garantia da dfvida referida no Mandado, e para constar, eu abaixo assinado, Oficial deJustiça-'valiador,

lavrei o presente Auto, que assino.

RESSALVAS:

OFICIAL OE JUSTIÇA
Corlca .'c Iu C rxi- )'v Ilsc Av 'cdsr

'I )T ic':.:—.-,;=s



AUTO DE DEPÓSITO

pós za lav a do Aut
dc Sr,(a); rlrsarCv o ~ ~Arar c

Nacionalidade cc W

de+enh a, iz o de ósito dos bens Penhorados em máos

Estado Civil:

Cart. Identidade N'

CPF o-
Órgão Exp. Data Expz~f oJ

Fi iagáo.

residente nesta Comarca a:

O/h-/-.A

a qual como FIEL DEPOSITÁRIO se obriga a náo abrir niao dos mesmos, sem autorizagáo do MM.

Juiz Presidente da Junta, sob as penas da lei.

Feito, assim, o depósito, para constar, lavrei o presente Auto, cue assino, juntamente com

o Depositár'o.

de "YA o de IQI

OFICIAL Dé JUSTI(:

rio

Ofci", ~3 JC :o Áv"..."

3 T 1"'":,A."" -...
C E R T I D A 0

IT ÁR IO

CERTIFICO E DOU FÉ'ue intimei o executado para ciência da PENHORA E AVALIA AO

referida no Auto retro, bem~assim da que tem o prazo de 5 (CINCO) dias, a contar desta data, para
RE E8IDOapresentar embargos, tendo o mesmo contrafé.
RECUSADO

Z ~ de . v&W'' detg~'CIAL

DE JUSTI('A

Corl Al"erro .or ::.:
ur'.; dr Jus;iao Avc!;c-'w

oasénvxgóés:T"

p RIO .



PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL RAGIONAL D ABALHO

JCJde . nn n
18'EGIAO

AUTO DE PENHORA E AVALIAlvAO

Processo N'

Aos/P (

do ano de Mil Novecentos e v~e

) dias do mês de

, no (a)

em cumprimento ao r. Mandado expedido

Movida por:

Contra: W

A'elo M . Juiz Presidente, na execuqáo N' ~

para a cobranga da divida de CR$

procedi a PENHORA E AVALIAivAO dos bens a seguir enumerados:

CR$
' 0

t)F)(7 /

Z~ ' J. rn x'
. ana 4:r

AnseM

Jr~ - "~ n''v

v.V iÍ=W = r5,

;9~' 2- iV A 'n - AV tE'l
s o

P7ú .,~Z~ z v... "Í- [ú v'x n z
rÍa .cw Í- ú

02-

J-

VALOR TOTALCR$

nr nvn
)

Tudo para garantia da divida referida no Mandado, e para constar, eu abaixo assinado, Oficial de Justlga.!

Avaliador, lavrei o presente Auto, que assino.

RESSALVAS:

OFICIAL DÉ JUSTIÇA

':- J 'c i.;;n'.',-n&

T 0 T C%l h19



AUTO DE DEPÓSITO

pós lavr do Auto de enhgra, fi o'epósito i/os be s Penhorados em mãos
do Sr.(a): .. z'rxx r~
Nacionalidade. Estado Civil:

Cart. Identidade N' J o frx Órgao Expx x'ataExp.:~/~z'~zz
CPF;B — — d - J /

Filiagáo: o

. xvx &~xe~ ice

residente nesta Comarca a:

nas'
qual como FIEL DEPOSITÁRIO se obriga a não abrir mão dos mesmos. sem autorizagão do MM.

Juiz Presidenle da Junta, sob as penas da 'ejb
~ l

Feito, assim, o depósito, para constar, lavrei o presente Auto, que assino, juntamente com

o Béposilério. '..

de de t~d

QFIGIAL DE JusTICA
L

I' '
i G .. "'u J. cS. A,x':g'k '.:

I'TgT'C
ER T I DA 0

ÁRIO

CERTIFICO E DOU FÉ que Intimel o executado para ciencia da PENHORA,E AVALIA AO

reierida no Auto retro, bem assim de que tem o prazo de 5 (CINCO)'dias, a contar desta datq, para

RECEBIDO
apresentar embargos, tendo o mesmo conlraié.'.,

RECUSADO

de 1&+

OFICIAL DE JUSTICA-
Ca

O'I ; 'i".':c Á,

oesénvACOEs: T"T '='x;:.*a

é ÁRIO &



PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL RAGIONAL D RABALHO

JCJ de

!

-,JC

18'EGIAO
'I

AUTO DE PENHORA E AVALIA/AO

Processo N'z-"

D

úr

Ao&O (

do ano de Mil Novecentos e vswwnI
) dias do mes de

, no (a)

em cumprimento ao r. Mandado expedido pelo MM. Juiz

Movida por: 4

"n'ontra: e-a

pará a cobranqa da-dívida de,CR$

'&-4'residente,
na execuçáo N'

procedi a PENHORA E AVALIAQAO dos bens a seguir enumerados:
\

CR$

1) '0

rtVn. r, Z ,!' ~ !frJ.'. ivan z=

sx "3 rtIÍ

p4Z, .Í rW

'/rn El r o 0 ÍÍÍrJ

VALOR TOTALCR$

crr/n ---- 'r unir t'' ~ Xr /cr
4'e /rÍA

(
u'i

Tudo para arantia
Avaliador, lavrai o

RESSALVAS:

da divida referida no Mandado, e para constar, eu abaixo assinado, Oficial de Justlga-!

presente Auto, que assino.

OFICIAL Oa JUSTQA
Cnri:s ., --;;„

QP„'. dx Jc'.'.:a Av"'"lw
I!sT 18'r-.d-s



do Sr.(a)

AUTO DE DEPÓSITO

pós lavr r do Auto d Penhora. 'z o depósito dos b ns Penhorados em máos~ I/V» a

Nacionalidade Estado Civil:

Cart. Identidade N"'s ÓrgáoExp'PF:

- -É /

Data Expio'~/~
Filiagão.

residente nesta marca a:

/ rv

a qual como FIEL DEPOSITÁRIO se obriga a nao abrir mao dos
5

JJiz Presidente da Junta, sob as penas da lei.

Feito, assim, o depósito. para constar, lavrei o presente

mesmoq sem autortzagão do MM.

51

5 I,I
Auto, que assino, juntamente com

o Depositário.

de r~++& & de f//

referida

apresen

FICIAL DE JUSTICA ÁR IO

$yt Tda tte"'Lo 'llx ~ AT) 'll54ll'I &4 4 ' '
& I ', ' )(

CERT5ID40

I 5 II5 J '. I I I T f 55 IX II \

CERTIFICO E DOU FÉ que Inlimel o e&pcutado para ciéncia d(I PENHORA E-At/ALIA AO

no Auto retro, bem assim de que .tem o prazo de 5 (CINCO) dias; a,contar desta data, para

RECEBIDO
ta/l embargos,-tendov DVnesmo contrafé.- ': : ~ . I ), - ; 5,, ~ I 'O

RECUSADO

de IPZcC

FICIAL DE JUST
"5 rs Ió Cor

vACOEs;

RIO



P. J.- J. T. - JUNTA DE CONCILlACAO E JULGAMENTO DE

C E R T l

DERTLElDD que d/e C,a r re ~ o /sr&~~ y'
2 i rr ((v jo) I y-ao

,és e C f
Coidnio, 'OP cio o&

C r 'I" s

/rá ' ft/SKS dos /fera
'ecretário Especializado

CO N CLUSAO
Nesta data, rapo conclusos os presentes autos ao

tr Vupallu sut'I'W

OV de 19'9 It

DIretor de Secratar Ia

C.'Oiú 0 E 0 '0

II o A/SKS dos Rsie
ecretário Espectaltzsdo

Vistos etc.
Intime-se o exequente da penhora

de fls 203/210 dos autos.
Aos 08.07.98

End/ck 1l 'JI/r'. Pere;". I" -Sd:

Julzn 0Trebatbo "u sutu'.3

J.C.J. 'l.so.oás



PODER JUDICIARIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

SETIMA JUNTA, DE, CQNCILIAÇÂO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA
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TERMO DE VERIFICAÍ,AO DE FOLllAS

Contém estes autos 4 + folhas numeradas, rebricadas que, para constar, lavrei estes

termosaos l/ /~O/T8

TERMO DE ENTREGA

Nesta data,faqo

Dr.(a) cs

entrega dos

fm E-r

presentes autos ao (a)

OAB/GO N' / l6'.o

Goiânia, /4 de A de 1.99 e

~ire WeS re~ria
'- jotiad Z/iria

ect tárie Especializada

RECEBlMENTO

Nesta data, foram recebidos os presentes autos na Secretaria desta Egrégia ]C).

Goiânia, P de 2 de 1.994

/Y Di eto e etaria
c

Ou,
Sec

nora
pecialiaada

r-cnnen cee
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SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMÉRCIO NO ESTADO DE GOIÁS
Reconheodo pelo Proc. n'19731 de 1947 - Reg. no Livro n'17, Fls. 65 em 24/02/46

CGC 02.336.949/0001-92
Av. "A" n'32 esq. 6/ Av. Anhanguera - S. Leste Vila Nova - Telu (062) 261-5577

Fax: (062) 261-9433- Caixa Postal 236 - CEP 74001-970- Goiánia - Goiás

EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A)
PRESIDENTE DA 7'UNTA DE CONCILIAÇAO E JULGAMENTO DE

GOIÂNIA, GOIÁS.

PROCESSO N.'11/94-8

J.
Desic;ne-se praça.
Aos 23.07.9

gríeíJÍ íyrí 7/r Pere ríí 4/e SOí/Z~

Juiz Go Trahaliio hstituta

9
XI

C3

C&

Cg

o

lvví

M
&~ cõ
(0 r

r'19

I :(Ti

a . ã
Vl

C3

APARECIDA CÂNDIDO DE MORAIS, já
devidamente qualificada no processo supracitado, por intermédio do
advogado infra-assinado, mandato nos autos, vem, com o devido
respeito e acatamento perante Vossa Excelência, es ecialmente ara
re uerer a desi na ão de data ara realiza ão de ra a ara a venda
dos bens enhorados ha a vista ue á decorreu o razo ara a
inter osi ao de Embar os a Execu ão conforme se infere da certidão
de fls. 210 dos autos.

Termos em que,

Requer deferimento.

oiânia, Goiás, 22 de julho de 19

p p.
OAB/GO 12.472



P.J.4.T. -SÉTIMA JUNTA DE CONCILIAÇÂO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA-GO.
Rua T-51, esq. c/Av. T-01, Setor Bueno — Goiânia/GO.

EDITAL DE PRAÇA N'. 231/98

Processo
Consignante
Consignada(o)
Depositário
Local dos bens

Data da 1'raça
Data da 2'raça

: 911/94-8 - ACP
: GARAVEL'OS COMÉRCIO DE CALQADOS LTDA
: APARECIDA CÂNDIDO DE MORAIS
: ROBERTO GOMES DOS SANTOS (PROPRIETÁRIO)
: RUA 4-C, QD. 84, LT. 03, SETOR GARAVELO,
APARECIDA DE GOIÂNIA-GO

: 15/09/98 âs 17;00 horas
: 30/09/98 as 17:00 horas

A Doutora FABIOLA EVANGELISTA MARTINS, Juíza
do Trabalho Substituta, no exercício da Presidência desta MM'. 7'unta de
Conciliação e Julgamento de Goiânia, Goiás, torna público que nos dias e hora
acima, na sede desta Junta, sita a Rua T-51, esq. c/Av. T-01, Setor Bueno, Nesta
Capital, será(ão) levado(s) a público pregão de venda e arrematação, a quem
mais der, o(s) bem(ns) constante(s) da relação abaixo, devidamente conferida
pelo Sr.(') Diretor(a) de Secretaria, encontrados no endereço supra mencionado,
na guarda do Sr. Roberto Gomes dos Santos. Quem pretender arrematar,
adjudicar, ou remir dito(s) bem(ns), deverá estar ciente de que a espécie aplicam-
se os preceitos da Consolidação das Leis do Trabalho, da Lei n'.584, de
26.06.70, da Lei n'6.830, de 22.09.80 e do Código de Processo Civil, observada
a ordem de citação, a omissão e a compatibilidade, principalmente dos dois
últimos Institutos. t

¹o havendo /icitante, ou não requerendo o exequente
ad/udicaçâo dos bens, fica designada nova praça na data e hora epigrafadas.

Eu, Divina Xavier de Bastos, Diretora de
Secretaria, passei o presente aos vinte e sete dias do mês de julho de hum mil
novecentos e noventa e oito, nesta cidade de Goiânia-GO.

í)RIGINAL AsSINABO
FABIOLA EVANGELISTA MARTINS

Juíza do Trabalho Subistituta

Relação do(s) bem(ns) Fl. 193/195 e 203/209 :

"1) 01-(uma) calça Jeans Masc. de Marca Pettini, n'4, REF. 701, avaliada em
R$39,90 ;

2) 01(uma) Calça Brin Fem. de Marca V.O, n'6, Ref. 702, avaliada em R$39,00;
3) 01 (uma) Saia J. Inf. De Marca Arriba, tam. 12, Ref. 703, avaliada em R$15,00;
4) 01 (uma) Calça Masc. Jeans de marca Pettini, n'4, Ref. 704, avaliada em R$39,90;
5) 01 (uma) Berm. Fem Jeans de Marca Onix, n4 36, Ref. 705, avaliada em R$31,00;



CONTINUADO DO EDITAL DE N4 231/98 (Processo n4 911/94W)

/gf)

6) 01 (uma) Berm. Fem. Jeans de Marca Onix. N'8, Ref. 706, avaliada em R$31,00;
7) 01 (uma) Calça Fem. Jeans, de Marca Onix, n4 40, Ref. 707, avaliada em R$39,00;
8) 01 (uma) Berm. Fem. Jeans de Marca Pity Wo-. N'2, Ref. 709, avaliada em
R$23,00;
9) 01 (um) Vestido Jeans Marca Onix, n'8, Ref. 710, avaliado em R$39,00;
10) 01 (uma) Berm. Fem. Jeans, Marca Onix,n'8, Ref 711, avaliada em R$31,00;
11) 01 (uma) Saia Brin, Marca Onix, n4 40, Ref. 712, avaliada em R$29,00;
12) 01 (uma) Berm. Fem Brin Marca Onix, n4 38, Ref. 713, avaliada em R$31,00;
13) 01 (uma) Berm. BF-Marca Auto-Controle, n4 38, Ref 714, avaliada em R$29,00;
14) 01 (uma) Berm. Brin, Fem. Marca Onix, n4 44, Ref. 715, avaliada em R$31,00;
15) 01 (uma) Berm. J. F. Marca Green Light, n'6, Ref. 716, avaliada em R$25,00;
16) 01 (uma) Berm. Jeans Fem. Marca Poty - RO, n 4 38 Ref. 717, avaliada em R$23,00;
17) 01 (uma) Berm. Jeans Fem, Marca Poty - RO, n4 38, Ref. 718, avaliada em 23,00;
18) 01 (uma) Calça Jeans Fem. Marca Onix, n'0, Ref. 719, avaliada em R$39,90;
19) 01 (uma) Calça Jeans Fem. Marca Pininfarina, n'6, Ref. 720, avaliada em
R$54,00;
20) 01 (uma) Calça Jeans Fem. Marca Pettini, n'8, Ref. 721, avaliada em R$39,90;
21) 01 (uma) Berm. Jeans Fem. Marca V.O, n'8, Ref. 722, avaliada em R$39,00;
22) 01 (uma) Saia Jeans Marca Pettini, n'6, Ref. 723, avaliada em R$25,30;
23) 01 (uma) Berm. Jeans Fem Marca Poty - RO n'8 Ref. 724, avaliada em R$23,00;
24) 01 (uma) Jaq. Jeans Fem. Marca Poty,- RO- tam. G. Ref. 725, avaliada em R$42,00;
25) 01 (uma) Calça Masc. Brin Marca Ousadia, n'8, Ref. 726, avaliada em R$19,90;
26) 01 (uma) Calça Brin Masc. Marca Ousadia, n'2, Ref. 727, avaliada em R$19,90;
27) 01 (uma) Berm. B.F. Marca Auto Controle, n'2 - Ref. 728, avaliada em R$29,00;
28) 01 (uma) Berm. Jeans Fem. Marca Poty, RO- n'0, Ref. 729, avaliada em R$23,00;
29) 01 (uma) Berm. Jeans Fem. Marca Elvis, n4 36, Ref. 730, avaliada em R$22,00;
30) 01 (uma) Calça Jeans Masc. Marca Pettini, n4 42, Ref. 731, avaliada em R$39,00;
31) 01 (uma) Calça Brin Masc. Marca Ousadia, n'2, Ref. 732, avaliada em R$19,90;
32) 01 (uma) Berm. Jeans Fem. Marca Pettini, n'6, Ref. 733, avaliada em R$25,00;
33) 01 (uma) Berm. Jeans Fem. Marca Pettini n'6, Ref. 734, avaliada em R$25,00;
34) 01 (um) Colete Brin Marca V.O., avaliado em R$25,00;
35) 01 (uma) Berm. Jeans Fem. Marca Onix, n4 36, Ref. 736, avaliada em R$29,00;
36) 01 (uma) Berm. Jeans Marca dakota, n'0, Ref. 737, avaliada em R$34,90;
37) 01 (uma) Berm. Jeans Fem Marca Elvis, n'8, Ref. 739, avaliada em R$22,00;
38) 01 (um) Vestido Brin Marca Onix, n'6, Ref. 740, avaliado em R$39,00;
39) 01 (um) Vestido Brin Marca Onix, n4 36, Ref. 741, avaliado em R$39,00;
40) 01 (uma) Berm. Jeans Fem. Marca Green Light, n'2, Ref. 742, avaliado em
R$25,00; !3

~ 41) 01 (uma) Germ. Jeans Fem. Marca Onix, n'8, Ref - 743, avaliada em R$31,00;
42) 01 (uma) Berm. Brin Fem. Marca Auto Controle, n4 40, Ref. 744, avaliada em
R$29,00;
43) 01 (uma) Berm. Brin Fem. Marca Onix, n4 40, Ref. 745, avaliada em R$21,00;
44) 01 (uma) Berm. Lycra Fem Marca Onix, n'6, Ref. 746, avaliada em R$35,00;
W) 01 (uma) Saia brin Marca Onix, n'6, Ref. 747, avaliada em R$29,00;
46) 01 (uma) Berm. Brin Fem. Marca Autocontrole, n4 44, Ref. 748, avaliada em
R$29,00;
47) 01(uma) Berm Jeans Fem. Marca Onix, n'36, Ref. 749, avaliada em R$31,00;
48) 01 (uma) Berm. Brin Fem. Marca Auto-Controle, n4 36, Ref. 750, avaliada em
R$29,00;
49) 01 (uma) Berm. Brin Fem. Marca Auto Controle, n'8, Ref. 751, avaliada em
R$29,00;
50) 01 (uma) Berm. Jeans Fem. Marca Poty — RO, n'6, Ref. 752, avaliada em R$23,00;



CONTINIJAÇAO DO EDITAL DE N4 231/98 (Processo n4 911/94-8)

51) 01 (uma) Berm. Jeans Fem Marca WM, n'6, Ref. 753, avaliada em R$19,00;
52) 01 (uma) Saia Fem. Marca Onix, n'8, Ref. 754, avaliada em R$24,00;
53) 01 (uma) Berm. Fem Brin Marca Onix, n'6, Ref. 755, avaliada em R$29,00;
54) 01 (uma) Berm. Fem. Brin Marca Auto Controle, n4 46, Ref. 756, avaliada em
R$29,00;
55) 01 (uma) Calça Brin Fem. Marca Onix, n'0, Ref. 757, avaliada em R$32,00;
56) 01 (uma) Calça Brin Fem. Marca Di-trevi, n4 42, Ref 758, avaliada em R$29,00;
57) 01 (uma) Calça Brin Fem. Marca Onix, n'6, Ref. 759, avaliada em R$32,00;
58) 01 (uma) Berm. Brin Fem. Marca Auto Controle, n4 36, Ref 762, avaliada em
R$29,00;
59) 01 (uma) Berm. Jeans Fem. Marca V.O., n4 36, Ref. 763, avaliada em R$39,00;
60) 01 (uma) Saia Jeans Marca Onix, n4 38, Ref. 764, avaliada em R$28,00;
61) 01 (uma) Berm. Jeans Fem, Marca Onix, n'6, Ref. 765, avaliada em R$24,00;
62) 01 (uma) Berm. Lycra, Fem. Marca Onix, n4 40, Ref. 766, avaliada em R$35,00;
63) 01 (uma) Berm. Fem. Jeans Marca Poty, -RO- n4 38, Ref. 767, avaliada em R$22,00;
64) 01 (uma) Berm. Fem. Marca Onix, n'8, Ref. 768, avaliada em R$31,00,
65),50 (cinquenta) pares de sandália da marca Crysalis, modelo feminino, código do
fabricante 07666, nas cores preto com branco, com a numeração de 33 a 38, avaliado
em R$33,00 cada par, num total de R$1.650,00;
66) 17 (dezassete) pares de sandália da marca Crysalis, modelo feminino, código do
fabricante DF -2242, na cor preta, com numeração de 33 a 38, avaliada em R$33,00,
cada par, num total de R$561,00;
67) 05 (cinco) pares de sapato da marca Crysalis, modelo feminino, código do
fabricante DF -1799, na cor preta, com numeraçao de 33 a 36, avaliada em R$33,00
cada par, num total de R$165,00;
68) 22 (vinte e dois) pares de sandália da marca Crysalis, modelo feminino, com
numeração de 33 a 38, código do fabricante DF - 666, avaliada em R$33,00 cada par,
perfazendo um total de R$726,00;
69) 11 (onze) pares de sapato da marca VERLAINE, modelo feminino, código do
fabricante 00, na cor preta, com a numeração 35, avaliado em R$24,00 cada par, num
total de R$264,00;

.70) 06 (seis) pares de sapato da marca crysalis, modelo feminino, código do
fabricante DF -1803, na cor preta, com numeração de 35 a 37, avaliado em R$33,00
cada par, num total de R$198,00;
71) 08 (oito) pares de sapato da marca crysalis, modelo feminino, código do
fabricante 000, na cor preta, com numeração de 33 a 36, avaliado em R$33,00 cada
par, perfazendo um total de R$264,00;
72) 03 (trás) pares de sandália da marca crysalis, modelo feminino, código do
fabricante 07666, na cor preta, com numeração 35, avaliada em R$33,00 cada par,
perfazendo um total de R$99,00;
73) 60 (sessenta) pares de sandália da marca crysalis, modelo feminino, código do
fabricante 134, em cores variadas, com numeração de 33 a 38, avaliado em R$33,00
cada par, num total de R$ 1.980,00;
74) 29 (vinte e nove) pares de sapato da marca crysalis, modelo feminino, código
fabricante 2171, em cores variadas, numeração de 34 a 38, avaliado em R$33,00 cada
par, num total de R$957,00;
75) 11 (onze) pares de sandália da marca verlaine, modelo feminino, código do
fabricante 00, em cores variadas, com numeração 35, avaliadas em R$24,00 cada par,
perfazendo o total de R$264,00;
76) 08 (oito) pares de sandália da marca crysalis, modelo feminino, código do
fabricante OF -2242, na cor branca, com numeração de 33 a 38, avaliado em R$33,00
cada par, num total de R$264,00.



CONTINUADO DO EDITAL DE N4 231/98 (Processo n4 911/94&)

VALOR TOTAL........................................ R$9.298,50 (nove mil e duzentos e noventa
e oito reais e cinquenta centavos).
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SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMÉRCIO NO ESTADO DE GOIÁS
Reconhecido pelo Proc. n'519731 de 1647 - Reg no Livro n'17, Fls 65 em 24/62/46

CGC 02.336.949/0001-92
Av. "A" ne 632 esq. 6/ Av. Anhanguera - S. Leste Vila Nova - Telu (062) 261-5577
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APARECIDA CANDIDO DE MORAIS, já devidamente
qualificado (a) no processo supramencionado, por intermédio do
advogado infra-assinado, mandato nos autos, vem a mui digna
presença de Vossa Excelência para requerer a apreciação do pedido
de remoção de fls.
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P.J.D.T. WETIMA JUNTA DE CONCILIADO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA-GO.

Rua T-51, esq. c/ Av. T-01, Setor Bueno - Goiânia/GO.

EDITAL DE PRAÇA N'. 378/98

Processo
Consignante
Consignada(o)
Depositário
Local dos bens

Data da 1'raça
Data da 2'raça

: 911/94-8 - ACP
: GARAVELOS COMÉRCIO DE CALÇADOS LTDA
: APARECIDA CÂNDIDO DE MORAIS
: ROBERTO GOMES DOS SANTOS (PROPRIETÁRIO)
: RUA 4-C, QD. 84, LT. 03, SETOR GARAVELO,
APARECIDA DE GOIÂNIA-GO

: 18/01/99 as 17:00 horas
: 02/02/99 as 17:00 horas

A Doutora FABIOLA EVANGELISTA MARTINS, Juíza
do Trabalho Substituta, no exercicio da Presidência desta MM'. 7'unta de
Conciliação e Julgamento de Goiânia, Goiás, torna público que nos dias e hora
acima, na sede desta Junta, sita a Rua T-51, esq. c/ Av. T-01, Setor Bueno, Nesta
Capital, será(ão) levado(s) a público pregão de venda e arrematação, a quem
mais der, o(s) bem(ns) constante(s) da relação abaixo, devidamente conferida
pelo Sr.(') Diretor(a) de Secretaria, encontrados no endereço supra mencionado,
na guarda do Sr. Roberto Gomes dos Santos. Quem pretender arrematar,
adjudicar, ou remir dito(s) bem(ns), deverá estar ciente de que a espécie aplicam-
se os preceitos da Consolidação das Leis do Trabalho, da Lei n'.584, de
26.06.70, da Lei n'.830, de 22.09.80 e do Código de Processo Civil, observada
a ordem de citação, a omissão e a compatibilidade, principalmente dos dois
últimos Institutos.

Não havendo /icitante, ou não requerendo o exequente
adjudicação dos bens, fica designada nova praça na data e hora epigrafadas.

Eu,"g Divina Xavier de Bastos, Diretora de
Secretaria, passei o presente ao te e sete dias do mês de outubro de hum mil

novecentos e noventa e oito, nes ade de Goiânia-GO.

FABIOLA EVANGELISTtAI MARTINS
Juíza do Trabalho Su6Qtituta

Relação do(s) bem(ns) fls. 193/195 e 203/209 :

"1) 01-(uma) calça Jeans Masc. de Marca Pettini, n'4, REF. 701, avaliada em
R$39,90 ;

2) 01(uma) Calça Brin Fem. de Marca V.O, n'8, Ref. 702, avaliada em R$39,00;
3) 01 (uma) Sala J. Inf. De Marca Amba, tam. 12, Ref. 703, avaliada em R$15,00;
4) 01 (uma) Calça Masc. Jeans de marca Pettini, n'4, Ref. 704, avaliada em R$39,90;
5) 01 (uma) Berm. Fem Jeans de Marca Onix, n'6, Ref. 705, avaliada em R$31,00;



CONTINUADO DO EDITAL DE N'31/98 (Processo n'11/94-8)

6) 01 (uma) Berm. Fem. Jeans de Marca Onix. N'8, Ref. 706, avaliada em R$31,00;
7) 01 (uma) Calça Fem. Jeans, de Marca Onix, n'0, Ref. 707, avaliada em R$39,00;
8) 01 (uma) Berm. Fem. Jeans de Marca Pity -Ro-. N'2, Ref. 709, avaliada em
R$23,00;
9) 01 (um) Vestido Jeans Marca Onix, n'8, Ref. 710, avaliado em R$39,00;
10) 01 (uma) Berm. Fem. Jeans, Marca Onix,n'8, Ref 711, avaliada em R$31,00;
11) 01 (uma) Saia Brin, Marca Onix, n4 40, Ref. 712, avaliada em R$29,00;
12) 01 (uma) Berm. Fem Brin Marca Onix, n'8, Ref. 713, avaliada em R$31,00;
13) 01 (uma) Berm. BF-Marca Autocontrole, n'8, Ref 714, avaliada em R$29,00;
14) 01 (uma) Berm. Brin, Fem. Marca Onix, n4 44, Ref. 715, avaliada em R$31,00;
15) 01 (uma) Berm. J. F. Marca Green Light, n4 36, Ref. 716, avaliada em R$25,00;
16) 01 (uma) Berm. Jeans Fem. Marca Poty - RO, n 4 38 Ref. 717, avaliada em R$23,00;
17) 01 (uma) Berm. Jeans Fem, Marca Poty - RO, n'8, Ref. 718, avaliada em 23,00;
18) 01 (uma) Calça Jeans Fem. Marca Onix, n'0, Ref. 719, avaliada em R$39,90;
19) 01 (uma) Calça Jeans Fem. Marca Pininfarina, n4 36, Ref. 720, avaliada em
R$54,00;
20) 01 (uma) Calça Jeans Fem. Marca Pettini, n'8, Ref. 721, avaliada em R$39,90;
21) 01 (uma) Berm. Jeans Fem. Marca V.O, n'8, Ref. 722, avaliada em R$39,00;
22) 01 (uma) Saia Jeans Marca Pettini, n'6, Ref. 723, avaliada em R$25,30;
23) 01 (uma) Berm. Jeans Fem Marca Poty - RO n4 38 Ref. 724, avaliada em R$23,00;
24) 01 (uma) Jaq. Jeans Fem. Marca Poty,- RO- tam. G. Ref. 725, avaliada em R$42,00;
25) 01 (uma) Calça Masc. Brin Marca Ousadia, n'8, Ref. 726, avaliada em R$19,90;
26) 01 (uma) Calça Brin Masc. Marca Ousadia, n4 42, Ref. 727, avaliada em R$19,90;
27) 01 (uma) Berm. B.F. Marca Auto Controle, n'2 - Ref. 728, avaliada em R$29,00;
28) 01 (uma) Benn. Jeans Fem. Marca Poty, RO- n4 40, Ref. 729, avaliada em R$23,00;
29) 01 (uma) Berm. Jeans Fem. Marca Elvis, n'6, Ref. 730, avaliada em R$22,00;
30) 01 (uma) Calça Jeans Masc. Marca Pettini, n'2, Ref. 731, avaliada em R$39,00;
31) 01 (uma) Calça Brin Masc. Marca Ousadia, n'2, Ref. 732, avaliada em R$19,90;
32) 01 (uma) Berm. Jeans Fem. Marca Pettini, n'6, Ref. 733, avaliada em R$25,00;
33) 01 (uma) Berm. Jeans Fem. Marca Pettini n4 36, Ref. 734, avaliada em R$25,00;
34) 01 (um) Colete Brin Marca V.O., avaliado em R$25,00;
35) 01 (uma) Berm. Jeans Fem. Marca Onix, n4 36, Ref. 736, avaliada em R$29,00;
36) 01 (uma) Berm. Jeans Marca dakota, n'0, Ref. 737, avaliada em R$34,90;
37) 01 (uma) Berm. Jeans Fem Marca Elvis, n'8, Ref. 739, avaliada em R$22,00;
38) 01 (um) Vestido Brin Marca Onix, n4 36, Ref. 740, avaliado em R$39,00;
39) 01 (um) Vestido Brin Marca Onix, n'6, Ref. 741, avaliado em R$39,00;
40) 01 (uma) Berm. Jeans Fem. Marca Green Light, n'2, Ref. 742, avaliado em
R$25,00;

-v 41) 01 (uma) Germ. Jeans Fem. Marca Onix, n4 38, Ref - 743, avaliada em R$31,00;
42) 01 (uma) Berm. Brin Fem. Marca Auto Controle, n'0, Ref. 744, avaliada em
R$29,00;
43) 01 (uma) Berm. Brin Fem. Marca Onix, n'0, Ref. 745, avaliada em R$21,00;
44) 01 (uma) Berm. Lycra Fem Marca Onix, n'6, Ref. 746, avaliada em R$35,00;
45) 01 (uma) Saia brin Marca Onix, n4 36, Ref. 747, avaliada em R$29,00;
46) 01 (uma) Berm. Brin Fem. Marca Auto-Controle, n'4, Ref. 748, avaliada em
R$29,00;
47) 01 (uma) Berm Jeans Fem. Marca Onix, n4 36, Ref. 749, avaliada em R$31,00;
48) 01 (uma) Berm. Brin Fem. Marca Auto-Controle, n'6, Ref. 750, avaliada em
R$29,00;
49) 01 (uma) Berm. Brin Fem. Marca Auto Controle, n'8, Ref. 751, avaliada em
R$29,00;
50) 01 (uma) Berm. Jeans Fem. Marca Poty - RO, n'6, Ref. 752, avaliada em R$23,00;



CONTINUA/AO DO EDITAL DE N'31/98 (Processo n'11/94-8)

51) 01 (uma) Berm. Jeans Fem Marca WM, n'6, Ref. 753, avaliada em R$19,00;
52) 01 (uma) Saia Fem. Marca Onix, n4 38, Ref. 754, avaliada em R$24,00;
53) 01 (uma) Berm. Fem Brin Marca Onix, n4 36, Ref. 755, avaliada em R$29,00;
54) 01 (uma) Berm. Fem. Brin Marca Auto Controle, n'6, Ref. 756, avaliada em
R$29,00;
55) 01 (uma) Calça Brin Fem. Marca Onix, n'0, Ref. 757, avaliada em R$32,00;
56) 01 (uma) Calça Brin Fem. Marca Di-trevi, n4 42, Ref 758, avaliada em R$29,00;
57) 01 (uma) Calça Brin Fem. Marca Onix, n4 36, Ref. 759, avaliada em R$32,00;
58) 01 (uma) Berm. Brin Fem. Marca Auto Controle, n'6, Ref 762, avaliada em
R$29,00;
59) 01 (uma) Berm. Jeans Fem. Marca V.O., n'6, Ref. 763, avaliada em R$39,00;
60) 01 (uma) Saia Jeans Marca Onix, n'8, Ref. 764, avaliada em R$28,00;
61) 01 (uma) Berm. Jeans Fem, Marca Onix, n4 36, Ref. 765, avaliada em R$24,00;
62) 01 (uma) Berm. Lycra, Fem. Marca Onix, n4 40, Ref. 766, avaliada em R$35,00;
63) 01 (uma) Berm. Fem. Jeans Marca Poty, -RO- n4 38, Ref. 767, avaliada em R$22,00;
64) 01 (uma) Berm. Fem. Marca Onix, n'8, Ref. 768, avaliada em R$31,00,
65) 50 (cinguenta) pares de sandália da marca Crysalis, modelo feminino, código do
fabricante 07666, nas cores preto com branco, com a numeração de 33 a 38, avaliado
em R$33,00 cada par, num total de R$1.650,00;
66) 17 (dezassete) pares de sandália da marca Crysalis, modelo feminino, código do
fabricante DF -2242, na cor preta, com numeração de 33 a 38, avaliada em R$33,00,
cada par, num total de R$561,00;
67) 05 (cinco) pares de sapato da marca Crysalis, modelo feminino, código do
fabricante DF -1799, na cor preta, com numeraçao de 33 a 36, avaliada em R$33,00
cada par, num total de R$165,00;
68) 22 (vinte e dois) pares de sandália da marca Crysalis, modelo feminino, com
numeração de 33 a 38, código do fabricante DF - 666, avaliada em R$33,00 cada par,
perfazendo um total de R$726,00;
69) 11 (onze) pares de sapato da marca VERLAINE, modelo feminino, código do
fabricante 00, na cor preta, com a numeração 35, avaliado em R$24,00 cada par, num
total de R$264,00;
70) 06 (seis) pares de sapato da marca crysalis, modelo feminino, código do
fabricante DF -1803, na cor preta, com numeração de 35 a 37, avaliado em R$33,00
cada par, num total de R$198,00;
71) 08 (oito) pares de sapato da marca crysalis, modelo feminino, código do
fabricante 000, na cor preta, com numeração de 33 a 36, avaliado em R$33,00 cada
par, perfazendo um total de R$264,00;
72) 03 (trás) pares de sandália da marca crysalis, modelo feminino, código do
fabricante 07666, na cor preta, com numeração 35, avaliada em R$33,00 cada par,
perfazendo um total de R$99,00;
73) 80 (sessenta) pares de sandália da marca crysalis, modelo feminino, código do
fabricante 134, em cores variadas, com numeração de 33 a 38, avaliado em R$33,00
cada par, num total de R$1.980,00;
74) 29 (vinte e nove) pares de sapato da marca crysalis, modelo feminino, código
fabricante 2171, em cores variadas, numeração de 34 a 38, avaliado em R$33,00 cada
par, num total de R$957,00;
75) 11 (onze) pares de sandália da marca verlaine, modelo feminino, código do
fabricante 00, em cores variadas, com numeração 35, avaliadas em R$24,00 cada par,
perfazendo o total de R$264,00;
76) 08 (oito) pares de sandália da marca crysalis, modelo feminino, código do
fabricante OF -2242, na cor branca, com numeração de 33 a 38, avaliado em R$33,00
cada par, num total de R$264,00.



CONTINUAÇAO DO EDITAL DE N'31/98 (Processo n'11/94-8)

VALOR TOTAL........................................ R$9.298,50 (nove mil e duzentos e noventa
e oito reais e cinquenta centavos).



CERTIDÃO
CERTIFICO c»e o edital retro foi encaminhado ao

CEREE nesta data,.
Goiâna, .03 de ... l............ de t9

I /Dlretora de Secretaria

Énca Jaqueline de L. Toledo
Auxiliar Judiciário

TRT 1S'egião

' ''lâr 8RAX-
4hflrfrp g s Bartfod

~ffâf'g)jgpfoáorrfoz



? Ii '& í' nR

PODER JUDICIARIO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'- REGIAO

'I'
inlA . Ií:.1 I )F íi&íi 1(nN T A — ínfl

F? ii» T — "é I F&nqt I I I tf»nr&rti 1
- I Rot nr I''',iiin tln

OFRTTNATáRTn
f»ARA VFT "ílR COFIFROT.O OF I..AI OAí)OIR I TOA
Riim a-O-R,R&-1 .,nw

AP..nF. cnrANTA

ltnf'i f i &, &Omn No I 4? 61/9ri
Pl-noeSsn No nn„911/94-R App

H'í 1 sim int ..- OAf'AVf:I "í)»: I:ntnFF?I) ti) OF. O(ir OAi)í)R I 'I í)A

I?~í I amscln Af&AHF&í" 1 í)tn I?Aftf) Tí)&1 l)F'ílRA1,";

Fine V '".íi. nnt.i f in &ivan p &rni t& í irn d&ml ar?&rto af&mi&rn..

I f iltAF?, ' í Ni?TA I)F íil II- A F&HA&1A I)(i (,11 IRIFN (f&IR 1 PF-i tllí&HAI &n (-'. i

I- i & I I)F- 9 I í- NAI &A PAI 'A íi I) TA I R/i) I /')9, á.'l I '(", í)t) Mf)HAB., IMA ;&Fl)f. í)l Rl A

"F í Ht. TAí&1A F., i?Aí) MAvFNF)f) I. Tí. T1AN FF „í)U NA(J . 8 Not) Aí) Tllí) FOAI)í) íl(.. I

&::rr&(NR) „rr&Ai r ZAH-".F-á Ni)VA PF?AFA Ni) Orá n;&/nn/99„NI) fnFRftn Wf)r?áí? Tí)

r li

N/gl I I'&

I-'iii t)4 rtp nr&vmrnhrn ."I= 1,99R (A?) t'

li?it -i ílí i&nnf »r)~n&: t&s rfa r&nx&mmf&n&n rim i „99R (&&4 1 '!

,tnNI &Rfl,".&I lí';l l".,'I'íi f&&1.-, RAN I'()S
'-IFf?Ht& TAI't1 F';PFi; I Al I,'Al )ii



PODER JUDICIARIO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18-'REGIAO

SF T ÍHA .Ií;.1 I)F í)f? I ANTA--(:,,Íl

f'il i '-',
I F.'«1»i ne nnrr& T -.I Set nr" Fl& &)'n«i

OFSTTNA ÍARTO
Í)F?f.'A&/Fl r&S I;í)11F ki."", T&? I)I Í)i» I

I" &iOÍ)S I. Tl &A

A/O HARTB TAYiFR FITAS H. RAOTAO
9a Av. no»l/5 S,,l este llniversitário

rnTANTA-í;O

Pint'i f 1 ;:é)n:&n Ne 'I 'lee'P/9FI
Pnnneeen Na OO,911/94-R AC:P

í)«i" I )r»í&r&t « - RARAVFI "í?S í f)t1FRC;, r? DF íAI r;Af)OS I TOA

&é=« I errieiin r Al"'Afkf-I 1&&A i'AiNII) Tl)i) I)l-'ORA1S

Fi«-"i V ':„:i rint I t I«RHn p~r e n f irrl «ienf eíe«1«& p&t&81 2«) T

T Í&HAR i 'í tlr? I A,"&E QI II= A I RAÍ;,'A l)í i(S ) RF Y& (N» ) PF NI&C)F/Aí&í& ('-i
&

Í r& I f iFR I Í'NAI&A PARA Ii í& I A I R/o I /99 „Â» 17 ". I?c) HI)R&i'I „NF& sf-l)I- fií sl ri

»&I I :I-,'F I ART A F, Ní)f) HAVFNI)i) I TÍ'TTANTF« „í)fl NÂ& I Sé«NI)0 AOJC&l) 1&,AI?O í) (S
Fé&- t& í rJS \, I/FAI T,«AI)-SF'- Â NOVA P)RAC;,A Nf? 0 1 A OJ/I) P/99 14í) tiF Saí) Hí?Féf»iR TO

»' :Al
'-./ ",l-l-I)

F:»& o4 «li r&nv«»r»hr «& «ii: 1,99R (Aa f )
»" ~te «l~ p«i,t;.&«Ier» OA «I: n«iv, mt&««) «1«~ 1„99F& (94 f'

'NI)l"Í& A» í & I!&TI& l)f)S SANT& &S

IF O IR I- T ATJ I í) F Sé i f«í" T AI I 7 AI ) O



PODER JIJDICIARIO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'- REGIAO

SF í 1 tlrA& .1i",1 í)F í)i) íAH T A — i í'I

fRi))& T- '&1 Fmqi)108 nnrri 1--1 Sr~ t:or 8&li'l&o

í)FSTTNAT»-"RTO
APARECIDA CANí) T 00 OF.. tlí)RA I 8
Av..FIJ&im(.nau-Q 275-( ..158-$ t..A Cr iestT na.

Aí..OF rOTANTA

Hnti T f rr;~9~n ilc& I ')*n~,/98
Proc&.~zn NO 00..91T/94-8 ACP

Rr'"i'1 &&rri aí&(n". (TA&f'AVf" I r)f& f",i)id( Ri'i) I)f- ("Al í AI &0,) I (AA

I :&m:»I ". Al»r)IRI-"i: Tí&A r AHí)1 I)i) I )F Hr)fiA I 8

F ir-.~ V .Sa . nnl" 1 1 ir-(&&in ím ra 0 f irri ff&~r Tnr Arfn ah'&rn",

Ti)tlAR (.1F H(J TA l)F Q(IF A f&RA(TA í)o(s 1 BFtf!,N.. ) PFHHORAOíl('' ',I

Ir rr I I &F
'-' f'I tAI &A PARA il í) I A I 8/01 /99 „&)8»

I 7 "„00 I II &RAS „ IAA Sl" 17(r f)F',)TA

8)-íívFTAI' A f=, HAí) HAVFHI)0 I
fi'; I TANTF „ li(l HAo sf:NOO AOJI IO I CAoo í) ($ 1

FIFYi f NF 1 I FAI 1 7l)fd" TF A Ní)vA PRA( A No 0 IA 07/(7// )9 „NI1 N&F.)l I(J II(rfvAR 1 0
r ir";AI

8/Sr'I& I &

I ri& i&4 rJn r&n&mil&hr.r»lr I 99íT í Aa I )

I); tn cl" í&n~ I 88: rrr r 0$ &Tn r&nví IT&(&í n rJE 7 „99)T í &1'1

'S&ANI)Rir Al líTI IS I í) í)í)8 SAH I 0!,
Sí=í'RF TAíé 1 r') fri)PF&'. (Al I /Aí')í)



I ''í)

P

PODER JUDICIARIO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18n- REGIAO

"F T TI1A . I('. I f)F í)i )TANTA — íli,)

F?i)a I--51 Fínq»i na &"r&rn 1--1 9~( nr F(&l(?rin

OFST TNATÁR IO
Alniaf(E i I ( iA i'&NI) 11)& I 1)F Hi nVA('

A/('. RAIII OF. FRANí,A BFLFH FTLHO
Av,. A no 8:52 — Vila Hovri
74ooo ooo í'o I AN IA Ro

Hnt i f ir ar:tir& I?O I Qín':,r)/9H
Pron& =.~o NO nn.911/94-R Ar,:P

I'- & I "&n&ai&t r - í"AIRAVF I i
)''

i ".í If &I&F(('1O 1)F I";Al ( Al)lle I Tf &'i

I" :-.. I,arnamr& ; Al&AF I-r; IDA r',í.'Ní 11)o I&F Iní&f&AI.-

F ir:ni V &&a. nnt-if i&)a&lm I a.ra o& fim d@miara&no aha i&ío:

1 fllnAR (11FOlúí TA OF OIIF& A Pf~AnrA I)()!&)j BF)iíN'-; I Pl-NHí\RAI)(1&'9)
F í) T 1)F,": I

i" HAí)A PAR)) ll O I A I R/O I /99., AS& I 7 .". ()() HOI'S „HA,"El)E Í&E,"='I A

"I" i'Fr- FAI I A F „N )fl I IAvi& Hl 'i) I I í I I Ain I F, o(I f&A(i RFNI &í) Af)

ill( 

) Tí Af)i) íl f 9 I

I IF Hi! HIR?,, f,'F AI I PAI '- '»'F'-& i Hí)VA F&RA(;A IMO í) I A O2/í)é /99., HO 11FSYifl HOF?ÁR I (I FI

f')í'I
-: &'nf- Fl)

Fifi &.)&l rf & nnve*riif&r.n r(r. 1,99H f Aa f
I)n t ri rlr í&í):.-.,((,&«1&&((&r ()9 &1&~ no& 'il.rr& &ln 1 „99R ( «a f I

RAHI)R(l AI(í&(li Ii) l)f(!:,: HAH(r)»
:-:r-"r;I r= FARrn í-RF&íií:T&AI I; AOO



CERTIrlAO
Cctliiico p rou i:. r;u .. r l:.rit. i cvjp crrplp sp tsncptttttáA;:rr~/&~r ,"'---E i'-&r!
fpj ise.', '- i", r rr

/4
~

pr' y.â

Cc';.-c:-', r + i rl i 7S (r

Dire r . ria rs

gente) usa ZtlTlo
Sâârâtár Esoeciali

I LI Tlríirg

r

I rplea

Diretor de Secretaria

Orei pre Sois
Saclâtano Esoecrairzado

I"

autos. V"C . I):..íg '"''"" "„r" ~

J( II c-Goiánip.. ~

ba%ant Maie!ns4e
lpâ Óno



HAO EHCOHTRO()) 6 )Eof&H(I)(lft, ofro(IFR r)r&ru) ir»tta,tr,

"mLH 68 Ho, coH ~

5 NO)R
1 ú

t
1".') IR(

.I
PODER JUDIC

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18R REGIAO

»r=)TNA .1í;.1 í)ft Rf)TAN)A-r;n
foi& 'i T -- 't I F -;

(ti 

& 1 n '& : r rn 1
-

I 9 r 1 n r Fr&tr) n n

í)FSTTNATÁRTí)
APARFí".TDA í,",ANí)fní) DF HDRATS
Av..RI&&mt-.nau-CÍ,.225-1... 13FI-St.A Cria@tina

AP DE r)OTAN TA

Nr)ti f ir)&r"ao No 1 4AÁ «/98
Procmmran NO ()A.9T 1/94-8 ADP

/~+i

~t&O REMETENTE

F(mr I troartf'" ". í'ARAVFI ' i.; r';f)IHI'F(f: ( t t I &F í AI (.Al )(\s I
'I

I iA

Rr r.)ama«n ;. Afo(&INF& TriA r ANníí&n l)F NriR(»s

Fira V S t, nof i f ir-.ri(In P tra o f Írrt rir oiaracln mirai)n :

PRA()A I&r)(S,i FÍFH& Nc i I)l-NHDRAI)ní';
Á" 1 7.". í)D Hí)RAA,, NA sFI)F l)F's f'r't

r til NAD sFNI &íi Aí). Il li ) I í:Ali& ) fi ('; t

TA ()2/nu/99, N(i FIFsMA I-)DRÁR I &)

1 r &NAP. t :I FNí", I A nl. fo(IF A

F&11 nFSlrOIÍAn(A PARA ri f&rn 1R/nl/99
"'F. ()OPTAR I A F, NA(i ITAvFNítt t I I

(' I AN íi: .,

F,i- N t'SI, F!FAI I /AR--slt-Á féf &V(H I'f..'Aí;A Nfl íl
t'lí'Al

::,/sí- r- n

Fr) ti4 rir: nr)tr" rnhr r «r) I, 9'&Fl (4a f 1

l)í)ta rl': pr&.. to&ir)m., (iS ílr- rtovmrrtftr"r( ')9A ( H f Í

S(il lt)l"'(1 Al l(H& IS Tn 1 )ílm SA&N'f fl: 'I'=í:RF'I'AR 1 n FSPF(" í til I,'Al')0

)
t ér

)



~4
a elooó----- ---

I @8----wc
~p CP I IVV

SlhMac Ov o IV I &rllulSo
o Pola IIII

oloolalloaal opoaopas Q
opoóaooad &VK Q opaoaooll Q

oloooaP Q oploocoo. wq Q
Ipalod V oooplllc Q

'VIIVCPAHI 3 SOI3'óRSI
30 V333llSPSB PS3uólo 3



P.J. - J.T. - JUNTA DE CONCILIAÇAO E JULGAMENTO DE

Nã8& «L.i.", i.'m

g1

Vistos etc.
Renove-se a intimaga de fl. 232 dos
autos, por mandado.
Em 26.11.)8.

KQ'a«ã.'4
1m!i.n 6«W;ã0

D~ X' .- ~~9$fos
Qlr»«ãã«4» S»«J»ránú W JGJ(GO

J.C.J. - «30.040



t**

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO
'r

I I

"
1 I II ')II II f I

"
I 'I II i I

" 'I á
" "

ti 1 I
„

'
I

""
Ir

ill Jr 1 I I

' '
r It ',, I I rf Al 1";Írfli 1'.,

I rf 11 i'il 'j'-;) ll 1 '.íil!I 1 I!I Ytj tt

lrr'J I

I 'I

'f ll! 1 r~

I!11 . jil r...,
ll!1

t"
I .,;:t ),.t ")IJLI ., f')I' Ít,l I')ill );

t'tl i' 'l;lr
Í)t t tl f I'I) I ',l I il,"-)IJ,))lr Í, I I rir

t!lit 'ttírtl !J,) )— 1' Íi I'. 1' Ít .. I" I i lit

i 11 111 ',ái J,'-'i' '" '
; il I I I ).1

I )1 r'It)il r r r )/I f !lit!1 I fr!t 1 I ll

f tt'I
r:JIIF SF Í'.I.lfáPÍJA NA FÍIIJYiA ÍIA I Ff

ítllí I '.i,

r, IÍ i;fl
I'r

I 1! I I ti'i

,ORIGINAL ASSINADO

FAFlf I1I A F'J'AfáhFI. íF íA YiAí: ÍTN 'I

. fl I I ÍA ílil FA RAI HÍI I I III'lT 1 Il I J A



CEftTIDA 0
Certifico e doo fé qnc, nesta data, ffz a
remessa do mandado ao BDitfJ
Goiânia, g.. de ... l.l....... de 19...t

Diretor d Se=reteria

Lucilene I!. (). Crnieiro
6ecretátjo Esp r ci„.odc

PAPAR t Ag t"&Perf P
feabel B C quino

Tácnico Judiciário

JUNTADA

""",,",, ", ~'pp'ë~),,77iP
Jsabel+B.

Adjunto do Tt ru .. 'o Soo.
da ~ J.C.J, de Goa"'e-GO
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Isabel B. C. Aquino
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7 D G IÂ NIA

EXEQUENTE : GARAVFL "OS COMERCIO DE CAL(„ADOS LTDA
EXECUTADO : APARECIDA C4NDIDO DE MORAIS

P 0: 0 11 4-8 DADO : 178 8

TIDA

Certifico e dou fé que, face as Jeterminagões contidas no r. mandaJo,

Jirigi-me ao enderego indicado, no dia 14.12.1gp8, as 15:46 /r, onde proceJi a

INTIMAÇAO Ja Sra. Aparecida Cândida Je Morais, na pessoa Ja mesma, a quaj
exarou sua nota Je ciente e recebeu a contrafé.

Diante do exposto, devolvo o r. mandado a origem, e fico no aguardo Je

novas Jetermínagões Jestej uí o.

Goiânia, 15 Je dezembro Je 1gg8

IV r

s ~ga di
VEIRA



CERTIDAO
CérrrtFInO r rs ~ ~w~e

3 %Pg~/7fi- -'
Finto 3 9 / QJ J t99)

'ratos e cretaria
É~

r tsz 'io stzrse dos Reis
ecretário éspectaltzado

CONCLUSÃO
Nesta data, faoo conctusos
Ss FnFSFll t FF

us /9 &e

cs presentes autos ao

&/ de t99 V

Dtretor de ecretarta

/~
/tlrse cios ireis

Secretário éspectattzado

Vistos os aut;os.
Aguarde — se a realiza9ão da

segunda pra
A s 20.01.99

Aieiane arida de Cazvrdho
Jut a do Trabalho

1'ART E BANCO

do zi/pes dos Adia
r'.ratíírio éspectattzado



P.J. - J.T. - 7'UNTA DE CONCILIADO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA-GO

PROCESSO T JCJ/GOIÂNIA-GO N'3JgV / — ~

CERTIDÂO

CERA IFQCO, E

C

DOU fé que
~r Q.

P m c t

Goiâni 2/99

m do Alves dos Reis
Assistente Secretário

CONCLUSÂO

Nesta data, faço conclusos os presentes autos ao MM

Juiz Presidente.
Goiânia, 08/02/99

emaldo Alves dos Reis
Assistente Secretário

Vistos os autos.
Vista ao exequente, no prazo de 05 dias,

requerendo o que entender de direito.
Int.

9.02p99
/c

Jujz uo 7 b
rrrrrrr

ra o Substj'.uta
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SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMÉRCIO NO ESTADO DE GOIÁS
Reconheado peio Proc n'518731 de 1847 - Reg. no Livro n'17, Fls 65 em 24/02/48

CGC 02.336.949/0001-92
Av. "A" ne 832 esq. c/ Av Anhanguera - S. Leste Vila Nova - Teln (062) 261-5577

Fax: (062) 261-9433- Caixa Postal 236- CEP 74001-970- Goiânia - Goiás

EXCELENTISSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A)
PRESIDENTE DA 7'UNTA DE CONCILIAÇAO E JULGAMENTO
DE GOIÂNIA, GOIÁS.

PROCESSO N.'11/94-8 ACP

J.
Reavaliem-se os bens penhorados as fls.

193/195 e 203/209.
Atualize-se o credito.
Após, conclusos.
Aos 25.02.99

(3

rs

a
("&

C3

I

C3

edvg

C '«« .. /tns Fer
lo( Trabalho

APARECIDA CÂNDIDO DE MORAIS, já
devidamente qualificada no processo supracitado, por intermédio
do advogado infra-assinado, mandato nos autos, vem, com o
devido respeito e acatamento perante Vossa Excelência,
especialmente para expor e ao final requerer :

01.- Tendo em vista que não houveram licitantes
âs praças anteriormente realizadas, e não tendo a exequente, no
momento, interesse em adjudicar os bens penhorados, requer a
designação de nova data para a realização de praça para a venda
de tais bens, pois somente assim se vislumbra o recebimento
deste crédito de natureza alimentar. Requer, outrossim, a
reavaliação dos bens penhorados, uma vez que atualmente
encontram-se superavaliados, com preços bem acima dos
praticados no mercado. Com efeito, este ramo de atividade
explorado pela executada vive das tendências ditadas pela moda,
a qual muda constantemente, como o movimento do vento, por
isso, os produtos por ela comercializados (dentre eles os que
encontram-se penhorados), tendem a ter uma grande variação de



SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMÉRCIO NO ESTADO DE GOIÁS
Reconhecido pelo Proc. n'19731 de 1947 - Reg. no Livro n'7, Fls. 65 em 24/02/48

CGC 02.336.949/0001-92
Av. "A" n'32 esq. c/ Av. Anhanguera - 5 Leste Vila Nova - Telc (062) 261-5577

Fax: (062l 261-9433 - Caixa Postal 236 - CEP 74001-970 - Goiânia - Goiás

preços, pois am em acompanham o movimento da moda,
portanto, uma roupa/calçado que hoje está no auge, tem um preço,
amanhã, quando não mais estiver no ápice da moda, terá outro
preço (menor é claro), por isso, o que estava na moda ontem,
poderá não estar hoje, razão pela qual, torna-se necessária a
reavaliação dos bens penhorados.

02.- Para facilitar a venda destes bens em hasta
ública a exe uente assará a ercorrer as em resas do ramo de

cal ados/vestuário desta Ca ital mostrando aos interessados os
bens enhorados sendo or isso im erioso estar na uarda destes
bens motivo elo ual re uer a substitui ão do de ositário fiel dos
bens enhorados nomeando-se a ró ria exe uente ara tal
encar o.

Termos em que,
Requer deferimento.

Goiânia, Goiás, 23 de fevereiro de 199~
1

p.p.-WAGNER MARTINSJ3EZERRA
OAB/GO 12.472
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO 18'EGIAO

DIRETORIA DE SERVIÇO DE DISTRIBUIÇA.O DE MANDADOS
JUDICIAIS

LAUDO DK& AVALIAÇ,'AO

Carlos Alberto Cardoso Avaliador Judicial do

Tribunal Regional do Trabalho da 18'egião, em pleno exercício de suas funções e na forma da Lei,

em obediência ao respeitável mandado expedido pelo MM. Juiz Presidente da 74 Junta de

Conciliação e Julgamento de Goiânia, para proceder a avaliação do bem penhorado a

as fls.193/195 e 203/209 ,dirígíu-

sea Rua 04-C, Cíd.84 Lt.03 5etor 0 r ve A sdpnde procedeu

a avaliação do bem penhorado, constante do auto de penhora cujo inteiro teor é o

seguinte: 50 (cinquenta) pares de sandalias de marca Cr s

feminino, codigo do fabricante 07666, nas cores rato com branco com

a numeraçao de 33 a 38, reavaliado em R$ 33,00 cada par, erfazendo o

total de R$ 1.650,00 (hum mil seiscentos e cinquenta reais) I 17 (de

zessete) vares de sandalias da marca Crysalis, modelo feminino, códi

go do fabricante DF-2242, na cor rata, com numera ao de 33

valiado em R$ 33,00 cada par, perfazendo o total de R 56

tos e sessenta e um reais) ; 05 (cinco) ares de saoato d m rc C

salis, modelo feminino, codigo do fabri cante DF-1799, na cor rata
com numeraçao de 33 a 36, reavaliado em Rã33,00 cada ar erf zen

o total de R$ 165,00 (cento e sessenta e c incn re
dois) pares de sandália de marca Cr salis, modelo feminino

meraçao de 33 a 38, codigo do fabricante DF666 re v li
cada nar, perfazendo um total de R 72

reais) ; 11 (onze) pares de sapato de marca Verlaine, modelo feminino,

código do fabricante 00, na cor preta, com a numeraçao 35, reavalia-

do em R$ 24,00 cada par, perfazendo um total de R$ 198,00 (cento e no-

venta e oito reais), digo, R$ 264,00 (duzentos e sessenta e quatro re

ais) ; 06 (seis) pares de sapato de marca Crysalis, modelo feminino, 'c ~

Goiânia, 15, de março de 1999.

FICIA ) DE JUSTIÇA AVAI IADOR(A)
DSDMJ iio Tit'I' 4" Ileaíao

o"

1

ohWPl104m.AV,A VA



PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO 18'EGIAO

DIRETORIA DE SERVIÇO DE DISTRIBUIÇAO DE MANDADOS
JUDICIAIS

LAUDO DK AVALIAÇAO

Carlos Alber:o Cardoso Avaliador Judicial do

Tribunal Regional do Trabalho da 18'egião, em pleno exercício de suas funções e na forma da Lei,

em obediência ao respeitável mandado expedido pelo MM. Juiz Presidente da 74 Junta de

Conciliação e Julgamento de Goiânia, para proceder a avaliação do bem penhorado á

as fls. 193/195 ë 203/209 dírígíu-

sea Rua 04-C t)d.84 Lt.03, 5etar Garav la, Apda.Goiania onde procedeu

a avaliação do bem penhorado, constante do auto de penhora cujo inteiro teor é o

seguinte codigo do fabri cante Df -1803, na cor preta, com numerag ao de

35 a 37, reavaliada em Rã33,00 cada par, perfazendo o total de (cen-

to e noventa e oito reais) Rã198,00; 08 (oito) pares de sapata de'arca
Crysalis, modelo feminino, código do fabricante 000, na cor /

preta de numeraçao 33 a 36, reavaliado em Rã33,00 cada par, perfazen

do o total de Rã264,00 (duzentos e sessenta e ouatro reais) ; 03(tres)

pares de sandalia de marca Crysalis, modelo feminino, codigo da fabri

cante 07666, na cor preta, com a numeraçao 35, reavali ado em H)133,00

cada par, perfazendn o total de Rã99i00 (noventa e nave reais) ; 60

(sessenta) caras de sandália de marca Cr salis, modelo feminino códi

go do fabricante 134, em cores variadas, com numeração de 33 a 38 re

avaliado em Rã33,00 cada par, perfazendo o total de Ríí1.980,00 (hum!

mil novecentos e oitenta reais) ; 29 (vinte e nove) ares de sa ata

de marca Crysalis, modelo feminino, codigo do fabricante 2171,em co-

res variadas com numer a d 34 i i

par, erfazando o total de Híí957 00 (novecentos e c'

reas) l 11 (onze) aares de sandália de marca Verlaine modelo femini-

no, código do fabricante 00, em cores variadas, com a numeraçao 35

reavaliado em R$ 24,00 iberfazendo o total de Rã264,00 (duzentos e ses

Gotâma, 15 de março de 1999.

FICIAL( DK JUSTIÇA ÁVALIADOR(A)
DSDMJ úo TRT ta'eaiilo
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO 18'EGIAO

DIRETORIA DE SERVIÇO DK DISTRIBUIÇAO DE MANDADOS
JUDICIAIS

LAUDO DE AVALIAÇAO

Carlos Alberto Cardoso Avahador Judrcraí do

Tribunal Regional do Trabalho da 18'egião, em pleno exercício de suas funções e na forma da Lei,

em obediência ao respeitável mandado expedido pelo MM. Juiz Presidente da 74 Junta de

Conciliação e Julgamento de Goiânia, para proceder a avaliação do bem penhorado á

as tis.193/195 e 203/209 ,dirigiu-

sea Rua 04-C,()d ~ 84,Lt 03,5etor Oaravelo, Anda de baia ia onde rocedeu

a avaliação do bem penhorado, constante do auto de penhora cujo inteiro teor é o

seguinte senta e quatro reais) ; 08 (oito) pares de sandalia de marca

Crysalis, mndelo feminino, codiga do fabricante OF-2242, na cor bran

ca, com a numeraçao de 33 a 38, xeavaliado em R$ 33,00 cada par, per-

f azendo o total de R$ 264,00 (duzentos e sessenta e quatro reais) ; 01 2

(uma calça jeans, modelo masculino, de marca Pettini, n-44, ref.701,

reavaliada em R$ 39,90; 01 (uma) calça jesns brim,digo, calça brim,mo

dela feminino, de merc~ VO, ns38, ref.702, reavaliada em R$ 39,00; 01

(uma) saia jeans infantil de marca Arriba, tam.12, ref.703, reavalia
da em R$ 15,00; 01 (uma) calça jeans, modelo masculino, de marca pet-

tini, na44, ref.704, reavaliada em R$ 39,90; 01 (uma bermuda jeans,mêr

dela feminimo, de marca Onix, ns36, ref.705, reavaliadn em R$ 31,00

01 (uma) bermuda jeans, modelo feminino, de marca Onix de n-38, ref

706, reavaliada em R$ 31,00; 01 (uma! calça jeans, modelo feminino de

marca Onix ns40 ref.707 zeavali ado em R$ 39 QQ. 01 (uma) bermuda

modelo feminino de marca Pntv-ro, ns42, ref.709, reavaliada em R$ 23,00

01 (um) vestido jeans de marca onix, n'-38, ref.710, zeavaliado em

R$ 39,00; 01 (uma) bermuda jeaes, modelo feminino de marca Onix,na38,

ret.711, reavaliada em R$ 31,0O; 01 (uma) saia brim, marca Qnix,ns4Q,

ref.712, reavaliado em R$ 29,00; 01 (uma) bermuda brim, modelo femini

Goiânia, 15 de mar o de 199 9

FICIAL(A) DE JUSTICA AVALIADOR(A)
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DSDMJ ao TRT 18'otríko
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTI( A DO TRABALHO 18" REGISTO

DIRETORIA DE SERVI(,O DE DISTRIBUIÇ,'AO DE MANDADOS
JUDICIAIS

LAUDO DEi AVALIAÇAO

Avaliador Judicial do

Tribunal Regional do Trabalho da 18'egião, em pleno exercício de suas funções e na forma da Lei,

em obediência ao respeitável mandado expedido pelo MM. Juiz Presidente da 74 Junta de

Conciliação e Julgamento de Goiânia, para proceder a avaliação do bem penhorado á

as fls.193/195 e 203/209 dirigiu-

sea Rua 04-C d. 84 Lt.03 5etor Garav ln, Apda. de Goiar i onde procedeu

a avaliação do bem penhorado, constante do auto de penhora cujo inteiro teor é o

seguinte no, marca "ni x, n 4 38, ref . 713, reavaliada em Rã31,00 i 01 (uma )

hermuda BF, marca auto Controle, na 38, ref . 714, reavali ada em Rí)29, í 0

01 (uma ) bermuda b rim, modelo feminino, marca Oni x, n 4 44, ref . 715, re-

avaliado em R531,00; 01 (uma) bermuda JF, marca Green Light, ng36, ref,

716, reavali ada em Rí)25,00. 01 (uma ) bermuda j eans, modelo feminino,

marca Poty-ro, nã38, ref.717, reavaliada em Rí)23,00; 01 (uma) bermu-

da jeans, modelo feminino, marca Poty-ro, ng38, ref.718, reavaliada

em R$ 718,digo, R$ 23,00; 01 (uma) calça jeans modelo feminino, marca'nix,
ns40, ref.719, reavaliada em Rí)39,90; 01 (uma) calça jeans mo-

delo feminino, marca Pininfarina, ng36, ref.720, reavaliada em R$ 54,00

01 (uma) calca jeans, modela feminino, marca Pettini, na38, reavalia-

da em R$ 39,9íi; 01 (uma) bermuda jeans, modelo feminino, marca VO, ns

38, ref.722, reavaliada em Rã39,00. 01 (uma) saia 'eans marca Pettini
n 4 36, ref . 7Z3, reavaliada em Rj)25, 30. 01 (uma ) bermuda jeans marca Po

ty-ro, ns38, ref.724, reavaliado em R$ 23,00. 01 (uma) jaqueta jeans

modelo feminino, merc~ PotS-ro, tam.-G, ref.725, reavaliada em R$ 42,íO

01 (uma) cal a brim, modelo masculino marca Ousadia ns38 ref.726

reavaliado em R$ 19,90; 01 (uma) calça jeans modelo masculino, marca

Ousadia ns4Z, ref.727, reavaliada em 19,90; 01 (uma) bermuda BF,marca

Goiânia, 15 de mar o de 1999.

'ICIAL(A) E JIJSTIÇA VALIADOR(A)
SDMJ do TRT 1 O'ogilo
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO 18'EGISTO

DIRETORIA DE SERVICO DE DISTRIBUI/AO DE MANDADOS
JUDICIAIS

LAKJDO DE AVALIAÇ,'AO

Carlos Alberto Cardoso Avaliador Judicial do

Tribunal Regional do Trabalho da 18'egião, em pleno exercício de suas funções e na lorma da Lei,

em obediência ao respeitável mandado expedido pelo MM. Juiz Presidente da ~4 Junta de

Conciliação e Julgamento de Goiânia, para proceder a avaliação do bem penhorado a

as fls.193/195 e Z03/209 d)lig)U-

seaR 4 C 4 5 G n A G
' onde procedeu

a avaliação do bem penhorado, constante do auto de penhora cujo inteiro teor é o

seguinte: Auto Controle, ns42, ref.72R, reavaliado em R$ 29,CO; 01 (uma)

bermuda jeans, modelo f eminino, marca Poty-ro, ns4O, ref . 7Z9, reav@

liado R$ 23,00; 01 (uma) bermuda jeans, modelo feminino, marca glvis

n 36 r f 3 v H

masculino, marca Pettini, n442, ref.731, reavaliado em R$ 39,00; 01

(uma)c a 'eans di o brim modelo masculino marc Ous di ns42

ref. 732, reavaliada em R$ 19,90; Dl (uma) bermuda jeans, modelo fe-
minino, marca Pettini, ne 36, ref.733, .reavaliado em H$ 25,00; 01(uma)

bermuda 'cana modelo feminino marca oettini n436 ref 4

liado R$ 25,GO; 01 (um) colete brim, marca VO, reavaliado em 25 di o

R$ 25,00. 01 (uma) bermuda jeans, modelo feminino, marca Gnix, n436

ref.736, reavaliada em R$ 29,00'1 (uma) bermuda jeans marca Dakota

n 4 40,'e f . 737, reavali ada em R$ 34, 90. 01 ( uma ) bermuda j e ens modelo

feminino, marca Civis, ns38, ref.739, r eavaliada em H$ Z2,DO; Ql(um)

vestido brim, marca Onix, ns36, ref.740, reavaliado em R$ 39,00; 01

(um) vestido brim, marca Onix n436 ref.74) re v li dn em R

01 (uma) bermuda jeans, modelo feminino, marca Green Li ht ns42 ref
74Z, reavaliada em R$ 25,QO; 01 (uma) bermuda jeans, modelo feminino,

marca nix, ns30, ref,743, eavali ado em R$ 31,00; 01 (uma) bermuda

Goiânia, 15, de marco de 1999.

PrCrn,LI rir. JVSTJCA AVALiAbOR&A)
DãDMJ dn TttT 1 4'ns(rn
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRARALHO IS'EGIAO

DIRETORIA DK SKRVIÇO DE DISTRIIIUI(,",AO DK MANDADOS

.I U DI C I AIS

LAUDO DF, AVALIA/AO

Carlos Alberto Cardoso Avaliador Judicial do

Tribunal Regional do Trabalho da 18'egião, em pleno exercício de suas funções e na forma da Lei,

em obediência ao respeitável mandado expedido pelo MM. Juiz Presidente da 74 Junta de

Conciliação e Julgamento de Goiânia, para proceder a avaliação do bem penhorado a

as fls 193/195 e 203/Z09 dirigiu-

sea Rua 04-C, ()d.84, Lt.03, Setor Garav lo t(o, de G ', onde procedeu

a avaliação do bem penhorado, constante do auto de penhora cujo inteiro teor 6 o

seguinte: brim f em. marca auto controle ne40 reavaliada em

R$ 29.00'1 (uma) bermuda brim f m m ns40 ref 45. rea

valiada em R$ 21,00; 01 (uma) bermuda 1 cr fem marca onix

ref. 746, rëavaliada em R$ 35.DD'01 um s i
trole, ns 44, ref.. 748, reavaliada em R$ Z9.00'1 um

marca auto contt ~
cara

fem. marca onix, na36, ref. 749, reavaliada em R$ 31.00 01 (um

muda brin fem. marca auto controle, na36, ref. 750, reavaliada em'$
29.00; 01 (uma) bermuda brin fem. marca auto controle na38

751, reavaliada em R$ 29.00; 01 (uma) bermuda 'eans fem m P o tl),

ro n 836, ref. 75Z, reavaliada em Z3, di o R$ 23,00; 01 (uma) bermud

jeans fem. marca wm, ns36, ref. 753 re v

saia fem. marca onix, n-38, ref. 754 reavali d

bermuda fem. brin marca onix ns r

01 (uma) bermuda f em. brin marca auto contro e

vali ada em R$ 29. 00 ; íll ( uma ) cal a brin f em m

R$ 19.00'1 um

e m R $ 2 4 ~00 ' 1 ( um

eavaliada em R$ 29 00'ef

. 75~6rea-
n-40, ref. 757

reavaliada em R$ 32.00'1 (uma) cal a brin fem marca di-trevi na42

ref. 758, reavaliada em R$ 29.00 01 um f em. marca onix,

n 836, ref. 759, reavaliada em R$ 3Z 00; 01 (uma) bermud b
' em ~ mar

ca outo controle, na36, ref. 762, reevaliada em R 01(uma) Ber

Goiânia, 15, de )t arco de l 99 .

OFICIAL ) DE JUSTIÇA AVALIADOR(A)
DSDMJ do TRT 18'egiito
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PODER JUDICIÁRIO
JUS'I'l(,A DO TRAIIAI.IIO 113" Rli".GIAO

DIRETORIA DE SERVI(,O DE DISTRIIIUI(';AO DE MANDADOS
JUDICIAIS

LAUI)O DK AVALIA/AO

Carlos Alberto Cardoso Avaliador Judicial do

Tribunal Regional do Trabalho da 18'egião, em pleno exercício de suas funções e na forma da Lei,

em obediência ao respeitável mandado expedido pelo MM. Juiz Presidente da :-74 Junta de

Cosei)iação e Julgamento dc Goiânia. para proceder a avaliação do bem pcnhorado

as fls 193/195 e 203/209 ,diflglu-

seá Rua 04-C, gd.84, Lt.03 5etor Garav lo Ao, de Goi ni onde procedeu

a avaliação do bem penhorado, constante do auto de penhora cujo inteiro teor é o

seguinte; muda jeans fem. marca v-o na36 ref. reav ali d em R 0

01 (uma) saia j cana marca onix, n 838 ref. 764 reavaliada em R$ 28JJ Q

01 (uma) bermuda 'eans fem. marca onix n 836 r f 765 ~ reavaliada em

8$ 24.00; 01 (uma) bermuda 1 cra fem. merc on'x n 840, ref. 766, rea

valiada em R$ 35.00t 01 (uma) bermuda fem. 'cana marca poty-ro, na38,

ref. 767, reavaliada em R$ 22.00; 01 (uma) bermuda fem. marca onix

ns38, ref. 768, reavaliada em R$ 31.00; o valor total dos bens rea-

valiados é de R$ 9.269,50 (nove mil duzentos e sessenta e nove reais

e cinquenta centavos).

x x x ~ x ~

x ~ X.X,X

x x X. xM-

x x x x

x X.X.X

x ~ X.XE

X.X.X.X

x,x,x,x

X.X. x ~ x

Goiânia, 15 de mar o de 199 9

FICIAL( . K JIJSTIÇ AVALIADOR(A)
DSDMJ do TRT 18'eãiilo
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P.J. - J.T. - 7'UNTA DE CONCILIAÇÂO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA-GO

proc. N'11/94-8

CONCLUSÂO

Nesta data, faço os autos conciusos ao MM. Juiz Presidente.

Goiânia, 17/03/99

costa

As. cretário

Vistos os autos.

Face ao teor da certidão de fL 247 dos autos, encaminhem-se

os autos para o Setor de Cálculos para atualização do crédito em

execução.
Goiânia, 19 de março de 1999.

élia ins Ferro
u'rabalho

laiCQ

j,ttciiene E. Ot. Cr".zeiro
' =ada

Secretária Eaceciar =



pr nor r tty)tE'.xt'fO

Nr" u i, &cr.xJ '." t.."~" u;t's autosx

Goiânia ~ f .d ...~...dc 199....,

1cerca:. ~ ~I.
kdtt«ldqannt Llm«

assist ola Cacto do
Calor da CalcUlos

I

RANCPa Jaqoei no r e Lona To/adoAuxii r Judiciério

JUNTADA
Nesta data, faro juntada aos presentes
-i,. xx~ ni...i.a.la~/c./li
,~ 03/..?Kf= —.—. ~.'............

foiátda, . 8~5 / ~-~./..~~.
,l P.6S .'.............

uy Diretor de soárctada 70 JcJ/Go
'irl

Jo@teline de L Toledo
Auxiliar Judiciária



TRT/DSPD DIRETORIA DO SERVICO DE CALCULOS JUDICIAIS Pag.: 001

R E S U M 0 D E C A L C U L 0

PROCESSO : 07-0911/94
ORIGEM 01 GOITNIA

SCJ:

CREDIIOS PARCIAIS VALOR(ES) PAGO(S) CREDITOS BR0TOS

9,554,23

191,08

1.433,13

73,53

182,70

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

9.554,23 -
TOTAL DO(S) RECTE(S)

191,08 - Custas Processuais

1.433,13 - E. Advocat. 15,008

73,53 - E, Periciais
182,70 - Diversos

~ .
11.069,27 - TOTAL DO CALCDLO

Goiania, 24 de 03 de 1999.

Valores atualizados ate 31/03/1999
OBS. : F.G.T.S a recolher

Retencao Previdenciaria (INSS)
Retencao Fiscal (Imp. Renda)

0,00
182,70

0,00

"DIVERSOS" REFERE-SE A CONTR. PREV. DEVIDA PELO RECTE. 0
IRRF SERA APURADO E DEDUZIDO OPORTUNAMENTE(PROV.01/96-TST).
sHONORARIOS PERICIAIS" REFERE-SE A MULTA DE 208'M FAVOR DA
CEF.

C.'A(LCULI STA
ÍÍ(

(Ca/Diretor do Serv'co de
Calcul~&gu)iipiais

'.:sten!e Chefe úo
;='elc,. ds Cálcu!cs



TRT/DSPD DIRETORIA DO SERVICO DE CALCULOS JUDICIAIS Pag.0 002

RESUMODECALCULO

PROCESSO : 07-0911/94
ORIGEM : 01 — GOIÂNIA

001 - APARECIDA MDIDA DE NORAIS

INSS -& 182,70 I.RENDA -&

PRINCIPAL DEVIDO f PRINCIPAL h SOM f TOTAL PRINCIPAL I F,G.T.S. DEVIDO F.G.T.S. A SONAR TOTAL F,G.T,S

7,497,05 / [ 2.D57,18



TRT/SPD DIRETORIA DO SERVICO DE CALCULOS JUDICIAIS Pag.4 001

RELATORIODEPARAMETROS

PROCESSO : 07-0911/94 COD. RECTE: 001
ORIGEM : 01 — GOIÂNIA
CALCULISTA : LIVIA F.G.T.S — SOMA

NES/ANO

09/94 015

ITFN

- SALDO DE SALARIO

VALOR DO ITEN DOENTIO IiiDICE DIVISOR BASE

135.67

09/94 030 - PRODDTIVIDADE

09/94 100 - R.S.R DEVIDO

12/94 118 -
CONPFMSAOf0 VLR.PAGO

09/94 140 - AVISO PREVID DEVIDO

D9/94 150 - 13, SALARIO DEVIDO

09/94 160 - FERIAS DEVIDAS

09/94 170 - NOLTA ART. 477 CLF

09/94 177 - SEGllRO DESENPREGO

09/94 200 -
FGTS DEVIDO

02/97 200 - FGTS DEVIDO

100.42

4D1,6D

— 91,80

339,17

226,12

301.5O

339,17

650.68

344.43

700.78



TRT/SPD SERVICO DE CALCULOS JUDICIAIS Pag.4 001

M E M 0 R I A D E C A L C U L 0

PROCESSO : 07.0911/94
ORIGEM : 01 — GOIÂNIA
CALCULISTA : LIVIA

CODIGO RECTE : 001

ANO:94

SALDO DE SALARIO R,S.R DEVIDO AVISO PREVID DEVIDO FERIAS DEVIDAS SEGOIK DESEMPREGO

JAN

ABR

MAI

0
SET

XT

NOV

DEZ

135.67

JAN

FAV

MAR

ABR

KII

JIIM

JK
AX

SET

ODT

NCV

DEZ

401. 60

JAli

FEV

KJI

ABR

MAI

JIK

JK
ilG0

SET

ODT

MOV

DEZ

339,17

JAN

PEV

ABR

EAI

JIK

JK
AX

SET

XT

MOV

DEZ

301,50

JAN

FEV

NAR

i!88

MAI

JIK

JEL

AX

SET

ODT

MIK

DEZ

65D.68

PRODDTIVIDADE COMPEIISAÇf0 VLR.PAGO 13. SALARIO DEVIDO KILTA ART. 477 CLT FGTS DEVIDO

JAN

PEV

MAR

ABR

NAI

JIK

JOL

0'"
MOV

DEZ

JAN

FEV

MAR

ABR

NAI

JIK

JOL

1DD,42 SET

ODT

DEZ

JAN

PEV

MAR

ABR

NAI

JIK

JK
AX

SEl

OOT

MI%

91,80 DEZ

226.12

JAM

PEV

NAR

AfK

MAI

JIK

JDL

AX

SET

OOT

MOV

DEZ

JAN

FEV

NAR

ABR

NAI

JIIM

AX

339,17 SET

OOT

MOV

DEZ

3M,43



TRT/SPD SERVICO DE CALCULOS JUDICIAIS Pag.: 002

M E M 0 R I A D E CALCULO

PROCESSO : 07.0911/94
ORIGEM '1 GOITNIA
CALCULISTA : LIVIA

CODIGO RECTE : 001

ANO:97

088

K!I

~~
Hl

MOV

088

700.78



TRT/DSPD DIRETORIA DO SERVICO DE CALCULOS JUDICIAIS Pag.:001

RELATORIO DE ATUAL I ZACAO
PROCESSO : 07-0911/94 COD. RECTE : 001
ORIGEM : 01 — GOIBNIA
Calculista : LIVIA
Data de Ajuizamento0 27/10/1994 Data Base de Calculo: 31/03/1999

94-09

94-12

97-02

PRINCIPAL F.G.T.S

A CORRIGIR A CORRIGIR

2494,33 344,43

91,80 0,00

0,00 70D,78

1,898420

1,748354

1,195265

4735,29

160,50

0,00

COEFICIENTE PRINC. CORRIG.

DE CORRECAO COHFERTIDO

FGTS CORRIG. JUROS

COHTERTIDO

653,87 53,17

0,00 52,03

837,62 26,03

7253,D4

244,01

D,DD

1001,53

OIOO

1D55,65

PRINC.CONVERTIDO FGTS CONTERTIDO

4 JUROS DE HORA 4 JUROS DE HORA

TOTAL DO PRINCIPAL

TOTAL DO F.G.T.S.

7.497,05

2.057I18



MEMORIA DE CALCULO DE VALORES A INCIDIR 0 I.N.S.S

PROCESSO: 07-0911/94
RECTE : 001
ORIGEM : GOIÂNIA

Relacg de ltens que compZe o cálculo do I.N.S.S

* 015 — SALDO DE SALARIO
* 030 — PRODUTIVIDADE
* 100 — R.S.R DEVIDO
* 140 — AVISO PREVID DEVIDO
* 150 — 13. SALARIO DEVIDO

96, 24

ANO/MES VALOR I.N.S.S.

94/09

~ ~OTAL DE I.N.S.S

1,898420 182,70

182,70

INDICE I.N.S.S CORRIGIDO



TRT/DSPD SISTEMA DE CALCULOS JUDICIAIS Pag.: 002

R E S U M 0 D E C A L C U L 0

Atualizacao de Calculos
(Total do Recte)

PROCESSO : 07-0911/94
ORIGEM : 01 — GOIÁS-MIA

RS 49.22

(x) 1.19391781

RS 58.76

(x) 1.2513

0 RS 73.53

Valor apurado em 28/02/1997

Coefic. Atualizacao Monetaria

Saldo

Juros de 28/2/97 ate 31/3/99

TDTAL Atu li* d y /j~r ~ QQ/ ~j,
pw.el~ L.E(



CONCLUSAO
Nesta tinta, faro conciusos os presentes
autos ao f tM.~ Juiz Presidente.
Goiânia...~.'-.~../.'V~..../ t 9&9 - D ...feira

Vistos os autos.

Homologo a conta de fls. 249/256 dos autos para que produza

seus jurídicos e legais efeitos.
Fixo o mlor~o da presente execuçâo em R$ 11.251,97,

sem prejuízo de futuras atuítlizttçães.

Expeça-se o MC'ttra reforço de nhora.

Goiânia, 29 de mat'ço de 199 .

Alciane Margarida de Carvalho

Juíza do Trabalho
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO

Ruai T-5:I Esquina comi T — 1 Setoi I.'ueno .':.54 — 51-'"::I,

f- L..&. No
FiUBR I CA

M A hl D A D 0 D E R E P 0 R Cr 0 D E F& E hl H 0 R A

f)c& f'r o!lasso I DCi. 911 &9')-8 ACF'andado

NQ f)+ /99

Dí-. I a) 4!I :: I AriE rdA}cf'"-IF FIA r}í) ICAPVALI I!3 „OU ;: ZA DO TRABAI..HQ
SUBSTITL}TA rio r.."ei rfir" io da PresidLncia cia SETIIIA J!33 DE
SOIAf4III — SQ„situada rio end. r e:.;n supra.

MANDA ao Ot & c& a'c Cn!s:áL
mandarim„de :idamerite as:ir!ad
í"i&WDIDIQ DF isQF&AIS em e;;F o r Tn
DQS LTDA„ F' S'. Ll

Av. B1umena u,--í) . 5 — L. I 'Fri-Ct. „A. C

ai „pr or cria c! I"'EFQRCO DE
neceSSSI lOS„ pai a garantia

Ava. 1 áaool oLIp. „«0 vi.st.a cio pi-pspri'te
o. passado a tavor dra I APAPEC IDA
r.on t r a fSAFcAVEI.. 'S CC}Mr=Fl. IC) DE CAI C.'A—

r umpl .lmen tO„d 1I 1 I a Sp..&
mias tina - AP. DF Sú IANIA e „"enrdn
PENHO}'.A em tantos hens qu an! os toFF m

e".est/Fao 1 eJLIá

FOTAL I E" IDO PELU PEF"L(ii'}ADO,.
I-'ENHCiRA,7 A I'E AL I Z I-"! I A .

"(!LOFI (! 'R F'El IHi3FIADQ.

.,Ph 11.351 „97

.Rs 9..0o9,5C&
1 . 9S,.'.. 4,

Ohs. : Spoue em an! ;:r cc&páa cie penhoía ! A nr a1 1. ada f é1s .. 41 a 747)

0 CIUE CUMPRA h}A FORMA DA LEI. ISI5IAWIA L0„1:: 'i.'4,'99

ICu „

SECRETARIA „= uh — r-evi
D IP)I i )I ".'fi&V! Efi Dfí BA'. TOS „DIF F TOF!A Dl.-.

Al CiAI}E,MAFcf"APIDA I.E O,'ARVALHQ
.!Cl I: ~ A Df TF APALi-if.} SIJBST IT}..ITA



CERTIBAO
Certifi"p e c'"u fe ".", t c-'.". '"», fh a
rem"s;:t,! .":.-.z ..1 :..',"'. Ttt. &~ 4 p- +41 r' t I

~piê"'', 54 t e 0 "I Qe 194 „

Dir tor. o Soorotaria
not ena I',. 0 r'rnretro

Secretonu t:;;o.orolizoda



P.J. - J.T. - 7'UNTA DE CONCILIAQÂO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA-GO

proc. N'11/94-8

CONCLUSÂO

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Juiz Presidente.

Goiânia, 12/04/99

Ruberv ~esta
é etário

Vistos os autos.

Intime-se o exeqtiente para, em 05 dias, carrear aos autos a sua

CTPS.
Para tentativa de conciliação, inclua-se o feito na pauta do dia

99, as 15 OO horas, intimando-se as partes e seus

procuradores para comparecerem.
Goiânia, 13 de abril 1999.

I

Alciane Margarida de Carvalho

Juíza do Trabalho
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FI- No tu
Bubri. a

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO

SET IHiA OCO DF. (&01 Ai l 1A -Gí)
Rua T- '-'squiiia c(&rn T--1 Setor Bueno

DESTINAT)-)RIO
GAFIAVFL í)S C(JH(?Fé(.: I(1 ()E CA( (JA(DOS I.TDA

A/C HAB(B TAHER ELTAS H BADIAO
9a Av nQ423 S.Leste Universitário

GO I AN IA-GO

Not) f l c (r ao NQ 0'I""B '99
Processo NQ 00 911/94-8 ACP

ITeciaitlaílr &" GABAVf'L "i) '& C()Hf=Rr:10 DF CALCA(30 '.'ILA

fReí;1amadc Aí'ARFí:(DA r;Atfl)TI&0 IJE HORAI

F i ca V.sa. not if ( .a lo ;:&aí a o f irn der.iara(lo abai;&o

1 ) cOHInABI&!.FR () (llJD I (NO l A IJE B IGNADA f&ABA 0 (ATA 2(l/c)s/99 „()s 15.„00 H(3-.

BAS „PAFIA TEN) I F) I 1 VA ()I r'ONi'lL. IA('(li) ..

2,l (fil (HE "SF (J EXkTQL(IFNTF PARA, EH OS DIAS, CABFIFí)R ACJS A(JTOS A S(JA
CTI'S.
C/SF f&D

Fm 19 de ílbi' 1 de 1. 999 (2a f )
í);i ' F&()St&(Bem".2(» le abr 11 tle 1 . 999 ( '&a f I

CE D 5 'rr&l(&
ç.

Ct,riitic&'.'('(

I,





0 0 0 R R Ê N C I A

MUDOU-SE

DESCONHECIDO NO LOCAL

RECUSADOC3
C3 ENDEREÇO INSUFICIENTE

AUSENTE

DATA ASS. DO RESPONSÁVEL PELA INFORMADÁO



ji,'(/

I's. No. !

ili)br i ca

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO

SE í IRA JC,) DE GCiI AI I I A--(".i0

Rua T-.'i) Esquina com T-I 8 ntor flueno

DESTINATÁRIO
GABAVEL"OS COFIERCIO DE CALCADO„ I.TDA
Rua 4-C-Q 84-.L 05

AP.DE GOIANIA

Not i f i car ao Ní 0 :!929/9 ;i

Processo No 00 911/94-8 ACP

R!.clrirnante GARAVf:"L "08 (:Df(l=l(C(íl DE CALCADOS LT(3A

ffeclamado . A('AFlfií.:1(iín CANf) I I ii3 IDE MOBA(S

I-ica V..Sa. not it icad!i fiar a o f irri doclaí.ado ak&ai;&o:

0 (.;Di IPAF)Eí ER Á Al IDJ(ai lí.: JA Dr: ',.ll!)NAI. A íARA 0 DIA 20/08/99, Ás .l. '; !30 I IDRAs „

PAB(n TEN ( A( I VA DE COI ir3 I L I Ar„r)0,
í,;/Sf: ITD

Ern .1.9 de abril de (. 999 i,'2() f )
Dat:,a de postagem. 2!0 iln n!bi" il de 1.999 (Sn f J

AF3EL I)l Bí)S F1LIIO
T I:-' N I (: r),3 IJ I ) ( (: I Á I I 0



TRIBUNAL REGIONAL DO TRA. 3 DA 18E REGIAO
RUA T-29 N. IÁ03 - SETOR BUENO - GO)AN)A . GO

COMI2ROVANTE DE ENTREGA DO
PROCESSO N'-

O()O I I /':I 1

SEED 21 ';N ~ 'I / "ó

ORIGEM

f 1 I Ii)9,1).'.UI í)F Gi'II(.i)NI1A -í30

I:ii "IVf

I'iaa

— DESTINATÁRIO

li'if f'f ii I)f: i ; i I)É)i),

QIEÁN C.

ENDERECO

I).l . I') .I-
I

EP ECif

DA 4'
29 aSI'09

)
I.í.'EP

RECEBIDO
EM'AI

CIDADE

: i)fl I A

ESTADO

GOIÁS

~SSINATURP DO DESTINATÁRIO



DCDFIRENCIA

MUDOU-SE

DESCONHECIDO NO LOCAL

C3 RECUSADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

AUSENTE

ASS. OO RESPONSÁVEL PELA INFORMAOÁO



Fls. Iio.
í(uk&rima

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO

SET INA OCO Df t)O IANIA-.GO
F!ua T--I)1 Fsrluina !:oiii T '") 8!el or BL&!..'t&o

DESTINATARI O

APARECIDA CANO IDO DE NORAIS
Av Blumenau-Q.225-L.158-$ t A..Criastina

AP .. DE BO I ANT A

Notif i!;a9 io N!& Or19..:)0/9&9

Processo No 00.911/94-8 ACP

Retro ] litlat I I,!e rrARAVí L "lis& CiOt il.: f~t 1 &7 fiE ( ALCAI&0$ L 1 DA

R. r lamado APARl=.C IDA Ct&NL. LDO Dfi tI!OF(AIS

Fio;i V.. a. not if ir ari) & í&ar;: o í im d :..claratfo abaixo:

4 CONPARECF R A Ai)i)lt111!.:1A Df..c'IBNADA PARA 0 0IA 20/08/99„A$15&00 HORAS„
PARA Tí&NTATJVA AF. rOI&t(;Il..it)j;,"&!t.
C/SEED

E m L 9 ri!i a L& í .i 1 de .I . 9 ",) ( . &i f )
Data de Posta!ge&i& ... 20! do at&t i I de 1 ')99 (:.&rB& f t

I É&)ki&ICO ))i.lf) íi,iíhl'.10

Zi

aecre !er!e'ice&er

gó ãt.



TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18E REGIAO
RUA T-29 ~ 4 1403 - SETOR BUENO . GO)AN)A - GO

COMI3ROVANTE DE ENTREGA DO S E E D

PROCESSO Ni

!U') '! I 1 / .1 :I -.
;

', fl,„,
DEST)NATÁR)O

111'r'F'I i: I l)r) 1)l ii i I)i.l 1)I i ii);:;, ',

c.
PF-K2')3

N-,i 4 :ii ''CA)'.0
I

OR)GEM

, I I 1 I" I 2 1 T I 13 . „ .Q
ÁP ."

+
I

'tc-, '~ +2OI2

\
44

ENDERECO

rAN .' iirri iiRir- Gi 5::".. I i ';:

CEP CIDADE

r)il IJF : . : iI'ii! I(t
ESTADO

G O IAS

Ré EB)DOEM

c"
ASS NATURA DO DE ST)NATÁ RIO



0 C 0 R R É N C I A

MUDOU-SE

DESCONHECIDO NO LOCAL B~ 8/y
o~ ~e

RECUSADO Q

C3 2 2 ABR 3EI99
ENDEREÇO INSUFICIENTE

AUSENTE
ÍRIS&

ASS. OO RESPONSÁVEL PELA INFORMASÁO



/ia.'I'No.

B I.i(:! íl cél

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIÃO

SE11NA,:l(C,'J Dl: GO IANIA-GO
Rué( I- 51 Esquina comi T-'l Setnr Bueno

DESTINATARIO
Al-'ARE C IDA CAiNDI(30 DE HORA'l 8

A/C RAUL DE FRANCA BELEYi FILHO
Av A no 832 — Vila Nova
74000 000 GOIANIA GO

N(cf.i f i(lavan Ill( ((é(9ã.t j99
Processo No 00. 911/94--8 ACP

Recl.amant:s : GABAVEI "OS C(3(tEB('.IO DE CALCADiDS LTDji

Be(lia(ni(c(o . APABEíC.'(DA í'ANf)IDD DF I'IOBAIS

l ca V Sêi not l f l c ado 1 ara 0 f lííi deí' ai" selo abill '(0"

í.;ONI'ARECER A Aí!0 IÊNí" IA DES(!(N()DA PARA 0 DIA 20/OSÍ99 „AS I S." i30 HORAS „

PARA IFNTATJVA DF. COiNCI(.iít(,'O..
C/SFF.D

Em I 9 :ls abi" i l d :. 1 „999 (2íi 1

((ata cle l.:ost agem: 20 de abril de 1.999 138 f (

~g~ ABEL rl. BAB(B(íu".'-I'I i&(l

T ë i". N '( 00,1(d0 1 í".. I í"-! B 1 (1

C ER Tl OAO
Ceniímc i(ee e 'o ncu.'c

()ireíer de aecee(ceie

o



PAM'K K BRAS'hCO

Isabc.h L. C. l.;:ârino

Técnico Judiciário

JUNTADA

Isabel B. C. An! hhho

Adianto do Direhor hie See.

da ~ J.C.J. de Goiânia GO



TRIBUNAL REGIONAL DQ TRABALHO DA 18E REGIAO
RUA T-29 N 1403 - SETORBUENO - GOIANIA - GO

COMPROVANTE DE ENTREGA DO S E E D IIE

PROCESSO NT ORIGEM

i) i'lO I 1 /9 I
"8 I gl I 1 'ji;,I I 18 Gl 3,.,",N I II '' ij

— DESTINATARIO-

IN(li II íli I íiili!i' '
F I

'
l..í li)

E. é

,"'.IV .

ENDERECO

í,l Ii)v 3
/~24 8 (IA

CEP

/ Al j(jl . Ii)l I

RECEBIDO EM

c2& CTQ

CIDADE

.Il" I I i \Si.l

ESTADO

GOIÁS

ASSINATURA DESTINATARIO

n ) MSS



0 0 0 R R E N C IA

MUDOU-SE

C3 DESCONHECIDO NO LOCAL

RECUSADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

C3 AUSENTE

l SS. OO RESPONSÁVEL PELA INFORh/ABRAO



4

*
v3'Cl aía'' Q / CP

~ ~ /..í;Líj J
.'J((

í zc aaJ '$ g píj
PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIÁO

Rua T-5( Esq!Fina í-om -.1 Setoi- Bueno - . Srl-:I-"I

FFLS. IJa
R!JBFi 1 CA

M A N D A D 0 D E R E F 0 R C 0 D E P E N H 0 R A

Ng Pror esse!", (ii" . o1 I ( g&-í) ACP
Mandada Na ((3g /9g

DR ( F7 ) í&L i I í(NE ((AP(SAP '! DA DE CAFi VALI 10 i O(df "A D(3 TRABALHO
SUBSTTTlJTA rio e: er Ë.'cici da Pre" 1dvfnc1a da SETIMA JCJ DE
(3(3IANIA — SO. s( tuad-". na endcre —a suara.

I.(ANDA aa Of
mandado „Je;
CãND IDO I!E I IO

DQS L I DIA.
Av „Bl í iíriena! (- i (

'i I ~ p i' Ë ".='a a
i l e cessa i" Lí.'i,

i c. =il de Justir i Ava!.iariar qui „0 ví -te da presente
i damiente ass1n:i(io i passado a f avar- de : APARECIDA
RA Is - a ;.:ecu wo contra OARAvEL.'s cQI!sí:c I 0 DE cALCA-

em seLi ËL(mpí im nto„d1r I 'Is sp
«-L. I í&3-3t.A.L r i astins — AP.DE i í!IANIA e, senda

a REFQí~CCQ DE PENHORA em tan tas Sen :" qua n tas forem
pei e oar i,íl'tia c(a p,",,- cl lr'ao 3 —'pgt.! il

'íUTAL DL.VIDO PEL(J !: ECI AMADO. „

PF:íi!HORA .!A F,EALI Ii(DiA. „.......
V(ALF)R A ":EP PF(úH(QRADOJ.

11
. R 4 7 „. FSr7, 5

1 . 78'.: . 4 (

(31J .".F r(LIFa em ana "O Ëdp1 i dia penhor a í4 real1:.ada f I ., 41 a ''@r )

0 QUE CUMP 'A N FORMA DA LEI . =01AI I! A S(1„( ;.
' «9

SECR(: T(ië' A „=- (tis
NA XAVII'".Ff DE ..AS!FOS, DIFFTOí(A DF

ALí.'."Ié~!:IE I"IAI SARIDA DE CAë~''Al HO'l ZA DO Të(AFJAI Hú S!JBS I'I TLJTA



PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALIIO 18'EGIÂO

DIRETORIA DO SERVIÇO DE DISTRIBUIÇAO DE MANDADOS JUDICIAIS

AUTO DE PENHORA E AVALIAÇAO

JCJ DE GOIÂNIAIGO PROCESSO era.g~gg 3 3 s'AND DO

n ~i/ : / di d rd
do ano de 1999 no(a) n . r c. é''m

n
cumprimento ao r. IldIandado expedídoyplo, MM Juiz Presidente, nos autos de execu9ão, em que são partes:

EXEQUENTE:

EXECUTADO(A) :

para a garantia da dívida de K$ a -- p ocedi a PENHORA E AVALIAÇAO dos bens abaixo:

3/n

a. 3/" . 'dr

i / d d 3 É va

ri r í&/ ~i /rv'n v

l /na n2./w 5

3/3

3/n d ~ v
dvnr

'cd dddr

r;

dn .—

Z /

v'n

vnd :í-'dr-

/n /. '3 —'int : :3'dr 4'~ /

rn ~ n éí

TOTAL; R$

Tudo para garantia da

Oficial de Justi9a Avaliador.

Ressalvas:

dívida referida no Mandado, lavrei o presente Auto, que vai assinado por mim,

C/I RLO5/I 1.JJLRTO C/I RJJOSO
cauda Alaa" '" oficiai dic,Iidxiifa /I rziiiacidrr

e3 3a, lSa Aval:. 5



AUTO DE DEPÓSITO

Após a lavratu~rgo Auto de Penhora, fiz o depósito dos bens Penhorados em mãos

do Sr.(a):Yo

Nacionalidade: Estado Civil:

CI-n' -s . oto Orgão Exp:: ~- Data Exp.: ~Z' c s / s.~
CPF: o

Filiação: 9 r

residente Nesta Comarca a: - v'.

o+'

a qual como FIEL DEPOSITÁRIO se obriga a não abrir mão dos mesmos, sem autorização do
MM Juiz Presidente da Junta, sob as penas da lei.

Feito assim, o depósito, para constar, lavrei o presente Auto, que assino, juntamente
com o Depositário.

Goiânia, P. r de de 1.999.

Oficia! de Justiça
'ore Alboko Cardoso

:i...': 'p.sps ioa A.ps dpr
ST sa~ eporep CERTIDAO

Deposi tá ri o

CERTIFICO E DOU FÉ que intimei o executado para ciência da PENHORA E

AVALIAÇAO referida no Auto retro, bem assim de que tem o prazo de 5 (CINCO) dias, a

,contar desta data, para apresentar embargos, tendo o mesmo RECEBIDO/RECUSADO

contrafé.

Goiânia, W r de de 1.999.

ficia! de Justiça
-or"a ~ itsolto Cardoso

io 'r\'a a ri'or
3'se 6p

OBSERVAÇAES:

Executado

G:LWPU99rrSUTOSLSUTOOPPSSOC



PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 18'EGIA.O

DIRETORIA DO SERVIÇO DE DISTRIBUIÇAO DE MANDADOS JUDICIAIS

AUTO DK PKNHORA E AVALIADO

JCJ DE GOIÂNIA/GO PROCESSO . rp' MANDADO

(

dias do 'mês de

procedi a PENHORA E AVALIAÇAO dos bens abaixo

Aos w» ( /~ ~ p'7,l

do ano de 1999, no(a) ~ „. p

em

cumprimento ao r. I)íiandado expedido pelo MM Juiz Presidente, nos autos de execu9ão, em que são partes:

EXEQUENTE: n/,n ;.. - ., ~ ú p~

EXECUTADO(A) :

para a garantia da dívida de R$ .

0
l

. rn~.+

(p ' h)

( eÓ'(J, (

I,

a

(((1 ( r L ( (

LC. c'

n

i,e n ((( n ( (p

(( J-
(

)t -, lú1

l rten

r( ..'o- 'C

r(p " (p((

r(3 . e (ln-'(( -'li

n

C-' d n

Ja(~ p n

-n 7

n p r (—

TOTAL: R$

Wé'.p,
Tudo para garantia da dívida referida no Mandado, lavrei o presente Auto, que vai assinado por mim,

Oficial de Justi9a Avaliador.

Ressalvas:

CARLOS AI.IJERTO CARI)OSO
. t(*(tu ("e(d(;"o 0/icial de,/trat/Ca At a/i ador



AUTO DE DEPÓSITO

Após a lavratura do Auto de Penhora, fiz o depósito dos bens Penhorados em mãos

do Sr.(a):

Nacionalidade:

CI n'

CPF:

Filiação:

Estado Civil:

Orgão Exp.: —
. Data Exp.: D~/~/~~

residente Nesta Comarca a:

a qual como FIEL DEPOSITÁRIO se obriga a não abrir mão dos mesmos, sem autorização do
MM Juiz Presidente da Junta, sob as penas da lei.

Feito assim, o depósito, para constar, lavrei o presente Auto, que assino, juntamente
com o Depositário.

Goiânia, a r de ~c de 1.999.

Oficial de Jus/iça

: Vp-ítu í PClcpn
8 K. 8 .8

iín Ví 'I

CERTIDAO

1

Deposi /ária

CERTIFICO E DOU FÉ que intimei o executado para ciência da PENHORA E

AVALIAÇAO referida no Auto retro, bem assim de que tem o, prazo de 5 (CINCO).dias, a.
contar desta data, para apresentar,embargos,,tendo o mesmo RECEBIDO/RECIJSADO,

contrafé.

Goiânia, Z'P de de 1.999.

Oficial de Jus/i ça
'"nl', 8,'.8'.'io i:nídn.n

r " '
Cn Jn :ien /lvnsnsní

te íes„"n &

OBSERVAÇOES:

Execuiado

o iwpo 988 AUíoslAUíooEpJloc



P.J. - J.T. - 7'UNTA DE CONCILIAÇÂO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA-GO

PROCESSO 7'CJ/GOIÂNIA-GO

N'ERTIDÂO

CERTIFICO E DOU
'7 gc rg 1/Az VA

1 R

fé que

Goiânia, I 0/05/99

I Reinaldo Alves dos Reis
Assistente Secretário

CONCLUSÂO

Nesta data, fa9o conclusos os presentes autos ao MM

Juiz Presidente.
Goiânia, 10/05/99

— Reinaldo Alves dos Reis
Assistente Secretário

Vistos os autos.
Intime-se o exe e te da penhotict de fls. 264/265.
Aos 11.05.99

Alclane Margarla '= arrulho
Juíza dc, i Bolbo

P/IsR'I!'E EMqI'BANCO

Isabel B. C. zlqnino
Técnico Judiciário



PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIÁO

'
I T 1 tl A !I (". !l I

'i fi i ii I 1 A I' I íi í I i3

Fr i i(i T -- I) 1
' íf ( I I ( (,1( c ri rri BI(( I ir)

DESTINATÁRIO
í ARAVFI "í)S í;í!Ill'RC; 0 íll Ci'.,I í'„IT()(IC LT(OA

A/C HAB IB TAólER Ef. IAS N. BADTAO
9a Av no423 S Leste IJniversitério

GOIANTA- 80

Nr) ti f I .:;(())loi I&(P Oí) 199/'! ê

Processo ldo OO 911/91-8 ACP

Ri()(: I ai(il(i i:)Af)AVf I i)i)l~(( í)l l)f) I" Al. )Cr)DíJS I.TDí

Rec 1.(irrfaílo ... APAI)l: í;1DA (::ANí) I f)rn í)E NíIRATS

Fica V '.-„", nnt if io(l(io f)aí(i () f irn d: (:I,:;I e(lo ;31!Al)(ot

I NT I YiF- ',f í) íi YF()l IFf)TI-: í)A I'I- r)flinRA DE I'I, '?64/'.í,".. Iâ(13 II( IT()'.
nlr''

lii;i i() (lr I 9'!'!, . :. f )
');it)( rlí í)osl-il Jiern 17 il») in()in (lé 1.,9)99 1 i

I )íiBFI. BFI
T" "'

I I"'.ATI l(.A í-) il I I tf(3
"l(I) ri; I )Ál '1 I)

Í) f 0
(i I 1

I
~ rpíei)I)Ia

0!. /
--t."" /5 ó

'Gr ', . (. - . 'Ig I)..'p'n',,; a I,--
n'.-).í),% I, ..../"-"

C;-,), (+a -"

(t() s"~'"
'1(f)ii

Ill() I g. C. ', rts

ó.df"n('(.

c( ê "'



p@'P fE F@i p - . ggg
3/i e S. A achado

Espia 'Cria

3 U N T A D

Piesia dala, /ago juniada aas pr senies anún

gc- cm~ ~e'(c. &~ -d&,7'iíi~

de ~' de

Pr Dgir tor si Saorataria

. Maahad()

I



COMPROVANTE DE ENTREGA DO SEED 0¹
0N'RIGEM

"
F. T íí(A .1(,. IiE

DESTINATARIO

!lli 1.Ai'

il j I 1 I II'il I I I
'I A I BIII31A(1

— ENDEREÇO—

((ii/ I I' I 1 :", I: E I I ri 1 v ~ í E 1 t ;l I 1 r

— CEP—

j
— RECEBIDO EM—

~&rio~iW

IDADE- ESTADC

G 0 I Á S
Gi I I I'.;Hl A- Gi'ID D

ASSINATUR) DO DESTINATARIO-

$c c



0 C 0 R R É N C I A

MUDOU-SE

D E SCO NFIEC IDO NO LOCAL

CZ RECUSADO

ENDERECO INSUFICIENTE

AUSENTE

ASS DO FIESPONSAVEL PELA INFORAIAOAO



PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIÂO
7'UNTA DE CONCILIADO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA-GO

Aos 20 dias do mês de maio do ano de 1998, reuniu-se a

7 Junta de Conciliarão e Julgamento de Goiânia-GO, presentes
o (a) Exmo (a) . Sr(a) . Dr (a) . Juiz (a) Presidente e o Sr. Juiz
Classista Representante dos Empregados, para audiência relativa
ao Proc. 00 . 911/94-8- 7'CJ, entre partes: GARAVELO' COMÉRCIO

DE CALÇADOS LTDA e APARECIDA CANDIDO DE MORAIS, Consignante e

Consignado, respectivamente.
As 15:00 horas, aberta a audiência, foram, de ordem do(a)

MM. Juiz(a) Presidente, apregoadas as partes: Presente o (a)
consignante, representado pelo proprietário ROBERTO GOMES DOS

SANTOS acompanhado de seu advogado. Ausente o(a) consignada,
presente o Dr(') RAUL DE FRANÇA BELÉM FILHO, OAB-GO 11.027,
conforme documentos nos autos.

Registra-se que houve proposta de conciliaçâo que será
apreciado pela consignada, e caso aceita, será protocolada a

petição de acordo.
Designe-se a praça dos bens penhorados.
Cientes partes e procuradores.
NADA MAIS.
Âs 15:10 horas suspendeu-se a audiência.

JJL
Alciane Margarida de Carvalho

Juíza do Trabalho Substituta

Reclamante:
Advoga
Reclamado(a)
Advogado(a)

7
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Diretora de Secretaria
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P.J.V.T. 4ÉTIMA JUNTA DE CONCILIAÇÂO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA-GO.
Rua T-51, esq. c/ Av. T-01, Setor Bueno - Goiânia/GO.

EDITAL DE PRAÇA N . 1'1 /99

Processo : 0911/94-2 RT - 7'CI DE GOIÂNIA/GO
Consignante : GARAVEL'OS COMERCIO DE CAI.ÇADOS LTDA
Consignado : APARECIDA CANDIDO DF. MORAIS
Data da 1'raça : 15/09/gg ãs 15:15 horas
Data da 2'raça : 22/Og/g9 ãs 15:15 horas

A Juíza do Trabalho Substituta, CÉLIA ~NS FERRO,
no exercício da Presidência desta Eg''unta de Conciliação e Julgamento de Goiânia-

Goiás, toma público que nos dias e hora acima, na DIRETORIA DE DISTRIBUIÇÁO
DE MANDADOS JUDICIAIS Ó, última sala ao
lado da 11'unta), da JUSTIÇA DO TRABALHO, sita a Rua T-51, esq. c/ A». T-

01, Setor Bueno, nesta Capital, será(ão) levado(s) a pelico pregão de venda e

arrematação, a quem mais der, o(s) bem(ns) constante(s) da relação abaixo, devidamente

conferida pelo Sr.(') Diretor(a) de Secretaria, encontrados no seguinte endereço: Rua 4-

C, Qd.84, Lt.03 - SL Garavelo-Aparecida de Goiânia-GO; na guarda do depositário,

Sr. ROBERTO GOMES DOS SANTOS- Proprietário.
RELAÇÁO DE BENS fls. 193/195, 203/209 e 264/265:

1) 01 (uma) calça Jeans Masc. de Marca Pettini, n'4, Ref. 701, avaliada em R$39,90;
2) 01 (uma) calça Brln Fem de Marca V.O. n'8, Ref. 702, avaliada em R$39,00;
3) 01 fuma) Saia J. Inf. de Marca Arriba, tam 12, Ref. 703, avaliada em R$15,00;
4) 01 (uma) Calça Masc. Jeans de marca Pettini, n'44, Ref. 704, avaliada em R$39,90;
5) 01 (uma) Berm. Fe. Jeans de Marca Onix, n'6, Ref. 705, avaliada em R$31,00;
6) 01 (uma) Berm. Fem Jeans de Marca Onix, n'38, Ref. 706, avaliada em R$31,00;
7) 01 (uma) Calça Fem. Jeans, de Marca Onix, n'0, Ref. 707, avaliada em R$ 39,00;
8) 01 (uma) Berm. Fem. Jeans, Marca Poty-Ro, n'42, Ref. 709, avaliada em R$23,00;
9) 01 (um) vestido Jeans Marca Onix, n'38, Ref. 710, avaliado em R$39,00;
10) 01 (uma) Berm. Fem. Jeans, Marca Onix, n'38, Ref. 711, avaliada em R$31,00;
11) 01 (uma) saia Brin, marca Onix, n'40, Ref. 712, avaliada em R$29,00;
12) 01 (uma) Benn. Fem. Brim, Marca Onix, n'8, Ref. 713, avaliada em R$31,00;
13) 01 (uma) Berm. BF-Marca Auto Controle, ns 38, Ref. 714, avaliada em R$29,00;
14) 01 (uma) Benn. Brim, Fem. Marca Onix, n444, Ref. 715, avaliada em R$31,00;
15) 01 (uma) Berm. J.F. Marca Graen Light, n'6. Ref; 716, avaliada em R$25,00;
16) 01 (uma) Berm. Jeans Fem. Marca Poty&O, ns 38, Ref. 717, avaliada em R$23,00;
17) 01 (uma) Berm. Jeans Fem. Marca Poty&O, ns 38, Ref. 718, avaliada em R$23,00;
18) 01 (uma) Calça Jeans Fem. Marca Onix, n'0, Ref. 719, avaliada em R$39,90;
19) 01(uma Calça Jeans Fem. Marca Pinifarina, n'36, Ref. 720, avaliada emR$54,00;
20) 01 (uma) Calça Jeans Fem Marca Pettini, n'9, Ref. 721, avaliada em R$39,90;
21) 01 (uma) Berm. Jeans Fem. Marca V.O. n436, Ref. 722, avaliada em R$39,00;
22) 01 (uma) saia Jeans, Marca Pettini n'6. Ref. 723, avaliada em R$25,30;
23) 01 (uma) Berm Jeans Fem. Marca Poty-RO, ns 38, Ref. 724, avaliada em R$23,00;
24) 01(uma) Jaq. Jeans Fem. Marca Poty&O-Tam.-G.Ref. 725, avaliada em R$42,00;
25) 01 (uma) Calça Masc. Brim, Marca Ousadia, n'8, Ref. 726, avaliada em R$19,90;
26) 01 (uma} Calça Brim. Masc. Marca Ousadia, n'2, Ref. 727, avaliada em R$19,90;
27) 01 (uma) Berm. B.F. Marca Auto controle, n'2, Ref. 728, avaliada em R$29,00;
28) 01 (uma) Berm. Jeans Fem. Marca Poty- RO, n'40, Ref. 729, avaliada em R$23,00;
29) 01 (uma) Berm. Jeans Fem. Marca Elvis, n'36, Ref. 730, avaliada em R$22,00;
30) 01 (uma) Calça Jeans Masc. Marca Pettini, n'2, Ref. 731, avaliada em R$39,00;
31) 01 (uma) Calça Brim Masc. Marca Ousadia, n4 42, Ref. 732, avaliada em R$19,90;
32) 01 (uma) Berm. Jeans Fem Marca Pettini, n'6, Ref. 733, avaliada em R$25,00;
33) 01 (uma) Berm. Jeans Fem Marca Pettini, ns 36, Ref. 734, avaliada em R$25,00;
34) 01 (um) colete Brim, Marca V.O., avaliado em R$25,00;
35) 01 (uma) Berm. Jeans Fem, Marca Onix, ns 36, Ref. 736, avaliada em R$29,00;
36) 01 (uma) Berm. Jeans Marca Dakota, n'0, Ref. 737, avaliada em R$34,90;
37) 01 (uma) Berm. Jeans Fem. Marca Elvis, n'38, Ref. 739, avaliada em R$22,00;
38) 01 (um) vestido Brim, Marca Onix, n'6, Ref. 740, avaliada em R$39,00;
39) 01 (um) vestido Brim, Marca Onix, n'6, Ref. 741, avaliada em R$39,00;
40) 01 (uma) Berm. Jeans Fem. Marca Green light, n'2, Ref. 742, avaliada em R$25,00;
41) 01 (uma) Berm. Jeans Fem. Marca Onix, n'8, Ref. 743, avaliada em R$31,00;



42) 01 (uma) Berm. Brin Fem. Marca Auto controle, n'0, Ref. 744, avaliada em R$29,00;
43) 01 (uma) Berrn. Brin Fem, Marca Onix, n4 40, Ref. 745, avaliada em R$21,00;
44) 01 (uma) Berm. Lycra Fem, Marca Onix, n4 36, Ref. 746, avaliada em R$35,00; y
45) 01 (uma) Saia Brin Marca Onix, n4 36, Ref. 747, avaliada em R$29,00;
46) 01 (uma) Berm. Brin. Fem. Marca Auto Controle, n4 44, Ref. 748, avaliada em R$29,00;
47) 01 (uma) Berm. Jeans Fem. Marca Onix, n4 36, Ref. 749, avaliada em R$31,00;
48) 01 (uma) Benn. Brin Fem. Marca Auto Controle, n4 36, Ref. 750, avaliada em R$29,00;
49) 01 (uma) Berm. Brin Fem. Marca Auto Controle, n4 38, Ref. 751, avaliada em R$29,00;
50) 01 (uma) Berm. Jeans Fem. Marca Poty-RO, n'6, Ref. 752, avaliada em R$23,00;
51) 01 (uma) Berm. Jeans Fem Marca WM, n'6, Ref. 753, avaliada em R$19,00;
52) 01 (uma) Saia Fem. Marca Onix, n4 38, Ref. 754, avaliada em R$24,00;
53) 01 (uma) Berm. Fem Brin, Marca Onix, n'6, Ref. 755, avaliada em R$29,00;
54) 01 (uma) Berm. Fem. Brin, Marca Auto Controle, n'6, Ref. 756, avaliada em R$29,00;
55) 01 (uma) Calça Brin Fem. Marca Onix, n'0, Ref. 757, avaliada em R$32,00;
56) 01 (uma) Calça Brin Fem. Marca DI-Trevi, n4 42, Ref. 758, avaliada em R$29,00;
57) 01 (uma) Calça Brin Fem. Marca Onix, n'6, Ref. 759, avaliada em R$32,00;
58) 01 (uma) Berm. Brin Fem. Marca Auto Controle, n4 36, Ref. 762, avaliada em R$29,00;
59) 01 (uma) Berm. Jeans Fem. Marca V.O. n4 36, Ref. 763, avaliada em R$39,00;
60) 01 (uma) Saia Jeans Marca Onix, n'8, Ref. 764, avaliada em R$28,00;
61) 01 (uma) Berm. Jeans Fem. Marca Onix, n'6, Ref. 765, avaliada em R$24,00;
62) 01 (uma) Berm. Lycra Fem. Marca Onix, n'0, Ref. 766, avaliada em R$35,00;
63) 01 (uma) Berm. Fem. Jeans, Marca Poty-RO, n'8, Ref. 767, avaliada em R$22,00;
64) 01 (uma) Berm. Fem. Marca Onix, n'8, Ref. 768, avaliada em R$31,00,"

65) 50 (cinquenta) pares de sandália de marca Crysalis, modelo feminino, código do
fabricante 07668, nas cores preto com branco, com a numeração de 33 a 38, avaliado em
R$33,00 cada par, num total de R$1.650,00;
66) 17 (dezessete) pares de sandália da marca Crysales, modelo feminino, código do
fabricante DF - 2242, na cor preta, com numeração de 33 a 36, avaliada em R$33,00, cada
par num total de R$561,00;
67) 05 (cinco) pares de sapato da marca Crysalis, modelo feminino, código do fabricante DF-
1799, na cor preta, com numeração de 33 a 36, avaliados em R$33,00 cada par num total de
R$165,00;
68) 22 (vinte e dois) pares de sandália da marca Crysalis, modelo feminino, com numeração
de 33 a 38, código do fabricante DF%66, avaliada em R$33,00 cada par,perfazendo um total
de R$726,00;
69) 11 (onze) pares de sapato da marca VERIAINE,modelo feminino, código do fabricante
00, na cor preta, com a numeração 35, avaliado em R$24,00 cada par,num total de R$264,00;
70) 06(seis) pares de sapato da marca crysalis, modelo feminino, código do fabricante
DF-1803, na cor preta com numeração de 35 a 37, avaliado em R$33,00 cada par, num total
de R$198,00;
71) 08 (oito) pares de sapato da marca crysalis, modelo feminino, código do fabricante
000,na cor preta, com a numeração de 33 a 36,avaliado em R$33,00 cada par, perfazendo
um total de R$264,00;
72) 03 (trás) pares de sandália da marca crysalis, modelo feminino, código do fabricante
7666, na cor preta, com numeração 35, avaliada em R$33,00 cada par, perfazendo um total
de R$99,00;
73) 60 (sessenta) pares de sandália da marca Crysalis, modelo Fem. Código do fabricante
134, em cores variadas, com numeração de 33 a 38, avaliado em R$33,00 cada par, num
total de R$ 1.980,00;
74) 29 (vinte e nove) pares de sapato da marca Crysalis, mod. Fem. Código fabricante 2171,
em cores variadas, numeração de 34 a 38, avaliado em R$33,00 cada par, num total de
R$957,00;
75) 11 (onze) pares de sandália da marca Verlaine, mod. fem. Código do fabricante 00, em
cores variadas, com numeração 35, avaliadas em R$24,00, cada par, perfazendo o total de
R$264,00;
76) 08 (oito) pares de sandália da marca Crysalis, mod. fem. Código do fabricante OF-2242,
na cor branca, com numeração de 33 a 38, avaliado em R$33,00, cada par, num total de
R$264,00.
77) 08 (oito) calças Jeans Fem modelo tradicional, ref. 001, marca Indice, n4 36 a 44, na cor
azul, avaliadas em R$ 38,00, cada uma, perfazendo o total de R$304,00;
78) 03 (trás) calças Jeans Fem. modelo tradicional, ref. 001, marca Indice, n'6 a 48, na cor
marfim,avaliadas em R$38,00, cada uma, perfazendo o total de R$114,00;
79) 02 (duas) Calças Jeans Fem, modelo tradicional, Ref. 001, Marca Indice, n'0 e 48, na
cor Mafim, avaliadas em R$38,00, cada uma perfazendo o total de R$76,00;



80) 02 (duas) Calças Jeans Fem. modelo centrope, Marca Mega Ativa, ref. 001, n'2, na cor2'retae azul, avaliadas em R$38,00, cada uma, peifazendo o total de R$76,00;
81) 01 (uma) calça Jeans, fem. Modelo corsaria, ref. 006, marca Pinifarina, n', cor Marfim,
avaliada em R$45,90;
82) 01 (uma) Calça Jeans, fem, modelo tradicional, Ref. 002, Marca Ousadia, n'4, na cor
marron, avaliada em R$29,00;
83) 01 (uma) Calça Jeans, fem, modelo tradicional, ref. 004, marca 171, n'4, na cor
azul, avaliada em R$38,00;
84) 06 (seis) Calças Jeans, fern, modelo tradicional ~ ref. 003, marca W Hanger, n'4 a 36,
nas cores marron, azul e preta, avaliadas em R$48,00, cada uma, perfazendo o total de
R$288,00;
85) 09 (nove) Calças Jeans, fem, modelo Centrope, ref. 002, marca Interrogação, n'4 a 38,
nas cores: azul, preto e marron, avaliada em R$55,00, cada uma, perfazendo o total de
R$495,00;
86) 02 (duas) Calças Jeans fem. modelo tradicional, ref. 005, marca Pinifaitna, n'8 e 40,
na cor azul, avaliada em R$49,00, cada uma, perfazendo o total de R$98,00;
87) 01 (uma) calça Jeans, fem. modelo tradicional, ref. 007, marca Pinifarina, na 38, na cor
preta, avaliada em R$54,00;
88) 03 (tnês) calças Jeans, fem. modelo tradicional, ref. 003, marca W&anger, n'6 a 38, na
cor azul, avaliadas em R$48,00 cada uma, perfazendo o total de R$144,00;
89) 01 (uma) calça Jeans, fem. modelo tradicional, ref.003, marca W-Hanger, n'6, na cor
azul, avaliada em R$48,00;
90) 01 (uma) calça Jeans com Lycra, fem. modelo Centrope, ref. 003, marca W-Hanger, n'42,
na cor marron, avaliada em R$48,00;
91) 04 (quatro) camisas, mod. M, ref. 009, marca Mazda, tamanho 8 e L, nas cores listradas
de azul e preto, avaliadas em R$15,00, cada uma, perfazendo o total de R$60,00)
92) 01 (uma) camisa mod. M. longa, em linha, ref. 008, marca W-Hanger, tamanho-M, cor
xadrezwzut, avaliada em R$29,00;
93) 03 (três) camisas modelo manga curta, em tricoline, ref. 010, marca Peep, tamanho-P
e M, nas cores branca, mostarda e azul, avaliadas em R$29,00, cada uma, perfazendo o total
de R$87,00.

VALOR TOTAL DA AVALIA/AO: R$ 11.332,40

Quem pretender arrematar, adjudicar, ou remir dito(s)
bem(ns), deverá estar ciente de que a espécie aplicam-se os preceitos da
Consolidação das Leis do Trabalho, da Lei n'.584, de 26.06.70, da Lein'.830,de 22.09.80 e do C6digo de Processo Civil, observada a ordem de
citação, a omissão e a compatibilidade, principalmente dos dois últimos Institutos.

Não havendo li citante, ou não requerendo o exequente adjudicação dos
bens, fica designada nova praça na data e hora epigrafadas.

Eu, Divina Xavier de Bastos, Diretora de Secretaria, passei o presente aos
01 de julho de 1999, nesta cidade de Goiânia-GO.

QP.EGINAT

C4r ~.W~
Juíza rio Trabalho Su)iatituta
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— DESTINATARIO-

A/IS FéAL! L DEI I RAIUGA DE: LENI 1.= IL I.II)

AV „A PI'-I S,. 2

— — — — ENDERECI

Vila I'!Ova

„- PI"'„'

iS 7''-:
E@ C

P~TPAS

CEP

9~9 (
— RECEBIDO EM-

~Ogo@ 92

CIDADE—

IGO I ANIA G!0

— ESTADO

GOIÁS
ASSINATURA OO DESTINATARIO—



0 C 0 R R E N C I A

C

C ]

í 3

MUDOU-SE

DESCONHECIDO NO LOCAL

RECUSADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

AUSENTE

— D ATA— — ASS DO RESPONSAVEL PELA INFORMAOAG—
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO

Fls. No.
Rubr.i.:a

SETIIIA JCJ DE GOIAHIA- GO

F(ua T-51 E quiria co&ii T-'etor Bueno

DESTINATÁRIO
GARAVEL"OS COYiERCIO DE CALCADOS LTDA
Rua 4-C-0 Brf-L.OZ

AP. DE GOIAHI A

Registrado flQ 6'i322t59- él

hfoti f icaQaicr NQ íJBBS.&/99
Processo NQ 00. 911/9rl-B ACP

F&ecl a»&aílte ."GABA VEL "ll'" COf IERCI O DE CALCADOIS LTf)A

I'ecl.amado : APARECIDA ílAI~DIDO DE f&ORAIS

F& ca V. Sa .. íic! 11 f Icé&dc f&aí a (1 I'&ii dleclaí arfei al Íai I.Í(c& &

Tc&mar ciêí&c ia de que a prara rfuío j bemíns) penhoradoís j
Ioi Sei I gnada pai a c& Ii a 1'/09/99„a: 15 : 15 h'"r 1'- „HA DIRETORIA
DE 0 I,&TR I Bí) I &r@0 I &E HANDi&DOS JL&D I C I AIS ( SALi i DÍ&E PRACAS E LE ILOES „

úlf:ima sala ao la.lo da .111& Junta) da .'I&JSTI(;,A 00 TRABALHO„sita a Rua
T-51„'"'. quina coí» Av. T- 1, Setor'uëno, ne.;ta Capital, e, r&3o haver&do
I 1 1 téin te, úil í&fic ser&cl(Í ad J Ucl &cado o í, ) bem ( íis ) „íeal 1 "aí'-se"'á. &&ovi&

pnaQa no 'J ia 2r" /09i'99, as 15115 hor as.
í;/AR

Fm 05 Cle j ul hO rie !,. 999 I 2é& I'

Data de pr.: taq. r» :. 0': cl :- ju '&o de 1,999 í 8 I )

ABEL CiE BARRÍOS F ILFlí!

TE&SNI &CO

JIJD "
I AR IO



r- ls. No. tú
Rubr.ica

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO

SETlflA,'fC.I Dr GOIANI!A-GO
légua. T--51 Esquina com T-1 Setor Bueno

DE$ T INATARIO
APARECIDA CAHDIDO DE HORAIS
Av.Blumenau-Q 225-L.158-$ t.A.Criastina

AP. DE GOIANIA

Registrafido ilg 63.'i2715!O-5
No ti 1 ii!agéc! No 08862/99
P roc:esso HQ 00 911/94-8 ACP

Reclamantefi !SARAVFL "0, COHERCIO AL CALCADOS LTDA

Rec'I arf!ado ".'IPAREr:.'IDA !"AIIDIrfn DE H!Dr;r11$

Fica V.Sa. r!ol;.iíic".!do para. rlff! declaf a Jo aloalxía".

Tomar cifi'::ncia de que a praga .Io(o) bem(ns j penhoradoís j
Tfiii designada para c! dia .15/09/99,. as 15:..15 horas„HA DIRETrgPiIA
DE DISTRIBUI(:laO DE HAHDADOS .3UD I C I A I S (SALADE PRAQAS E LE ILrJES,,
01 tirfifa sala ao laclo fila 1.:I.a,Junta j da .JUSTlí'A Do TRABALHo„si ta a Rua
T""51 „esíifilina cfi?!11 Av. T" 1. „Se tor Buerfo „r!es I a. Cap I tzfil, e „r!Ro Ilavendo
licitar!te,, ofif nRo senfilo adj u:fica:io o(s j foer!fi(n.,),, realizar-.",.:- á nova
p ra.fi,".a no .lia 2/09/99 „Jfis 15. 1 5 horas
C/AR

Em 05 de,julho de 1 999 í2afi r-j
Data d postagom: 0~:, :fe j!. Ihc! :Ie l. 999 (Ba I'

ABFL DF.. l3ARRO', IL I-IO

I'F r' I I C 0,1(fl". '
I AR I 0
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'""
AOS CORAEIOS

Sr'DATARIA, DETDIYER

i. DRICO ART Tia DA Cii

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO

'Contrato ECi/DII/RO

IR I

Iga. Regiao

DA/OT/'ll

S&ET T tfA,3C3 DE GOIAHIA-GO
Rua T- 51 Esquina ccm "-.I Setor Bueno

DESTIHATARI 0
GARAVEL"OS CONERCIO OE CALCADOS LTDA
P&ua 4-C-CR 84--L.03

AP.DE GOIAHIA

Re&Ill scr ado tHQ 6332.".459- al

Tlot: il ioapaío rRQ 08861/99
PI oce sso HQ 00.911/94-8 ACP

Rcíoliama n l e." GARA&VEL "OS COH" fRCID DE CALCADOS I.. TE)il

Ígecl amado . APAíaf:I".IDA CAHDI 00 Dlí HIDRA IS

í'ica V.Sa. notif ioaclo para = fiin declarado abaixo:

Tomlar ci cesílc La de qLIe a. pr aQa &So Í ío ) be111 (lle ) pé nhorad&o (s )

foi de:-.i&jna&8â par'&). o daii 15/&09/99„il& 15."15 laoi" éas. ITA DIF&ETORIA

DE'ISTR IBIJIÇ;70 DE HAIIDAD0„,,71 JDICIA I, í .,ALA fjE PRAL;IA - E LF ILÍ3ES „

Lll I:11718. SalaI a&ra la Clo C!":I, .1 I '4,7 IJÍII al,'I dei,lU, T Tí& A DIj I F'AB'ILI IO, Si I a a RIJa»

7-51„esquina c&oro Av. T" 1. Setor'rleno„nesta Capital. e„ 1180 havendo
I icitaínt &4

&
ou níc s«n&)c adj udic ade& o(s) bem(ns)., realizar- se-éí nova

pr-aía r&o dia QQ/09/99 „as 15 o 15 horas
C/An

E Ie j ulho &J.: .1 i'R99 (
r po:- t.ag(.'m : í&6 clí: I I ho &8& T. 999 (3'a f '!

ABEL DE BARFD,. I TI H(D

TECH ECO,DICTARTO



PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO
'JUNTA DE CONCILIAÇAO E JULGAMENTO DE

CO NI TP%OrfD
EC

7'/II I,
2I'OIA/I o-I// RrqiãO

GARAVELIOS COMERCIO DE CALÇADOS LTDA

RUA 4-C, QD 84, LT. 03

APARECIDA DE GOIÂNIA IL GO

REGISTRADO I

RECOMMANDÉ

VALOR DECLARADO/VALEUR DECLAREE PESO/POIDS

ER 6 3 3 2 2 4 5 9 4 I

~RPC J.C.J. 1.30.029



./essa sassu . cs
Asso E 1

Remetente:

Enderego:

'Trr

" T'irono
Boi.".ni e-G0 '&-210

P ~



. g/f /"&y-f 2 O 4'I .''VISO

DE RECEBIMENTO-AR
OBJETO DE SERVIÇO

CORREIO( SERVICE DES POSTES

AGENCIA DE POSTAGEM/BUREAUOEDEPOT N DO OBJETO/N

4
AVIE C5 (OBJETOS DEST/NADOS AO EXTERIOR)

É3 DE RECEBIMENTO / DE RECEPCIDN

DE PAGAMENTQ/DE PAIEMENT

DATA POSTAGEM í DATE DE DEPÓT

ER 6 3 3 2 2 4 5 9 4 BR

'É'CS :4-. '.."'49-(XV
TTS l Jr C .. J --'GCD" llL 4

Goiânia GO CEP 74.215 210
UF

NOME OU RAZAO SOCIAL DO DESTINATARIO/NOM OU RAISON SOCIALE DU DESTINATAIRE

GARAVEL'OS COMERCIO DE CALgADOS LTDA
LU ENDERECO/ADRESSE

RUA 4-C, Qd 84, LT 03
CEP/CODE POSTAL CIDADE E UF / LOCALITÉ ET PAYS

APARECIDA DE GOIÂNIA -GO
D. NOME OU RAZAO SOCIAL DO REMETENTE/NOM OU RAISON SOCIALE DE LEXPEDITEUR
0
9
E ENDERECO PARA OEVOLUCAO/ADRESSEO
Z

CEP/CODE POSTAL CIDADE / LOCALITE

BRASIL

ASSINATURA DO RECEBEDOR /SIGNATURE DU DESTINATAIRE ASSINATURA DO FUNCIONÁRIO/SIGNATURE DE LAGENT

75170392-3
AS = 105 4 149 mm



UN/DADE DE POSTAGEM/
BUREAU Dé DÉPÓT

/,))LS/) CS

\

~( ~ CARTA/LETTRE

Al ~ IMPRESSO / IMP RIM É

~ ENCOMENDA / COLIS POSTAL

«( ~ CECOGRAMA/CECOGRAMME

z Q

O REEMBOLSO POSTAL
(D ~ VALE / MANDAT DE PC

) ~ MÁO PRÓPRIA/ MAIN ~

K
NI SEDEX/EMS

L VALOR DECLARADO/VALEUR DÉCLARÉE

A RIM BO

DECLARADO OO CONTEÚDO ( SILIEITO JI YER/F/CACÁD )

VALOR DO VALE/MONTANT

( /L(L EXTERIOR ) CET AVIE DOIT ÊTRE SIGNÉ PAR LE
DéSTINATAIRE ET, Sl CELA N'EST PAS POSSIBLE, PAR UNE AUTRE PERSONNE Y

AUTORISÉE EN VERTU DES RÉGLEMENTS DU PAYS OE DESTINATION OU, Sl CES
RÉGLEMENTS LE PRÉVOIENT, PAR L'AGENT DU BUREAU DE DESTINATION ET
RENYDYÉ PAR LE PREMIER coURRIER DIREcTéMENT Á L'ExPÉDITEUR.

0 Dlé/ETD FDI DEVIDAMENTE / L ENVDI MENTIDNNE DATA/DATE

CI-DESSI/S A ETE DOMENT

ENTREGUE/REMIS ~ PAGO/PAYÉ

ASSINAR NO ANVERSO / SIGNER AU RECTO

DEVOLVER PELA VIA MAIS RÁPIDA ( AÉREA OU DE SUPERFICIE ), A DESCOBERTO E

ISENTO DE PORTE / A RENVOYER PAR LA VOIE LA PLUS RAPIDE ( AÉRIENNE OU DE
SURFACE Á DESCOUVERT ET EN FRANCHISE DE PORT.

UNIDADé DE DESTINO
BUREAU DE DESTINAT

CARIMBO



PJ. - J.T. - JUNTA DE CONCILIAÇAO E JULGAMENTO DE

I tl 8,'!t
o

e 0 tt C L V S 0 S

Vistos os autos.
Intime-se o procurador da consignante para, em

05 dias, fornecer o enderego atual da mesma.
Aos 22.7.

él/a fttns erro
o Tzebelhg

0

5'AETEt Et.ti MANCÕ

v'tielrio Sousa Lima
Secretário Especializado

"cu - uso.oze



F ls No.
Rubr ica

) r,

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIÁO

SET I MA JC3 DE GO IANIA-GO
Rua T-51 Esauina com T-1 Setor Bueno

DESTINATÁRIO
GARAVEL'OS COMERCIO DE CALCADOS LTDA

A/C HABIB TAMER ELIAS M. BADIAO
90 Av. nQ42S S Leste Universitário

GO I ANI A-GO

Notificaçéo NQ 10040/99
Processo NQ 00.911/94-8 ACP

Reclamante: GARAVEL"OS COMERCIO DE CALCADOS LTDA

Reclamado : APARECIDA CANDIDO DE MORAIS

Fica V.Sa. notificado para o fim declarado abaixo.

INTIME-SE 0 PROCURADOR DA CONSIGNANTE PARA„EM 05 DIAS„FORNECER
0 ENDEREÇO ATUAL DA MESMA

S/SEED

Em 26 de j ul ho de 1 999 (2a f )
Data de postagem= 27 de julho de 1.999 (5a f )

OR IEL DE SOUSA LIMA
TÉCNICO JUDICIARIO
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Á

AVISO DE RECEBIMENTO- AB ÁViSCE(OBJETOsDESTINADOSAOEXTERIORI

'IU OBJETO DE SERVIÇOSERVI 0 DE RECEBIMENTO / DE RECEPCION

CORREICI&( ID SERVICE DES POSTES L3 DE PAGAMENTO í DE PAIEMENT

AGENCIA DE PORTAGEM/BUREAUDEDEPOT N DO OBJETOIN DATA POSTAGEM/DATEDEOÉPÓT

ER 6 3 3 2 2 4 6 0 3 BR

NOME OU RAZÁO SOCIAL DO DEST/NATÁR/O/ NOM OU RA/SON SOCIALE DU DESTINATAIRE

APARECIDA OFENDIDO DE MORAIS
Z
IU ENDERECO/AORESSE

AV DDUMENAUT QD 225/IT 138,SETOR A. CRISTINA
g CEP 'COOE POSTAL CIDADE E UF I LOCALITÉ ET PAYS

APARECIDA CDE

GOIÁS/.EUIA

— GO
Iú
Õ. NOME OU RAZAO SOCIAL OO REMETENTE/NOM OU RAISON SOCIALE DE L'EXPÉDITEUR

0 7& 7(",J JB ("r}&âBIA-CiO
ENDERECO PARA DEVOLUCAO/ADRESSE Rua -J c,

Goiânia-CO - Ci'. "/4.2lb-210
K CEP/COOE POSTAL CIDADE / LOCALITE UF
Õ. BRASIL

ASSINATURA DO RECEBEDORISIGNAT E U E TINATAIRE ASSINATURA DO FUNCIONÁRIOISIGNATURE DELAGENT

70170
DiretDro gtÕ/i~ AS = /OS x 140 mm



UNIDADE DE POSTAGEMI
BUREAU DE DÉPÓT CARTA/LETTRE

FJ
IMPRESSO / IMPR/MÉ

ENCOMENDA/COL/S POSTAL

I CECOGRAMA I CECOGRAMPIE

Z

~ REEMBOLSO POSTAL
0 O VALEI MANDAT OE POSTL

MAO PRÓPRIA I MA/N PROf
IZ
IU SEDEX/EMS

VALOR DECLARADO/VALEUR OÉCLARÉE VALOR DO VALE/MONTANT

DECLA C EÓDD(SUJEITO A VERIFICACAO)

-(X

( QLKIQB D TIN hg KKTERI(/R ) CET AVIE DOIT ÉTRE SIGNÉ PAR LE

DESTINATAIRE ET, SI CELA N'EST PAS POSSIBLE, PAR UNE AUTRE PERSONNE Y

AUTORISÉE EN VERTU DES RÉGLEMENTS DU PAYS DE DESTINABON OU, SI CES
RÉGLEMENTS LE PRÉVOIENT, PAR L'AGENT DU BUREAU OE DESTINATION ET

RENVOYÉ PAR LE PREMIER COURRIER DIRECTEMENT Á L'EXPÉDITEISL

0 OBJETO FOI DEVIDAMENTE/ L'ENVO) MENTIONNÉ DATA/ DATE

CI-DESSUS A ETE DUMENT

ENTREGUE/REMIS PAGO/PAYÉ

ASSINAR NO ANVERSO I SIGNER AU RECTO

DEVOLVER PELA VIA MAIS RÁP/OA ( AÉREA OU DE SUPERF(CIE ), A DESCOBERTO E

ISENTO DE PORTE / A RENVOYER PAR LA VOIE LA PLUS RAPIDE (AÉRIENNE OU DE
SURFACE Á DESCOUVERT ET EN FRANCHISE DE PORT.

UNIDADE DE DE
BUREAU DE DES&

CARIMBO



~x'.)

AOS CORREIOS
l---- --~.}

)STIRATARIO, DEUDLUER 'Ceatrate ECT(DR/60

iR. URICO ARI 7TI DA CLT ', T R T

IOa. Regiae

06/07/99

U

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO

SFTTYiA .:TCO f)E BOI ANTA-.IOCi

Rua T "51 Ee g!li!i!1 c)oiii ' e tot B!iene

DESTINATARIO
APARECIDA CANO IDD DE NORAIS
Av. Blumenau-CS 225-L.138-St A Criastina

AP. DE GOIANIA

Regastr ado Ng 6 SEO22nte 0
ltot'I r ica!.':a!i lig 08862/"?9
Processo NQ 00 911/94-8 ACP

Reciaft)ar)tea BARAVEL "08 COMERCI!3 DE CALCAD)..)O I TC?íi

R(aclaiaiado APAF!í'CIC.A CAiADIDO DE NORAIS

Ficai V..ga.. n!C t i I'i ca.lc par a ú f arn declaraido al&a i&!o.

To!f)a) ':: ) &5)io i a..o gl te a. pr a!"a ! 0 í o I berri í n.-
3 penhoi aclo í, '

f)&1 designacta i&ara ! cli a 15/09/9'?, al« 1 ': 15 hora:, „ IIA (3IRE I ORJA
C)E DI...„:TRI &L)I)S!nO í)F& YiAI"&DAC)C)S L)DILIAIS I'„&AL A C), PRilí„'AS 8 LI" TL!)ES„
íil t i ma sal a ao l a;.lc ;Ia 1 IP. Cl unta t da gLIST Ii;:A DO 1 RriBALHCi, ::., I ta a I"',ua

T-51„e!Aguin) com rn&?. I 1„Setor Bueno„rlc sta Capital, e, tlá4,'naveí)do
licit ante„oii nã!& sen :lo a :! iudicado o(s? R&emEne) „reeil i zar-s!: - nova
pr a ga rio dia 22/09/99., 'is 1' I ': hc! r a;

C/Ai'rn

).)5 :Ie iul fio .Ie 1.'?9'? ígg f 1

fiei t a de f&o s Lago)ii ':. 0!~ (I!9 I ! I h!) l:: 1 . 999 í,5 :) I'

ABEL DE 8!ARRC f" II I-I g)

TE!?NTCO OL . ICTARTO
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'Íl/

AO REMETENTE

APAREC DA CÂl IDO DE MORAIS

«P&
( OSTRATO

I." (')

'' »/! .!J//!- fh"
PODER JUDICIÁRIO

JIJSTIQA DO TRABALHO yOI CPEf4/.„

'- JUNTA DE CONCILIAÇAO E JULGAMENT b
4IO

JgO!w I gg

AV BL NAU, QD 225P LT. 138, SETOR A, CRISTINA

APARECIDA DE G IÂN — GO

1 J

REGI STRADC
RECOMMANDÉ

VALOR DECLARADO/VALEUR DECLAREE PESO/POIDS

SJ=

ER 6 3 3 2 2 4 6 0 3
I

[RPC ]
J'C J I 30'029
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Remetente

Endereço

7ã Tf"T c'" I
" ' ("0

Rua T-51 c/ "v. T.-01 - Betor Bueno
Goiânia-GO - CBP 74.215-210

z
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~nprpoã rllnã oolonee oeoornralu ~
. ~xe+/ g

rna*prgrorrrã nlornfrrru+)
Opannnnndoppt+[ oprrennr I Q]

nnaoonu i f qlnoeãnooeorl;i
[

nploolnd g) oeoropnlã g( r

d ãOWããp I

ãã nlãHVII885I nfã3ãdwg



P.J. - J.T. - JUNTA DE CONCILIAÇAO E JULGAMENTO DE

N I,.",.

Sr I

( (-l P., t 1
)

riitr,. Irr

Olrolvr
Cui. ilJSQS

re-se ~a'imaçao de fls. 279

roboiho
alia

1

Vistos os autos.
Anote-se na capa dos autos e demais regis-

tros o endereço correto da consignada, conforme petiçao
de fls. 14.

Apos,
Ao 29.7

KWiltá $4JJ jrJ rf0 J'Cg
»cilicc JIJdiciárlo

J C.J. - 1.30.046



F ls. Ho.
R ukil icei

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO

'I?ET I JURA,JC3 DE GO BAHIA-GO
Rua T"'51 Esqui I?a coín T- 1 Setot Buerio

DESTIHATÁRIO
APARECIDA CANDIDO DE NORAIS
AV. BLUNENAU„QD. 25, LT. 338„ST. ANDREIA CRISTINA

APARECIDA DE GOIANIA-GO

Notificarao HQ 10450/99
Processo Ho 00.9il/9a-8 ACP

Pieclarnante: íARAVEL 'OS CONEBC; Jr? DE CAl CADOS LTDA

Reclamado : APAf'FCIDA CANDIDO DE NORAIS

Fica V.Sa. notificado para o fim declarado akIaixo:

íomar- ciancia de que a praga doía) bemíns) penhoradoís
f oi designada para o 3 I a 15/09/99 „as 15 : 15 horas. I IA DIBETOBI A

DE 0 JBTRIBUIQÁr? cIE NANDAclos,3UDIí" IA J. (BALA f?E PRAÇA&s E LEILDEs.,
Illtima sala ao lado da 118,Junta) da,3USTICA DO TRABALHO„sita a Rua
T-51„esquina com Av. T-l., Setol- Bueno„nesta Capital „e„nao haven&Jo
I. i ci tante, ou naro,endo adjudicado o(s) bem(ns), reaI izar-se-a nova
praga no ::Jia 22/09/99, as .J.5?15 horas.
I',/ Seei) .

Ern 0 'le agosto de 1.'?99 í2a í )
l?at postagem. 03 de agosto de l. 999 (3rT 1 )

ENJL.IA CASSIA DE SOUSA
TFCNICO JUDI C I AR I O

C'' "r JDAO

I é'

r lr aeereieri.

e r, Bnnl05
Ivo

re:~:.Ier E---



coMPRDYANTE DE ENTREGA Do SEED NE1í)48I7/99
PROCESSON'RIGEM

I)0911/9&l-8 SET IRA,ICO Dt GO IAHIA"'II(I

DESTINA

APARECIDA CAH[) T CIO ílE YiílíEAI 8
+G jdgIN

0
-ENDER

AV., BLIJHEHAO,, Dí . '?5 „L T . 1,;8 „8T. AHORE PI CRI GTIH

(
CEP- ADE— — ESTADO—

PARAI E"-'IIlA PC ., ~ I~AtllA. Cl GOIÁS
A

RECEBIDO EM SINATDRA DI DESTINATARIO

'O~&'I 6 E L l)



OCORRÊNCIA

MUDOU-SE

C2 DESCONHECIDO NO LOCAL

RECUSADO

ENDERECO INSUFICIENTE

C3 AUSENTE

&&DEISe
C)

cp gQ 6O QQ

DA A~ — ASS DO RESFONSAVEL PELA INFORMAÚAO



P.J. - J.T. - 7'UNTA DE CONCILIAQAO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA-GO

PROCESSO 7'CJ/GOIÂNIA-GO N' I I/P /

CERTIDÂO

CERTIFICO E DOU fé que

real,

1 M ~~ -; '~c
%~Y( . 'w LLcz-i

n "rr U) ~c~/

'einaldo Alves dos Reis
Assistente Secretário

CONCLUSÂO

Nesta data, faCo conclusos os presentes autos ao MM

Juiz Presidente.

Assistente Secretário

Vistos os autos.

Intime-se a consignada-exequente
para, em 05 dias, fornecer o endereço atual da
consignante-executada.

Aos l .99

C l rtin erro
Jui o Trabalho

I

@tttt trr Cttsstd
lecnlco Judlcléulo



Fls. No
R I.I n r I c a(

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO

SETTHA .1CJ DE GOTANIA-i30
F(ua T--S.I. Esquina co(n T- 1 Seton Bueno

DESTINATARIO
AP(CARECIDA CAHDIDO DF ttOf(AIS

A/C RAUL DE FRANCA BELEH FILHO
Av. A no 832 — Vila Nova
74000 000 GOIANIA GO

Nlotificaçao Ng 11468/99
Processo HQ 00.911/94-8 ACP

(Reclama fite( GARAVFL 'OS COHEfTCIO DE CALCADOS I TDA

ieeclamado APARECIDA CANDIDO írE YiORAIS

0 ~Q Fica. V.Sa. not:it i cada Para f lm declarado (iiaaixci :

IN I IHE-. 8 A i.".(JN- lGHAíJA/EXEQUEHTE PARA FORIIECER, NO PRAZO DF.

Di DI(AS., 0 EHDEREnO ATLl(il... E ("ORRE1 0 DA COHSIGNAHTE/EXECfdl(iDA.
8/SEED

Ern 2,( de agost;o ele l 999 i',2B( t jl

Da t(t de postagem : 24 de agcisto de 1 . 9n9 (Sa t j

I IA CASS I A í)E SOI ISA
TFCNI CO .Il lílli".'I AF(IO



P.J. - J.T. — 7'UNTA DE CONCILIAÇÂO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA-GO

PROCESSO 7'CJ/GOIÂNIA-GO N'11/94-8
CERTIIJÂO

CERTIFICO E DOU fé tlue
ex ircu o razc ara a consi nada P
xP UPnte fornPCPr o Pndere c atuaT
da consi nantP. PxPcutada fls. 282

Goiânia, 13/09/99

Reinaldo Alves dos Reis
Assistente Secretário

CONCLUSÂO

Nesta data, fa9o conclusos os presentes autos ao MM

Juiz Presidente.
Goiânia, 13/09/99

, z~v
- Reinaldo Alves dos Reis

Assistente Secretário

Vistos os autos.
Reit;ere-se a intimagao de fls. 283

diretamente ao consignado/exequente.
Aos 15.9.99

Antonia Helena
G+o e% BorWs Taveira

Juiza Trabalho

PARTE E~ ~RAIVCO

'Errrr/or Ca
"'co Judtciário



-,.-: '3:-

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO
DIRETORIA DE DISTRIBUIÇAO DE MANDADOS JUDICIAIS

SETOR DE PRAÇAS E LEILOES

7'unta de Conciliaqão e Julgamento de Goiânia-GO

Processo n 11 4-

EXEQUENTE : Garavel'os Comércio De Cal ados tda

EXECUTADA: A arecida Candido De Morais~ m

CERTIDAO

CERTIFICO que, após ter lido o Edital de Praga n" 177, por três

vezes, em horários alternados, constatei que não houve licitante.

Goiânia, 15 de setembro de 1999.

icarJo Lourencio Pereira
Técnico JuJiciá rio
TRT-18 Regiáo
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Ho
Rubrica

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO

SET JMA JCJ DE GQIAHIA-GO
Rua T-51 Esduina com T-l Setor Bueno

OEST IN ATAR I Q

GARAVEL"OS COMERCIO DE CALCADOS LTDA
Rua a-c-a.8a-L.OZ

AP DE GQI AH I A

Notificacao Ho 12950/99
Processo NQ 00.911/94-8 ACP

Reclamante: GARAVEI 'OS CQMERCIO DE CALCADOS LTDA

Reclamado : APARECIDA CAHDIDQ DE MORAIS

Fica V.Sa. notificado para o fim declarado abaixo:

INTIME-SE A CONSIGNADA/EXEQUENTE PARA FORNECER„ NQ PRAZO DE 05 DIAS,. 0
~EHOERECQ ATUAL E CORRETO DO CONSIGHAHTE/EXECUTADA.

S/SEED

Em 17 de setembro de 1 999 (éá f I

Data de postaaem".20 de setembro de 1.999 (2a f,i

EMIL , CAo A DE SOUSA&

CH I CO JUDIC I AR IO



I

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO
DIRETORIA DE DISTRIBUIÇAO DE MANDADOS JUDICIAIS

SETOR DE PRAÇAS E LEILOES

7'unta de Conciliaqão e Julgamento de Goiânia-GO

Processo n" 11 4-

EXEQUENTE: aravel'os Comercio de Cal ados tda

EXECUTADA: A arecida . Morais

CERTIDAO

CERTIFICO que, após ter lido o Edital de Praga n 177/99, por três

vezes, em horários alternados, constatei que não houve licitante.

Goiânia,~ de setembro de 1999.

r o ourencio Pereira
Técnico Judiciário
TRT-18 Regiáo



P J. - J.T. - JUNTA DE CONCILIAÇAO E JULGAMENTO DE

CONnr OSAO
N ia data, faço conciusos os presentes autos ao

...................................frtPJI Juiz Preci'ente.
I ;...,.Q.L..óo..., ~........,..óe 19.....~
u..ciur óe Secretaria.,

CONCL OS
~ n ~ ~ ~

t,aeiene Martins Leonello
Estaaiárto

Viste s etc.
Vista ao ccnsignadh, pele prazc de 05
dias.
Int.
Bn 27.09.99.

;.ttk4Xc &'-
Antonia Helena Conmb Borges Taveira

Juiza dc Trabalho

Panfl

T

r
rrnelas

e See. Ju Jeitriu ..

J C.J. ~ 1.30.646



PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA IS'EGIAO

0 E S T I I I Ai T A Pi I 0

A/C P~AUL DE FRiANCA BELEI. P ILI-IO

Av. A nQ 8,; — V I la Nova
74000 000 i30IANIA GO

I

'' 0 6 '= "'
I t!

NQ 00. 911/94-. ACP

TA
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SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMÉRCIO NO ESTADO DE GOIÁS
Reconheado pelo Proc. n'19731 de 194, - Reg no Livro n'7, Fle. 65 em 24/02/46

CGC 02.336.949/0001-92
Av. "A" n'32 esq. c/ Av. Anhanguera - S. Leste Vila Nova - Tet : (062) 261-5577

Fax: (062) 261-9433 - Caixa Postal 236 - CEP 74001-970 - Goiania - Goiás

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ PRESIDENTE DA MM 7'UNTA
DE CONCILIA(,.AO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA, GOIÁS

Processo n.'11/94-8.

J. Conclusos.
Aos 1 .99

(rr
Nanayan T ixe armas

Juíza o Tr alho
A3

c)
,, fl

Ct3 (.':j

.-'-''.

~

m ag
tc@

J e
APARECIDA CANDIDO DE MORAIS, já devidamente qualificada

nos autos do processo supracitado, por inter(nédio do advogado que esta
subscreve. mandato autos. vem a mui digna presença de Vossa Excelência
para requerer a designação de nova data para realização de praça, pois
somente assim se vislumbra o recebimento deste crédito alimentar.

Termos em que,
Rcqucr deferimento.

Goiânia, Goiás. 08. IO. l 999. z

9,
pp u/ILL( FRAXIçáÍL BFLF. (LHO

AD% ™ADO — 0/ásB//GO t L027.



PODER JUDICIARIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

SÉTIMA JUNTA DE CONCILIAÇÂO E JULGAMENTO GOIÂNIA

Proc. N'11/94-8

CONCLUSÂO

Nesta data, faça conclusos os presentes autos ao MM Juiz Presidente.

Goiânia, 11/10/99

ec

Assiste retário

VISTOS OS AUTOS.

Providencie-se a confecção de edital de praça dos bens penhorados as fls.

264/265, o qual deverá ser encaminhado em 03 (três) vias a DSTMJ, intimando-se

as partes das datas e horários designados.
Goiânia, 13 de outubro de 1999.

c9Y~

Juí a d rabalho



P.J.d.T. -SÉTIMA JUNTA DE CONCILIAÇÂO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA-GO.
Rua T-51, esq. c/ Av. T-01, Seior Bueno - Goiânia/GO.

EDITAL DE PROA N . 2. Q /99

Processo : 0911/94-2 RT - 7 JCJ DE GOIÂNIA/GO
Consignante : GARAVEL'OS COMEsRCIO DE CALEJADOS LTDA
Consignado : APARECIDA CANDIDO DE MORAIS
Data da 1'raça : 22/03/00 as 15:00 horas
Data da 2'raça : 05/04/00 ks 15:00 horas

A Juíza do Trabalho Presidente, DRA. AiVfÔNIA HELEiNA
GOMES BORGES TAVEIRA, desta Eg''unta de Conciliaçáo e Julgamento de
Goiânia-Goiás, torna público que nos dias e hora acima, na DIRLTORIA DL'IS'IRIBUI('ÁODE MANDADOS J UDICIAIS SA. D 'RA 'AS I'

Ó S, última sala ao lado da 11*Junta), da JUSTIÇA DO TRABALHO, sita
a Rua T-51, esq. c/Av. T-01, Setor Bueno, nesta Capital, será(ão) levado(s) a público
pregão de venda e arremataçáo, a quem mais der, o(s) bem(ns) constante(s) da relaçáo
abaixo, devidamente conferida pelo Sr. (') Diretor(a) de Secretaria, encontrados no seguinte
endereço: Rua 4-C, Qd.84, Lt.03 - St. Garavelo-Aparecida de Goiânia-GO; na
guarda do depositário, Sr. ROBERTO GOMES DOS SANTOS- Proprietário.

RELAÇAO DE BENS fls. 193/195, 203/209 e 264/265:

1) 01 (uma) calça Jeans Masc. de Marca Pettini, n'4, Ref. 701, avaliada em R$39,90;
2) 01 (uma) calça Brin Fem de Marca V.O. n'8, Ref. 702, avaliada em R$39,00)
3) 01 (uma) Saia J. Inf. de Marca Arriba, tam 12, Ref. 703, avaliada em R$15,00;
4) 01 (uma) Calça Masc. Jeans de marca Pettini, n'44, Ref. 704, avaliada em R$39,90;
5) 01 (uma) Berm. Fe. Jeans de Marca Onix, n'6, Ref. 705, avaliada em R$31,00;
6) 01 (uma) Berm. Fem Jeans de Marca Onix, n'38, Ref. 706, avaliada em R$31,00;
7) 01 (uma) Calça Fem. Jeans, de Marca Onix, n'0, Ref. 707, avaliada em R$ 39,00;
8) 01 (uma) Berm. Fem. Jeans, Marca Poty-Ro, n'42, Ref. 709, avaliada em R$23,00;
9) 01 (um) vestido Jeans Marca Onix, n'38, Ref. 710, avaliado em R$39,00;
10) 01 (uma) Berm. Fem. Jeans, Marca Onix, n'38, Ref. 711, avaliada em R$31,00;
11) 01 (uma) saia Brln, marca Onix, n'40, Ref. 712, avaliada em R$29,00;
12) 01(uma) Berm. Fem. Brim, Marca Onix, n'38, Ref. 713, avaliada em R$31,00;
13) 01 (uma) Berm. BF-Marca Auto Controle, n'8, Ref. 714, avaliada em R$29,00;
14) 01 (uma) Berm. Brim, Fem. Marca Onix, n'44, Ref. 715, avaliada em R$31,00;
15) 01 (uma) Berm. J.F. Marca Green Light, n'6. Ref; 716, avaliada em R$25,00;
16) 01 (uma) Berm. Jeans Fem. Marca Poty-RO, n'8, Ref. 717, avaliada em R$23,00;
17) 01 (uma) Berm. Jeans Fem. Marca Poty-RO, n'8, Ref. 718, avaliada em R$23,00;
18) 01 (uma) Calça Jeans Fem. Marca Onix, n'0, Ref. 719, avaliada em R$39,90;
19) 01 (uma Calça Jeans Fem. Marca Pinifarina, n'6, Ref. 720, avaliada em R$54,00;
20) 01 (uma) Calça Jeans Fem Marca Pettini, n'9, Ref. 721, avaliada em R$39,90;
21) 01 (uma) Berm. Jeans Fem. Marca V.O. n'38, Ref. 722, avaliada em R$39,00;
22) 01 (uma) saia Jeans, Marca Pettini n4 36. Ref. 723, avaliada em R$25,30;
23) 01 (uma) Berm Jeans Fem. Marca Poty-RO, n4 38, Ref. 724, avaliada em R$23,00;
24) 01(uma) Jaq. Jeans Fem. Marca Poty-RO-Tam.-G.Ref. 725, avaliada em R$42,00;
25) 01 (uma) Calça Masc. Brim, Marca Ousadia, n'8, Ref. 726, avaliada em R$ 19,90;
26) 01 (uma) Calça Brim. Masc. Marca Ousadia, n'2, Ref. 727, avaliada em R$19,90;
27) 01 (uma) Berm. B.F. Marca Auto controle, n'2, Ref. 728, avaliada em R$29,00;
28) 01 (uma) Berm. Jeans Fem. Marca Poty- RO, n'40, Ref. 729, avaliada em R$23,00;
29) 01 (uma) Berm. Jeans Fem. Marca Elvis, n'36, Ref. 730, avaliada em R$22,00;
30) 01 (uma) Calça Jeans Masc. Marca Pettini, n'2, Ref. 731, avaliada em R$39,00;
31) 01 (uma) Calça Brim Masc. Marca Ousadia, n'2, Ref. 732, avaliada em R$19,90;
32) 01 (uma) Berm. Jeans Fem Marca Pettini, n'6, Ref. 733, avaliada em R$25,00;
33) 01 (uma) Berm. Jeans Fem Marca Pettini, n'6, Ref. 734, avaliada em R$25,00;
34) 01 (um) colete Brim, Marca V.O., avaliado em R$25,00;



35) 01 (uma) Berm. Jeans Fem, Marca Onix, n'36, Ref. 736, avaliada em R$29,00;
36) 01 (uma) Berm. Jeans Marca Dakota, n'0, Ref. 737, avaliada em R$34,90;
37) 01 (uma) Berm. Jeans Fem. Marca Elvis, n'38, Ref. 739, avaliada em R$22,00;
38) 01 (um) vestido Brim, Marca Onix, n'6, Ref. 740, avaliada em R$39,00;
39) 01 (um) vestido Brim, Marca Onix, n'6, Ref. 741, avaliada em R$39,00;
40) 01 (uma) Berm. Jeans Fem. Marca Green light, n'2, Ref. 742, avaliada em R$25,00;
41) 01 (uma) Berm. Jeans Fem. Marca Onix, n'8, Ref. 743, avaliada em R$31,00;
42) Q1 (uma) Berm. Brin Fem. Marca Auto controle, n'0, Ref. 744, avaliada em R$29,00;
43) 01 (uma) Berm. Brin Fem, Marca Onix, n'40, Ref. 745, avaliada em R$21,00;
44) 01 (uma) Berm. Lycra Fem, Marca Onix, n'6, Ref. 746, avaliada em R$35,00;
45) 01 (uma) Saia Brin Marca Onix, n'6, Ref. 747, avaliada em R$29,00;
46) 01 (uma) Berm. Brin. Fem. Marca Auto Controle, n'4, Ref. 748, avaliada em R$29,00;
47) 01 (uma) Berm. Jeans Fem. Marca Onix, n4 36, Ref. 749, avaliada em R$31,00;
48) 01 (uma) Berm. Brin Fem. Marca Auto Controle, n'6, Ref. 750, avaliada em R$29,00;
49) 01 (uma) Berm. Brin Fem. Marca Auto Controle, n'8, Ref. 751, avaliada em R$29,00;
5Q) 01 (uma) Berm. Jeans Fem. Marca Poty-RO, n'6, Ref. 752, avaliada em R$23,00;
51) 01 (uma) Berm. Jeans Fem Marca WM, n'6, Ref. 753, avaliada em R$ 19,00;
52) 01 (uma) Saia Fem. Marca Onix, n'8, Ref. 754, avaliada em R$24,00;
53) 01(uma) Berm. Fem Brin, Marca Onix, n'36, Ref. 755, avaliada em R$29,00;
54) 01 (uma) Berm. Fem. Brin, Marca Auto Controle, n'46, Ref. 756, avaliada em R$29,00;
55) 01 (uma) Calça Brin Fem. Marca Onix, n'0, Ref. 757, avaliada em R$32,00;
56) 01 (uma) Calça Bnn Fem. Marca DFTrevi, n'2, Ref. 758, avaliada em R$29,00;
57) 01 (uma) Calça Brin Fem. Marca Onix, n'6, Ref. 759, avaliada em R$32,00;
58) 01 (uma) Berm. Brin Fem. Marca Auto Controle, n'6, Ref. 762, avaliada em R$29,00;
59) 01 (uma) Berm. Jeans Fem. Marca V.O. n'6, Ref. 763, avaliada em R$39,00;
60) 01 (uma) Saia Jeans Marca Onix, n'8, Ref. 764, avaliada em R$28,00;

9 61) 01 (uma) Berm. Jeans Fem. Marca Onix, n'6, Ref. 765, avaliada em R$24,00;
62) 01 (uma) Berm. Lycra Fem. Marca Onix, n'0, Ref. 766, avaliada em R$35,00;
63) 01 (uma) Berm. Fem. Jeans, Marca Poty-RO, n'8, Ref. 767, avaliada em R$22,00;
64) 01 (uma) Berm. Fem. Marca Onix, n'8, Ref. 768, avaliada em R$31,00;
65) 50 (cinquenta) pares de sandália de marca Crysalis, modelo feminino, código do
fabricante 07666, nas cores preto com branco, com a numeração de 33 a 38, avaliado em
R$33,QQ cada par, num total de R$1.650,00;
66) 17 (dezessete) pares de sandália da marca Crysales, modelo feminino, código do
fabricante DF -2242, na cor preta, com numeraçao de 33 a 36, avaliada em R$33,00, cada
par num total de R$561,00;
67) 05 (cinco) pares de sapato da marca Crysalis, modelo feminino, código do fabricante
DF-1799, na cor preta, com numeração de 33 a 36, avaliados em R$33,00 cada par num
total de R$ 165,00;
68) 22 (vinte e dois) pares de sandália da marca Crysalis, modelo feminino, com
numeração de 33 a 38, código do fabricante DF-666, avaliada em R$33,00 cada
par,perfazendo um total de R$726,00;
69) 11 (onze) pares de sapato da marca VERLAINE,modelo feminino, código do fabricante
00, na cor preta, com a numeração 35, avaliado em R$24,00 cada par,num total de
R$264,00;
70) 06 (seis) pares de sapato da marca crysalis, modelo feminino, código do fabricante
DF-1803, na cor preta com numeraçao de 35 a 37, avaliado em R$33,00 cada par, num
total de R$198,00;
71) 08 (oito) pares de sapato da marca crysalis, modelo feminino, código do fabricante
000,na cor preta, com a numeração de 33 a 36,avaliado em R$33,00 cada par, perfazendo
um total de R$264,00;
72) 03 (três) pares de sandália da marca crysalis, modelo feminino, código do fabricante
7666, na cor preta, com numeração 35, avaliada em R$33,00 cada par, perfazendo um
total de R$99,0Q;
73) 60 (sessenta) pares de sandália da marca Crysalis, modelo Fem. Código do fabricante
134, em cores variadas, com numeração de 33 a 38, avaliado em R$33,00 cada par, num
total de R$ 1.980,00;



74) 29 (vinte e nove) pares de sapato da marca Crysalis, mod. Fem. Código fabricante
2171, em cores variadas, numeração de 34 a 38, avaliado em R$33,00 cada par, num total 8 Pde R$957,00;
75) 11 (onze) pares de sandália da marca Verlaine, mod. fem. Código do fabricante 00, em
cores variadas, com numeração 35, avaliadas em R$24,00, cada par, perfazendo o total
de R$264,00;
76) 08 (oito) pares de sandália da marca Crysalis, mod. fem. Código do fabricante OF-
2242, na cor branca, com numeração de 33 a 38, avaliado em R$33,00, cada par, num total
de R$264,00.
77) 08 (oito) calças Jeans Fem modelo tradicional, ref. 001, marca Indice, n'6 a 44, na
cor azul, avaliadas em R$ 38,00, cada uma, perfazendo o total de R$304,00;
78) 03 (tres) calças Jeans Fem. modelo tradicional, ref. 001, marca Indice, n'6 a 48, na
cor marfim,avaliadas em R$38,00, cada uma, perfazendo o total de R$114,00;
79) 02 (duas) Calças Jeans Fem, modelo tradicional, Ref. 001, Marca Indice, n'40 e 48, na
cor Mafim, avaliadas em R$38,00, cada uma perfazendo o total de R$76,00;
80) 02 (duas) Calças Jeans Fem. modelo centrope, Marca Mega Ativa, ref. 001, n'2, na
cor preta e azul, avaliadas em R$38,00, cada uma, perfazendo o total de R$76,00;
81) 01 (uma) calça Jeans, fem. Modelo corsaria, ref. 006, marca Pinifarina, n', cor
Marfim, avaliada em R$45,90;
82) 01 (uma) Calça Jeans, fem, modelo tradicional, Ref. 002, Marca Ousadia, n'44, na cor
marron, avaliada em R$29,00;
83) 01 (uma) Calça Jeans, fem, modelo tradicional, ref. 004, marca 171, n'4, na cor
azul, avaliada em R$38,00;
84) 06 (seis) Calças Jeans, fem, modelo tradicional, ref. 003, marca WHanger, n'34a 36,
nas cores marron, azul e preta, avaliadas em R$48,00, cada uma, perfazendo o total de
R$288,00;
85) 09 (nove) Calças Jeans, fem, modelo Centrope, ref. 002, marca Interrogação, n'4
a 38, nas cores: azul, preto e marron, avaliada em R$55,00, cada uma, perfazendo o total
de R$495,00;
86) 02 (duas) Calças Jeans fem. modelo tradicional, ref. 005, marca Pinifarina, n'8 e 40,
na cor azul, avaliada em R$49,00, cada uma, perfazendo o total de R$98,00;
87) 01 (uma) calça Jeans, fem. modelo tradicional, ref. 007, marca Pinifarina, n'8, na cor
preta, avaliada em R$54,00;
88) 03 (três) calças Jeans, fem. modelo tradicional, ref. 003, marca W-Hanger, n'6 a 38,
na cor azul, avaliadas em R$48,00 cada uma, perfazendo o total de R$144,00;
89) 01 (uma) calça Jeans, fem. modelo tradicional, ref.003, marca W-Hanger, n4 36, na cor
azul, avaliada em R$48,00;
90) 01 (uma) calça Jeans com Lycra, fem. modelo Centrope, ref. 003, marca W-Hanger,
n'42, na cor marron, avaliada em R$48,00;
91) 04 (quatro) camisas, mod. M, ref. 009, marca Mazda, tamanho S e L, nas cores
listradas de azul e preto, avaliadas em R$15,00, cada uma, perfazendo o total de R$60,00;
92) 01 (uma) camisa mod. M. longa, em linha, ref. 008, marca W-Hanger, tamanho-M, cor
xadrez-azul, avaliada em R$29,00;
93) 03 (três) camisas modelo manga curta, em tricoline, ref. 010, marca Peep, tamanho-P
e M, nas cores branca, mostarda e azul, avaliadas em R$29,00, cada uma, perfazendo o
total de R$87,00.

VALOR TOTAL DA AVALIAÇAO: R$ 11.332,40

Quem pretender arrematar, adjudicar, ou remir dito(s)
bem(ns), deverá estar ciente de que a espécie aplicam-se os preceitos da
Consolidação das Leis do Trabalho, da Lei n'.584, de 26.06.70, da Lein'.830,de 22.09.80 e do Código de Processo Civil, observada a ordem de
citação, a omissão e a compatibilidade, principalmente dos dois últimos Institutos.



r¹o havendo iicitante, ou não requerendo o exeqúente adjudicação dos
bens, fica designada nova praça ngdata e hora epigrafadas.

Eu, 0+ fsabel Belo Catula Aquino, Diretora de Secretaria Substituta, passei
o presente aos 09 de novembro de 1999, nesta cidade de Goiânia-GO.

t . Y~TNATi ASSINADg

C'4 ralprziz &F~zr Popzrer~ &rzuerpez

Jruza do Trabalho

LucilcriPE. Q. Cruzeiro
Secretária Especializada

zepreocK!.Jciraarrwrarae pcaa p.pCaer epe



CKRTIDAO
CLRTIFICO qn o edital ret'oi encaminhada ao
CCRBt5 nesta data.

Goiánla, .!O. de .. i.i....... de 19..~g cj

Oiretora de Secretaria

Lucilene Lt. Q r;rttzetrõ
Secretaria Esoeciulizodo

Lrtciano Fcrrcir Dornclaa
tttaeate de . Jtoit4ido ..
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO

C EBTI Dhn
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Áuxnlor Eapecioazodo
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7'ARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA/GO

Rua T-51, esq. C/ Av. T-l, Setor Bueno - Goiânia/GO

CERTIDAO

CERTIFICO @ce,~o~/aos'~~~
o~o~~ oo~ ~rro..

', Z4 «k~ 8000.

CONCLUSAO

SY~ «fcrAz,tup ocvuAuuv or/I~ oab a~ +uAa

Poii&oo, Za ooja~ 8000.

. Peada gi,wo
W~doniix

Vistos os autos.

Anote-se na capa dos autos que a
consignante/executada encontra-se em local desco
nhecido.

Apos, aguarde-se a realizaçao das
praças.

Aos 25.01

Antônia Helena Gom s org'aveira
Juíza d Trabalh



PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO
DIRETORIA DE DISTRIBUI/AO DE MANDADOS JUDICIAIS

SETOR DE PROAS E LEILÕES

7'ara do Trabalho de Goiânia-GO.

Processo n 11 4-

EXEQUENTE: Garavelos Com. De Cal ados tda.

EXECUTADA: A arecida Candido de Moraes.

CERTIDAO

CERTIFICO que, após ter lido o Edital de Praça n 00 or três vezes, em

horários alternados, constatei que náo houve licitante.

Goiânia& de de Z000.

Lilia IvIaria Ribeiro e Aquino
Técnico Judiciário
TRT-18 Regiáo



PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO
DIRETORIA DE DISTRIBUIÇAO DE MANDADOS JUDICIAIS

SETOR DE PRAÇAS E LEILOES

7'ara do Trabalho de Goiânia-GO.

Processo n'l 4-

EXEQUENTE: Garavelos Com. De Cal ados tda.

EXECUTADA: A arecida Candido de Morae .

0 m

CERTIDAO

CERTIFICO que, após ter lido o Edital de Praga n 00 or três vezes, em

horários alternados, constatei que não houve licitante.

Goiânia,OY de de 2000.

Lilia Maria Ri ciro e Aquino
Técnico Judiciário
TRT-18 Regiao



Autos 7'ara do Trabalho n 00.911 0-tt

CONC USÁO

Nesta data, fa

autos ao(a) Exmo(a). Juiz(a) do'o

Trabalho de Goiânia.
Goiânia, 06 de

o onclusos os presentes

rab lho desta Eg. 7'ara

ab 'e 2000, 5'eira.

Considerando que nas hastas públicas

designadas não houve licitantes interessados em

arrematar o(s) Lem(ns) penhorado(s), Lem como

inexistindo manifestação da parte interessada, aguarde-se

por 30 (trinta) dias, nova manifestação do credor.

Transcorrido novamente in a1t is o

prazo assinalado e, na impossibilidade de

prosseguimento da execução ante a ausência de

manifestação da parte interessada e/ou por

desconhecimento ou inexistência de outros bens

pcnhoráveis, suspendo o processo por tempo

indeterminado, na forma do art. 791, III do CPC~ e

determino o arquivamento provisório dos autos, sem

dar-se baixa na distribuição, de sorte a atender a previsão

de prosseguimento do feito a qualquer tempo.

Goiânia, 07 de ab 'le 2000

desp



Autos 7'rara do Trabalho n ú0.9I I 4-8

C RTIDÁO

CERTIFIC que em 08/05/2000,2'eira,decorreu o prazo de 30 )tri ta) dias assinalados pelo

despacho de fl. 306. DOU F..

Goiânia, I de m io de 2000, 5'eira.

P~c%~ c% gú~
Diretor de Se reteria

ARQUIVAR PROVISGRfAMEN jl'jf:

PELO PRAZO D;:::.3.............~.....

......1...iCJ - (D)rT(A:..(Z-.Q~.:,..........„g .@0

ASa.;.............W
Lueilene fn t). Cruzerre

Secrelá tu Ecueciclizado

J U lW T A D A
Nesta data, faço jun'.ada aos presentes autos de

prtiçãéJKi )/ofíc o( ) â(s) f (s) . té65.............
nos termos da Pr,rtaria 7.'TrCO n.'0),'"000.
Coiâniaz. Ok. de......'QR..... de. CO...X.' .fc.ra

Ssbclecc
Martins Leonellls
Estagiária



EXCELENTÍSS!IVIO SENHOR DOUTOR JUIZ DA 7'JARA DO
TRABALHO DE GOIÂNIA, GOIÁS.

Processo n.'911l94-2.

APARECIDA CÂNDIDO DE MIGRAIS, já devidamente
qualificado (a) nos autos do processo supramencionado, por
!ntermédio do Advogado oue esta subscreve, mandato nos autos, vem
a mui digna presença de Vossa Excelência para requerer vistas aios
autos por 05 (cinco) dias, prazo em oue reouererá o que entender de
direito.

Termos em que,
Requerem deferimento.
iânia, Goiás, 15.06.2000.

7

pp. RAU FRANJA BELE, ILHO
ADV DO — OAB/GO. 11.027.
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CL'" 1Z'I'IDÁO

CURTI I'ICO que, onlorme Jenpaclto
(fl..........), Porlnria

001/00 ..M!........".................P&... (Il. 2P.....), Jeciaáo

(fl........./..........), proceJi â inlintação Jo(a)(a)

aJvogaJo(a)(9) tlo recle (.....) c/ou Jo IocJo (.) ...) alravén

Je expeJienle ineeriJo no Jin ..'Pt:./...k./k-'K',

feira.

Goiâtria, & ./. +../.~ + " leira.

R4 Altee dos Rets
Se eteoe Eepeetaltzado

CL'1ZI'11)ÁO

CHR'I'll ICO tiue, o ex peJ ienle acinte,

encaminhaJo ao CHRNHg foi pultlicnJo no DIÁRIO

m &VSTiqa DO HSI'WDO DH GOIAS oI,,-
pág inn..............., tio tl in

"".../......./........ DOU I'L".

Goiânia, ......./......./......., ......." [eira.



TERMO DE VERIP

ICALP,.AO

DE íOLI IAS

Contém estes autos 3 ) folhas numeradas, rubricadas que, para constar, lavrei este

termos aos ~ " /~/2000

TERMO DE ENTRLGA

Nesta data fado a entrega dos presentes autos ao (a) Dr. (a)

OAB/GOn'J'
Goiânia,~~ de de 2.000

Diretor de Secretaria

RECE0 IM E Nl'0

Nesta data foram recebidos os presentes autos na Secretaria desta egrcgia Vara

Goiânia, l I de de 2.000

Uiretor de Secretaria



«™AO 4

Neste dc'.n f c '.:. " 's nas nrcs n'c untos de

C.;.n. 80. Q+
Wtcf.re ;..~t &g @gf
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SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMÉRCIO NO ESTADO DE GOIÁS
Reconheodo pelo Proc. n'19731 de 1947 - Reg. no Livro n' 7, Fls. 65 em 24/02/48

CGC 02.336.949/0001-92
Av. "A" n'32 esq. c/ Av. Anhangoera - S. Leste Vila Nova - Tel.: (062) 261-5577

Fax: (062) 261-9433 - Caixa Postal 236 - CEP 74001-970 - Goiania - Goiás

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DA MM. 7'ARA DO TRABALHO DE
GOIÂNIA, GOIÁS. étarrat)A Nos TESRa)lr 0A )to t)t)u)ta7'A/té -

='v'uQO :OV/ g
~L/rr/7)e p PQi/7"rs fiel@

APARECIDA CÂNDIDO DK MORAIS, já qualiftcada nos autos, por interntédio
do Advogado que esta subscreve, nL a, vem a mui digna presença de Vossa Excelência
para expor e requerer o seguinte:

01. A Exequente requer a designação de nova data parar~ de praça, pois somente
assim se vislumbra o recebimento deste crédito alimentar. Opottunantente, a
Exequente quer salientar a esse ilibado Juízo que se não tiver licitante na praça a ser
realizada, irá requerer a adjudicação dos bens.

02. A Exequente requer a intimação do nobre Advogado da Executada para que forneça o
endereço desta. Caso este não forneça o aludido endereço, requer seja a ex-
empregadora intimada da praça por edital.

Termos em que,
Requer deferimento

oiânia, Goiás, 17.07.2000

pp. RAUL F ANÇA BELÉM FIL 0
ADVO ADO — OAB/GO. 11.027.



Autos T Vara Jo Trabalho n 00.gl l/g4

N A

Nesta data, faço os autos conclusos ao (a)
Exmo. (a) Juiz(a) Presidente.

Goiânia, 21 de julho de 2000, 6'eira.

sr

srs ent ecretário

Vistos os autos.

Considerando que a devedora encontra-se
em local desconhecido, intime-se o credor para, no prazo
de 05 dias, informar a localização dos bens penhorados,
sob pena de restar prejudicado o requerimento de fl. 310.

Goiânia, 21 de j o de 2000.

Juíza do Trabalho



CER1 IDAO

CERTIFICO quc, conforme despacho
(fl...~!L.), Portaria n

001/00 (fl..........), decisão

(fl........./..........), procedi a intimaçao do(a)(s)

advogado(a)(s) do recte (.A.) c/ou do recdo (......) através

de expediente inserido no dia ..A../.M./.Z~
feira.

Goiânia ..Á!. /..~3./.K~ .......'eira.

wi it(re

CER1 IDAO

CERTIFICO que, o expediente acima,

encaminhado ao CERNE, foi publicado no DIÁRIO

DA JUS(IÇA DO ESTADO DE GOIÁS soh n
.lk:.4...l.k... a página ...'~.%....., do dia

.'93-./.Q2/DA?P. DOU FÉ.
Goiânia ......./ ~.2P.~~...k feira.

++'~«Carro dr g~&
ccs c I á p j p



PARTE,M g qgp
c-a 4((&a tá

JU lYA.)A
Nesta da'a, f..ço ju t Ja aos prcsrntcs autos de

p tição( 'of(.tn( & ã! :: f (d .D3~
nos termos Js !'crt' 7.','T GO a.'J! Z.,c0.

',.G&d ....QE... ' ~,, W.'-t

gitfbrr Wo-C+(s ~(gy
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SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMÉRCIO NO ESTADO DE GOIÁS
Reconheodo pelo Proc. n'19731 oe 1947 - Reg. no Livro nr 17, Fls. 65 em 24/02/46

CGC 02.336.949/0001-92
Av. "A" n'32 esq. c/ Av. Anhanguera - S. Leste Vila Nova - Tel x (062) 261-5577

Fax: (062) 261-9433 - Caixa Postal 236 - CEP 74001-970 - Goiânia - Goiás

EXCELENTÍSSIMA SENHORA DOUTORA JUÍZA DA MM. 7'ARA
DO TRABALHO DE GOIÂNIA, GOIÁS.

Processo n.'911/1994.

APARECIDA CÂNDIDO DE MORAIS, já devidamente
qualificada nos autos do processo supramencionado, por intermédio
do Advogado que esta subscreve, mandato nos autos, vem a mui
digna presença de Vossa Excelência para requerer a intimação da
Advogada da Executada para fornecer o endereço da sua constituinte.
A Exequente também está envidando esforços no sentido de encontrar
o paradeiro da Executada.

Termos em que,
Requer deferimento.

iânia, Goiás, 01.08.2000. i

pp. RA FRANÇA BELÉM FILHO
ADV DO — OAB/GO. 11.027.



Auto T Vara do TraLz o n 00. 11 4

Nesta data, faço os autos conclusos ao (a)
Exmo. (a) Juiz (a) Presidente.

Goiânia, 04 de agosto de 2000) 6 feira.

@ub L'&
Assas en e retário

Vistos os autos.

Defiro o requerimento de fl. 313.

Intime-se o procurador do devedor para, no
prazo de 10 dias, fornecer o endereço atual de sua
constituinte.

Goiânia, 04 de agosto de 2000.

Juíza do Trabalho



CERTIDAO

CERTIFICO quer conforme despacho
~'+Ne~(2. FFz~. '(fl... ~!. g, Portaria n

001/00 . (fl..........)r rlecisão

(fl........./..........)r procedi a intimação do(a)(s)

advogado(a) (s) do rache). &.) e/ou do recdo (......) através

de expediente inserido no dia r / / ~

feira.

Goiânia, . ~ / ~/~
r

+ feira.

nnÍdo Alrce rkg Per»
Secretário Eeaoealizado

CERTIDAO

CERTIFICO quer o expediente acima,

encaminhado ao CERNE, foi publicado no DIÁRIO

DA JUSTIÇA DO ESTADO DE GOIÁS sob n
.. /5.3..~..~...... a página .—..1-.&....... r do dia

9 0 / 0 l /Zw~. DOU FÉ.
Goiânia, /.(../..P~./rtn6g .A...'eira.

g,actlene S,'. Q Qn retrã

Searater ta Eapactal tenda



Autos 7'Vara do Trabalho n'009lt 48

C RTIDÁO

CERTIFICO que em 21/08/00, 2'eira,
decorreu o prazo de 10 (dez) dias para a manifestaçáo do(a)

reclamado (intimaçáo de fl. 315). DOU FF.
Goiânia, 23 a osto de 2000, 4 feira.

8"~~Hw cçí~
Diretor de Se etaria

CONC USÁO

Nesta data, faço conclusos os presentes

autos ao(a) Exmo(a). Juiz(a) do abalho desta Eg. 7'ara
do Trabalho de Goiânia.

Goiânia, 23 de a sto de 2000, 4'eira.

P~ a&WocP
Diretor de Se etaría

Devolvam-se os autos ao arquivo

provisório (despacho de A. 306).

Goiâniai 23 de agosto de 2000

c4~ ÍF~
Juíza o Tra alho



PARTE ~just ..~ a NqP
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JUNTADA~"',
Nesta data, faqo ju tada aos prcerat'1 attfttrt dé

pctigáo(uEllc'.ic : i ) :",'nd i'(d ...,313
stos tarnsos da port;-"~n 7.'7, GO n,'ttl/igtur
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W uisF
seav te lekrt
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SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMÉRCIO NO ESTADO DE GOIÁS
Reconheado pelo Proc. n'19731 de 1947 - Reg no L&vro n'7, Fls 65 em 24/02/49

CNPJ 02.336.949/000(-92
Av."A" n'32 esq. o/Av. Anhanguera - 3 Leste Vila Nova - Teld (62) 261-5577

Fax. (62) 261-9433 - Caixa Postal 236 - CEP 74633-030 - Goiania - Goiás

3IQ

EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DA 7'ARADO TRABAJ.HO DE GOIÂNIA, GOIÁS.

fo

8

PROCESSO N.'11 94 - ACP

Eo

APARECIDA CÂNDIDO DE MORAIS, já
devidamente qualificada nos autos supracitados, por intermédio do advogado
infra-assinado, mandato nós autos,')em, com o devido respeito e acatamento
perante Vossa Excelência especialmente para requerer vistas dos autos,
possibilitando assim a indicaqão de meios necessários ao prosseguimento da
execução.

Termos em que,

Requer deferimento.

Goiânia, Goiás, 13 de novembro de 2000.

p.p. WAGNE MARTINS BEZEK
OAB/GO 12.472
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PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 189 REGIAO

SETIMA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

NOTIFICAÇAO ENVIADA PELO CERNE

PROCESSO: 0.9111994 ACP

DATA DA NOTIFICAÇAO: 29/11/2000 10:23

TEOR DO DESPACHO:

Notificaçao N': 14290/2000 Processo N': 0911 1994 ACP 7'T
CONSIGNANTE: GARAVEL'OS COMÉRCIO DE CALÇADOS LTDA

ADVOGADO...: ADRIANA CRISTINA LOPES DE MELLO

CONSIGNADO.: APARECIDA CANDIDO DE MORAIS
ADVOGADO...: RAUL DE FRANCA BELEM FILHO
DESPACHO:
VISTA AO EXEQUENTE/CONSIGNADA, PELO PRAZO DE 10 DIAS.

A presente notificação foi publicada no Diário de Justiça do Estado de Goiásn'/~/~.

Goiânia, ~/~Z/~ - ~'.
Data: 29/11/2000 Hora:10:23 26 Página: 1 de 1SAJR9000

de



B&9

Secretaria da 7* Vara Jo Traba/bo Je Goiânia-GO

TERMO DE VERIFICA/AO DE FOI.HAS

Contêm estes autos tf7 folhas numeradas,
ruhricadas que, para constar, lavrei este termo nesta data.

Goiânia, PK./.t'.+./2000, . 4... feira.

S C~s4'6e Vellas"
m en

RETIRADA DE AUTOS PROCESSUAIS
PELO ADVOGADO

CERTIFICO que, esta data, os presentés autos

foras' retirad s pelo( advogado(a)

OAB/GO n / 4/- Z.; mediante carga n M r P do
respectivo livro.

Goiânia, .Qk/. (~.../2000, .k. feira.

TERMO DE RECEBIMENTO

Nesta data foram recehidos os presentes autos na
Secretaria desta Egrégia Vara.

Goiânia, M./..P..~./2000, g... feira.



./UNTAS)A
)(esta data, faqo juntar(a aos prcscntcs autos de

pctígão(g)/of(c.'o( & a(s) f'(s) 843 I Ml......
nos tcrmcs da Furtaria 7.'T/GO n.'01/2000.
Go.":,. X dc..C}l..........ds.~l, 3,. fc:.a



SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMÉRCIO NO ESTADO DE GOIÁS
Reconheado pelo Proc. n'19731 de 1947 - Reg no Livro n'7, Fls. 65 em 24/02/48

CNP J 02.336.949/0001-92
Av "A" ne 832 esg c/ Av. Anhanguera - 8 Leste Vila Nova - Tel : (62) 261-5577

Fax: (62) 261-9433 - Caixa Postal 236 - CEP 74633-030 - Goiânia - Goiás

EXCELENTÍSSIMO(A) SENIIOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DA 7'ARA
DO TRABALHO DE GOIÂNIA, GOIÁS.

co
Ill

I'ROCESSO N." 911 94-8

APARECIDA CÂNDIDO DE MORAIS, já devidamente
qualificada nos autos supracitados, por intermédio do advogado infra-assinado,
mandato nos autos, vem, com o devido respeito e acatamento perante Vossa
Excelência, especialmente para expor e ao final requerer:

01.— Inicialmente, a exequente requer a designação de nova data
para realização de praça, pois somente assim se vislumbra o recebimento deste
crédito alimentar. Oportunamente, a exequente quer salientar a esse ilibado juízo
que se as praças a serem realizadas não forem exitosas, irá requerer a adjudicação
dos bens.

02.— Para facilitar a venda destes bens em hasta ública a
exe uente assará a escorrer as em resas do ramo de cal ados ve tuário desta
Ca ital mostrando aos interessados os bens enhorados sendo or isso



x
SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMÉRCIO NO ESTADO DE GOIÁS

Reconheodo pelo Proc n'19731 de 1947 - Reg. no Livro ne 17, Fls. 66 em 24/02/48

CNP J 02.336.949/0001-92
Av. "A" n'32 esq. c/ Av. Anhanguera - S. Leste Vila Nova - Teln (62) 261-5577

Fax: (62) 261-9433 - Caixa Postal 236 - CEP 74633-030 - Goiania - Goiás

im erioso estar na arda destes bens motivo elo ual re uer a substitui ão do
de ositário fiel nomeando-se a ró ria exe uente ara tal encar o.

03.— I'or fim, a exequente informa o endereço do depositário fiel

dos bens penhorados, Sr. Roberto Gomes dos Santos (proprietário da
executada), sito a Av. Igualdade, Qd. 123, Lt. 12, setor Garavelo, município de
Aparecida de Goiânia, Goiás.

'I'ermos em que,

Requer deferimento.

Goiânia, Goiás, 29 de janeiro de 2001.

p.pt WAGNER INS BEZER
OAB/GO 12.472



utos T Vara Jo traha/ho n 00. 11 4

CONC U ÁO

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Juiz
Presidente.

Goiânia, 31 de janeiro de 2001, 4 feira.

ssts en e e retário

Vistos os autos.

Defiro os requerimentos de fl 320.

Anote-se o endereço informado â fl, 321.

Expeça-se mandado visando a substituiçâo de

depositário, devendo os bens permanecerem sob a

responsabilidade do credor.

Deverá o credor, depositário ora nomeado,
providenciar os meios necessários â remoçâo dos bens (fls.

241/247 e 264/265).

Intime-se.

Após o cumprimento do mandado supra
determinado, designe-se praça e leiláo do(s) bem(ns)
penhorado(s) as fls. 241/247 e 264/265, sendo este último a
ser realizado nos termos do Provimento n 11/98, nomeando-
se, desde já, como leiloeiros públicos oficiais, os Srs. Antônio
Brasil II e/ou Cleide Carvalho Brasil e/ou Luciano
Bonfim Resende e/ou Archibaldo José Moreira da Silva,
o s quais serão intimados via e-mail
(leiloesbrasil@cultura.com.br), mediante certidáo nos autos.

O(A) devedor(a) deverá ser intimado(a) na
forma do art. 687, 8 5, do CPC.

Goiânia, 31 de janeiro de 2001.

QúH/AZ

Juíza do Trabalho



PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO

SETIMA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

NOTIFICA/AO ENVIADA PELO CERNE

PROCESSO: 0.9111994 ACP

DATA DA NOTIFICAÇÁO: 05/02/2001 11:18

TEOR DO DESPACHO:

Notificação N'. 862/2001 Processo N': 0911 1994 ACP 7'T
CONSIGNANTE: GARAVELOS COMÉRCIO DE CALÇADOS LTDA
ADVOGADO...: .

CONSIGNADO.: APARECIDA CANDIDO DE MORAIS
ADVOGADO...: RAUL DE FRANCA BELEM FILHO
DESPACHO:~ CIÊNCIA Á CONSIGNADA/EXEQUENTE: COMPARECER AO SETOR DE DISTRIBUIÇÁO DE
MANDADOS JUDICIAIS, NO PRAZO DE 05 DIAS, PARA ACOMPANHAR A DILIGÊNCIA DE
REMOÇÁO E ENTREGA DE BENS, DEVENDO PROVIDENCIAR OS MEIOS NECESSÁRIOS
AO SEU CUMPRIMENTO.

A presente notificação foi publicada no Diário de Justiça do Estado de Goiásn'oiânia,~~/~ - M '.
Data: QSI0212001 Hora:11:1849 Página 1 da 1SAJR9000

de



Poder Judiciário - Justiça do Trabalho
SETIMA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO
Rua T-51 esq. c/ T-1, Setor Bueno - Fone 254-3121

MANDADO DE REMOCAO E ENTREGA DE BENS

PROCESSO: 0.911/1994 ACP
MANDADO N': 00.132/2001
CONSIGNANTE: GARAVELOS COMÉRCIO DE CALÇADOS LTDA
CONSIGNADO: APARECIDA CANDIDO DE MORAIS

A Dra. DIVINA OLIVEIRA JARDIM, JUÍZA DO TRABALHO da SETIMA VARA DO TRABALHO
DE GOIÂNIA-GO,

MANDA ao Sr. Oficial de Justiça Avaliador que, em cumprimento do presente, dirija-se a Av.
Igualdade, Qd. 123, Lt. 12, Setor Garavelo, Aparecida de Goiânia-GO e, sendo ai, faça a
remoção dos bens descritos âs fls. 241/247 e 264/265 dos autos em epígrafe, cópias anexas.

Bens depositados nas mãos do(a) Sr(a) ROBERTO GOMES DOS SANTOS, brasileiro(a),
casado(a), CPF 370.359.671-68 e entregues a Sra. APARECIDA CANDIDO DE MORAIS-

, CTPS n'8.793, série 00005-GO, residente â Av. Blumenau, Qd. 25, Lt. 138, Setor
reia Cristina, Aparecida de Goiânia-GO, devendo a mesma ficar nomeada como fiel

depositária dos bens penhorados.

Fica o(a) Sr(a). Oficial(a) de Justiça Avaliador autorizado a valer-se dos benefícios do artigo
172 e parágrafos, bem como artigos 227 e 228 do CPC, bem como a requisitar o auxílio de
força policial se necessário.

CUMPRA-SE NA FORMA DA LEI.

DIRETOR

DIVINA OLIVEIRA JARDIM
JUÍZA DO TRABALHO

Eu, SAMUEL FÁBIO FERREIRA JÚNIOR,
DE SECRETARIA, conferi e subscrevi aos 02 dias dp mêyde-~jro de 2001.

ORIGIIl

Observação: DEVERÁ A EXEQUENTE PROVIDENCIAR OS MEIOS NECESSÁRIOS AO
CUMPRIMENTO DA DILIGÊNCIA.

Endereço: AV. IGUALDADE, QD 23, LT 12, SETOR GARAVELO, APARECIDA DE
GOIÂNIA-GO



CERTI B AO

Certifico c doa fé q»e nc ta, data, fiz a
remessa do mandado cn SD1IJ

Gota»ra ff ~ de 'OZJ de ~ref
PM

Diretar de Secretarie

Lacilene V. 0. f;rrrreiru

âecrelária Eepecraiirady

Q

„"f„~;rg,rrol r ine Sd rune

Sec eiaric(e



Poder Judiciário - Justiça do Trabalho ~ pg Q f
SETIMA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNI~
Rua T-51 esq. c/ T-1, Setor Bueno - Fone 25k'-%

C AR% A N.4.....M. ~ 4

MANDADO DE REMOCAO E ENTREGA DE BENS

PROCESSO: 0.911/1994 ACP
MANDADO N4: 00.132/2001
CONSIGNANTE: GARAVELOS COMÉRCIO DE CALÇADOS LTDA
CONSIGNADO: APARECIDA CANDIDO DE MORAIS

A Dra. DIVINA OLIVEIRA JARDIM, JUÍZA DO TRABALHO da SETIMA VARA DO TRABALHO
DE GOIÂNIA-GO,

MANDA ao Sr. Oficial de Justiça Avaliador que, em cumprimento do presente, dirija-se a Av.
Igualdade, Qd. 123, Lt. 12, Setor Garavelo, Aparecida de Goiânia-GO e, sendo aí, faça a
remoção dos bens descritos as fls. 241/247 e 264/265 dos autos em epígrafe, cópias anexas.

Bens depositados nas maos do(a) Sr(a) ROBERTO GOMES DOS SANTOS, brasileiro(a),
casado(a), CPF 370.359.671-68 e entregues a Sra. APARECIDA CANDIDO DE MORAIS-

~exequente, CTPS n'8.793, série 00005-GO, residente a Av. Blumenau, Qd. 25, Lt. 138, Setor
Andreia Cristina, Aparecida de Goiânia-GO, devendo a mesma ficar nomeada como fiel
depositária dos bens penhorados.

Fica o(a) Sr(a). Oficial(a) de Justiça Avaliador autorizado a vai -se dos benefícios do artigo
172 e parágrafos, bem como artigos 227 e 228 do CPC, bem o o a requisitar o auxílio de
força policial se necessário.

CUMPRA-SE NA FORMA DA LEI.

Eu, SAMUEL FÁBIO FERREIRA JÚNIOR, , DIRETOR
DE SECRETARIA, conferi e subscrevi aos 02 dias do mês de ere ro de 2001.

DIVIN OLIVEIRA JARDIM
JUÍZA DO TRABALHO

Observação: DEVERÁ A EXEQUENTE PROVIDENCIAR OS MEIOS NECESSÁRIOS AO
CUMPRIMENTO DA DILIGÊNCIA.

Endereço: AV. IGUALDADE, QD 23, LT 12, SETOR GARAVELO, APARECIDA DE
GOIÂNIA-GO



PODER JUDICIÁRIO
JUSTICA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 18'EGIAO

7'ara do Trabalho de Goiânia- GO

CONSIGNANTE: GARAVELOS COMÉRCIO DE CALCADOS LTDA.

CONSIGNADA: APARECIDA CANDIDO DE MORAIS.

PROCESSO: 0.911/1994 ACP. MANDADO N 00.132/2001.

CERTIDÃO

CERTIFICO e dou fé para o conhecimento do(a)
MM (a) . Juiz(a) que, deixei de dar cumprimento as determinações
contidas no retro mandado n'00.132/2001, pelo fato de que a
exequente a Sra. Aparecida Cândido de Morais, não compareceu a
SDMJ no prazo determinado para acompanhar a diligência.

Isto posto, faço a devolução do presente mandado
a essa vara de origem, para apreciação de V. Exa., aguardando
outras possíveis determinações.

Goiânia- GO, 22 de fevereiro de 2001.

CARLO ALBERTO C

ficia de Just. Avaliador



Autos 7 Vara do Trabalho n'00,911/94

C NC U 0

Nesta data, faço os autos conclusos ao (k)

Exmo. (a) Juiz (a) Presidente.
Goiânia, 01 de março de 2001, 5'eira.

c@l&I

Assistente Secretário

Vistos os autos.

credor.

Aguarde-se por 30 dias a manifestação do

Transcorrido in a8ris o prazo assinalado,

e, na impossibilidade de prosseguimento da execução ante

a ausência de manifestação da parte interessada e/ou por
desconhecimento ou inexistência de outros bens

penhoráveis, suspendo o processo por tempo
indeterminado, na forma do art. 791, III, do CPC, e

determino o arquivamento provisório dos autos, sem dar-

se baixa na distribuição, de sorte a atender a previsão de

prosseguimento do feito a qualquer tempo.

Goiânia, 01 e março de 2001.

Juíza do Trabalho



Autos 7'ara do Trabalho n'0.9l l

C RTIDAO

CERTIFICO que em 02/04/01,2'eira,decorreu o prazo de 3 rinta) dias, assinalados
pelo despacho de fl. 327, ar a manifestaqâo do(a)
credor(a). DOU FÉ.

Goiânia, 04 de ril de 2001, 4 feira.

8~c(rrdã c(rr

Diretor de cretaria

ARQUIVAR PROVISORIAMENTE
PELO PRAZO DE CINCOANOS (.!k.../.Q.~.../~~).

7 VARA DO TRABALHO.

Goiânia, Gk/~~./.f'r.!., k.'eira.

$(tcffrstptv Q r rllreííe
rujrridãaor t(rr(!ro (fcrYir4áftrpdo

JUNTADA
t(cata data, faço juntada aos prcscntcs autos e

peticãorj( !,'oííc'o( '(s) f'{c .3A,.............
n,'O! r2000.

ncs termos da !'ortaria r.'vT, GO n.

G.;ãn'a ~ dc 60 d, OJ. 4..'eira
i's

gi ana
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SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMÉRCIO NO ESTADO DE GOIÁS

Reconhecido pelo Proc. n'19731 de 1947 - Reo no Livro n'7, Fls. 85 em 24/02/48
CNPJ 02.336.949/0001-92

Av. "A" n'32 esq. c/ Av. Anhanguera - S. Leste Vila Nova - Tet.: (62) 261-5577
Fax. (62) 261-9433 - Caixa Postal 236 - CEP 74633-030 - Goiãnia - Goiás

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUÍZ DA MM. 7'ARA DO
TRABALHO DE GOIÂNIA, GOIÁS.

Processo n.'11/1 994.

APARECIDA CÂNDIDO DE MORAIS, já qualificada no processo
supramencionado, por intermédio do advogado infra-assinado,
mandato nos autos, vem a mui digna presença de Vossa Excelência
para requerer vistas dos autos por 05 (cinco) dias, prazo em que
requererá o que entender de direito.

Termos em que,
Requer deferimento.

oiânia, Goiás, 11.06.200$

3@u ~i

pp. RAU FRANCA BEL FILHO
ADV A 0- OAB/GO. 11.027.
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 16'EGIAO

SETIMA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

NOTIFICAÇAO ENVIADA PELO CERNE

PROCESSO: 0.9111994 ACP

DATA DA NOTIFICAÇAO: 28/06/2001 09:31

TEOR DO DESPACHO:

Notificação N': 6257/2001 Processo N': 0911 1994 ACP 7'T
CONSIGNANTE: GARAVELOS COMÉRCIO DE CALÇADOS LTDA
ADVOGADO...: .

CONSIGNADO.: APARECIDA CANDIDO DE MORAIS
ADVOGADO...: RAUL DE FRANCA BELEM FILHO
DESPACHO:
CIÊNCIA Â CONSIGNADA: VISTA DOS AUTOS, PELO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS.

A presente notificação foi publicada no Diário de Justiça do Estado de Goiásn'/~pa~e .

Goiânia, &/Pg /~r -~'f.
de

S/tJR9000 Data 28/03/2001 Ho/a'09'31'32 Página 1 de 1



Secn.iaria Ja 7" Vara Ja 'I'raba/ba Je Goiânia-GO

TERMO DE VERIFICAÇAO DE FOLHAS

Contêm estes autos ...~J..... folhas
numeradas, ruhricadas que, para constar, lavrei este
termo nesta data.

Goiânia, ~X/.QZ../7001, .8..'eira.

tro entes

RETIRADA DE AUTOS PROCES SUAIS
PELO ADVOGADO

CI!RTII'ICO que nesta data, os presentes
autos foram retirados pelo(a) advogado(a) do(a)
r e c 1 a m a n t. e ( ) / r e c I a m a d o ( a ) ( ),
S r( )... ~8zt r(...r&C'..ga@!~&H..AAPm.gz '~PP,
OAB/GO n .Yc.tP&g, niediante carga
....../2'....... do respectivo livro.

Goiânia, .l2~./.Z.E./2001, X..'eira.

Potttos

TERMO DE RECEBIMENTO

Nesta data furacão recehidos os presentes autos
na Secretaria destatgrí(iyVara.

Goiânia, .IC.'../......./2001, '8.... feira.

Io Cozzetti âo~
mens 2



.f AJ "i "tj' 8 rt
i':esta data, frqo jn t"da aos t.rrs, n~as autos de
patição04'ofiu. t & ã'2 f(d .~P~/r
nos termos da Portar.'a 7.' f7GQ n.'dt,2'!t70.
O.;ã .,..I~..d. C.B:.......dea(...,.6. fora

Sllrrrrrr/Ff rd 'j e 7prrgp rj@y'
oa eootrta ta
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SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMÉRCIO NO ESTADO DE GOIÁS
Reconhemdo pelo proc nr 519731 de 1947 - Reg. no Livro n'7, Fls. 55 em 24/02/48

CNPJ 02.336.949/0001-92
Av. "A" ne 832 esq. c/ Av. Anhanguera - S. Leste Vila Nova - Teln (62) 261-5577

Fax: (62) 261-9433 - Caixa Postal 236 - CEP 74633-030 - Goiania - Goiás

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUÍZ DA MM. 7'ARA DO
TRABALHO DE GOIÂNIA, GOIÁS.

Processo n.'11/1 994.

g
V

APARECIDA CÂNDIDO DE MORAIS, já qualificada no processo
supramencionado, por intermédio do advogado infra-assinado,
mandato nos autos, vem a mui digna presença de Vossa Excelência
para informar o novo endereço da Executada : Rua Igualdade, Qd.
123, Lt. 12, Setor Garavelo, Aparecida de Goiânia, Goiás.
Oportunamente, a Exequente requer o desentranhamento do
mandado de remoção de fls., e a sua intimação diretamente que
acompanhará o Sr. Oficial de Justiça na diligência. Após o
cumprimento do aludido mandado, requer seja designada nova data
para realização de praça.

pp. R
ADV

Termos em que,
Requer deferimento.

iânia oiás, 09.07.20 1.

FRANJA BELÉM FILHO
0 — OAB/GO. 11.027.



u Vr r 4 n

CO C U clÁO

Nesta data) fago oô autos eonclllsos ao (a) Exrno.
(a) Juiz(a) Presidente.

Goiânia, 16 «le julho Je 2001, 2'feira.

Assistente S~ tário

Vistos os autos.

Defiro o requerimento de fl. 331.
Expeda-se mandado de remoção e entrega de bens,
conforme autorizado a fl. 322.

Goiânia, de julho de 2001.

9~
Juíza o Trabalho



PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO

SETIMA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

NOTIFICAÇAO ENVIADA PELO CERNE

PROCESSO: 0.9111994 ACP

DATA DA NOTIFICAÇAO: 19/07/2001 16:16

TEOR DO DESPACHO:

Notificação N': 7092/2001 Processo Ne; 0911 1994 ACP 7'T
CONSIGNANTE: GARAVELOS COMÉRCIO DE CALÇADOS LTDA

ADVOGADO...: .

CONSIGNADO.: APARECIDA CANDIDO DE MORAIS
ADVOGADO...: RAUL DE FRANCA BELEM FILHO
DESPACHO:
PARA CIÊNCIA DO CREDOR/CONSIGNADO: FOI DEFERIDA A REMOÇÂO, SENDO QUE
DEVERÁ CONTACTAR SEU CONSTITUINTE PARA ACOMPANHAR 0 OFICIAL DE

JUSTIÇA NA DILIGÊNCIA, (MANDADO DE REMOÇÂO E ENTREGA DE BENS N'1.407/01),CASO NÂO PREFIRA FAZE-LO PESSOALMENTE, PROVIDENCIANDO OS
MEIOS NECESSÁRIOS AO SEU CUMPRIMENTO

A presente notificação foi publicada no Diário de Justiça do Estado de Goiás n'é'.S
45i0~I 0Y .

Goiânia,~/Jdt///~ - 5 '.
6/tJR9000 Data: 19/07/2001 Hera:16.16:06 Página: 1 de 1

de



Poder Judiciário - Justiça do Trabalho
SETIMA VARA DO TRABAI HO DE GOIÂNIA-GO

:@~PM" Rua T-51 esq. c/ Av. T-1, Qd. T-22, Lts. 7/22, n'54, Setor Bueno - Fone

MANDADO DE REMOCAO E ENTREGA DE BENS

PROCESSO: 0.911/1994 ACP
MANDADO ND: 01 407/2001
CONSIGNANTE: GARAVELOS COMÉRCIO DE CALÇADOS LTDA
CONSIGNADO: APARECIDA CANDIDO DE MORAIS

A Dra. ANTONIA HELENA GOMES BORGES TAVEIRA, JUÍZA DO TRABALHO da SETIMA
VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO,
MANDA ao Sr. Oficial de Justiça Avaliador que, em cumprimento do presente, dirija-se a Rua
Igualdade, Qd. 123, Lt. 12, Setor Garavelo, Aparecida de Goiânia-GO e, sendo aí, faça a
remoção dos bens descritos as fls. 241/247 e 264/265 dos autos em epígrafe, cópias anexas.

Bens depositados nas maos do(a) Sr(a) ROBERTO GOMES DOS SANTOS, brasileiro(a),
casado(a), CPF 370.359.671-68 e entregues a Sra. APARECIDA CANDIDO DE MORAiS-
exequente, CTPS n'78.793, série 00005-GO, residente na Av. Blumenau, Qd. 25, Lt. 138, Setor

~ndreia Cristina, Aparecida de Goiânia-GO, devendo a mesma ficar nomeada como fiel

depositária dos bens penhorados.

Fica o(a) Sr(a). Oficial(a) de Justiça Avaliador autorizado a valer-se dos benefícios do artigo
172 e parágrafos, bem como artigos 227 e 228 do CPC, bem como a requisitar o auxilio de
força policial se necessário.

CUMPRA-SE NA FORMA DA LEI.

EU, SAMUEL FÁBIO FERREIRA JÚNIOR,
DE- SECRETARIA, conferi e subscrevi aos 19 dias do mês de Julho de 2001:

ORI(vftxx i. T,,SeqTNATIO
ANTONIA HELENA GOMES BORGES TAVEIRA

JUÍZA DO TRABALHO

, DIRETOR

bservação: DEVERÁ A EXEQUENTE PROVIDENCIAR OS MEIOS NECESSÁRIOS AO
UMPRIMENTO DA DILIGÊNCIA.

Endereço: RUA IGUALDADE, QD 123, L.T 12, SETOR GARAVELO, APARECIDA DE
GOIÂNIA-GO



CERTIDAO
Certifico e doa fé que, r.esta data, fh a
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Poder Judiciário - Justiça do Trabalho
v

aSETIMA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO
''c%„'M'ua T-51 esq. c/ Av. T-1, Qd. T-22, Lts. 7/22, n'54, Setor Bueno - Fone

MANDADO DE REMOCAO E ENTREGA DE BENS

Recebido da Va'a ezu: ~ / ~ ~ 'V./.Cl

PROCESSO: 0.911/1994 ACP Distribuído ... " BC-)./ .../.Q/..
MANDADO No: 01.407/2001 Veuc. Prazo .... eia;...../... Z/..S.(.,.0$ o
CONSIGNANTE: GARAVELOS COMÉRCIO DE CALÇADOS LTDA s~ 'ONSIGNADO:APARECIDA CANDIDO DE MORAIS

A Dra. ANTONIA HELENA GOMES BORGES TAVEIRA, JUÍZA DO TRABALHO da SETIMA
VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO,
MANDA ao Sr. Oficial de Justiça Avaliador que, em cumprimento do presente, dirija-se a Rua
igualdade, Qd. 123, Lt. 12, Setor Garavelo, Aparecida de Goiânia-GO e, sendo ai, faça a
rémcçãó dos béris descritos âs fls. 241/247 e 264/265 dos autos em épigiãfe, copias aiiéxas.

Bens depositados nas mãos do(a) Sr(a) ROBERTO GOMES DOS SANTOS, brasileiro(a),
casado(a), CPF 370,359,671-66 e entregues á Sra. APARECIDA CANDIDQ DK MQRAIS-

0 exequente, CTPS n'78.793, série 00005-GO, residente na Av. B nau, Qd. 25, Lt. 136, Setor
Wndreia Cristina, Aparecida de Goiânia-GO, devendo a m sma icar nomeada como fiel

depositária dos bens penhorados.

Fica o(a) Sr(a). Oficial(a) de Justiça Avaliador autorizado a valer-se o beneficios do artigo
172 e parágrafos, bem como artigos 227 e 228 do CPC, bem como equisitar o auxilio de
força policial se necessário.

CUMPRA-SE NA FORMA DA LEI.

Eu, SAMUEL FÁBIO FERREIRA JÚNIOR,
DE SECRETARIA, conferi e subscrevi aos 19 dias do mês ulho 2001

, DIRETOR

ANTONIA HELENA B GES TAVEIRA
JUÍZA 0 TRABALHO

observação: DEVERÁ A EXEQUENTE PROVIDENCIAR OS MEIOS NECESSÁRIOS AO
CUMPRIMENTO DA DILIGÊNCIA.

Endereço: RUA IGUALDADE, QD 123, LT 12, SETOR GARAVELO, APARECIDA DE
GOIÂNIA-GO



PODER JUDICIÁRIO
JUSTICA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 18'EGIAO

7 Vara do Trabalho de Goiânia- GO

CONSIGNANTE: GARAVELOS COMÉRCIO DE CALCADOS LTDA.

CONSIGNADA: APARECIDA CANDIDO DE MORAIS.

PROCESSO: 0.911/1994 ACP. MANDADO N'01.407/2001.

CERTIDÃO

CERTIFICO e dou fé para o conhecimento do(a)
MM(a) . Juiz(a) que, deixei de proceder a entrega dos bens,
conforme determinado, pelo fato de que a exeqúente/consignada,
Sra. Aparecida Cândido de Morais, não compareceu a SDMJ no
prazo determinado para acompanhar a diligência.

Isto posto, faço a devolução do presente mandado
a essa vara de origem, para apreciação de V. Exa., aguardando
outras possíveis determinações.

0 referido é verdade e dou fé.

Goiânia- GO, 08 de agosto de 2001.

CARL ALBERTO CARDOS
ficia de Just. Avaliador



s Vr r

CONC U4AO

Nesta data, t~o os autos cone)usos ao (a) Bano.
(a) Juiz(a) Presidente.

Goiânia, 10 de agosto de 2001, 6'feira.

f
Assistente Secretário

Vistos os autos.

plovlsollo.
Retornem-se os autos ao arquivo

Goiânia, 10 de agosto de 2001.

9aueiia.
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SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMÉRCIO NO ESTADO DE GOIÁS
Reconheado pelo Proc nrr 519731 de 1947 - Reg no Livro n'7, Fls. 65 em 24/02/46

CNPJ 02.336.949/0001-92
Av. "A" ns 832 esq c/ Av. Anhanguera - S. Leste Vila Nova - Telx (62) 261-5577

Fax: (62) 261-9433 - Caixa Postal 236 - CEP 74633-030 - Goiânia - Goiás

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ PRESIDENTE DA7'ARA

DO TRABALHO DE GOIÂNIA, GOIÁS.

Processo n.'911/1994.

r." APARECIDA CÂNDIDO DE MORAIS, já devidamente
qualificada nos autos do processo supramencionados, por intermédio
do advogado infra-assinado, mandato nos autos, vem a mui digna
presença de Vossa Excelência para informar o novo endereço da
Executada: Rua Hermínio Pedroso, Qd. 36, Lt. 19, Parque Trindade I

(ao lado do Parque Ateneu), Aparecida de Goiânia, Goiás, fone 273-
5722. Requer, outrossim, o desentranhamento do mandado de
remoção dos bens de fls. para ser cumprido no endereço indicado,
bem como a sua intimação direta para acompanhar o Sr. Oficial
de Justiça na diligência.

Termos em que,
Requer deferimento.

iânia, iás, 04.09.2001.

pp. RAU RANJA BE FILHO
ADVO 0 — OAB/GO. 11.027.
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Autos 7'ara do Trabalho n'0.911/94-8

CONC USÁO

Nesta data, faço conclusos os presentes
autos ao(a) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho desta Eg. 7* Vara
do Trabalho de Goiânia.

Goiânia, 21 de setembro de 2001, 6" feira.

Assistente Secretário

Retifique-se a capa dos autos e dentais
registros, fazendo-se constar o endereço atual da
ronsignante/devedora, conforme informado a fl.
338.

Renove-se a expedição do mandado de
fl. 335, ront intimação do consignado para
arontpanltar a diligência.

Goiânia, 24 de setentbro de 2001

G8uo~ ~Mim eles w Mzvueerrz

Juíza o rahalho



Poder Judiciário - Justiça do Trabalho
SETIMA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO
Rua T-51 (esq. c/ Av. T-1), n'54, Setor Bueno - Fone

MANDADO DE REMOCAO E ENTREGA DE BENS

PROCESSO: 0.911/1994 ACP
MANDADO N': 01.861/2001
CONSIGNANTE: GARAVELOS COMÉRCIO DE CALÇADOS LTDA

CONSIGNADO: APARECIDA CANDIDO DE MORAIS

A Dra. DIVINA OLIVEIRA JARDIM, JUÍZA DO TRABALHO da SETIMA VARA DO TRABALHO

DE GOIÂNIA-GO, MANDA ao Sr, Oficial de Justiça Avaliador que, em cumprimento do
presente, dirija-se a Rua Hermínio Pedroso, Qd. 36, Lt. 19, Parque Trindade I (ao lado do
Parque Ateneu), Aparecida de Goiânia-GO e, sendo aí, faça a remoção dos bens descritos
as fls. 241/247 e 264/265 dos autos em epígrafe, cópias anexas.

Bens depositados nas mãos do(a) Sr(a) ROBERTO GOMES DOS SANTOS, brasileiro(a),
casado(a), CPF 370.359.671-68 e entregues â Sra. APARECIDA CANDIDO DE MORAIS-
exeqQente, CTPS n'8.793, série 00005-GO, residente na Av. Blumenau, Qd. 25, Lt. 138,

~etor Andreia Cristina, Aparecida de Goiânia-GQ, devendo a mesma ficar nomeada como fiel

depositária dos bens penhorados.

Fica o(a) Sr(a). Oficial(a) de Justiça Avaliador autorizado a valer-se dos benefícios do artigo
172 e parágrafos, bem como artigos 227 e 228 do CPC, bem como a requisitar o auxilio de
força policial se necessário.

CUMPRA-SE NA FORMA DA LEI.

Eu, SAMUEL FÁBIO FERREIRA JÚNIOR,
DE SECRETARIA, conferi e subscrevi aos 25 dias do mês de Setembro de 2001.

OMGlNAt, WSSSNADO

DIVINA OLIVEIRA JARDIM
JUÍZA DO TRABALHO

DIRETOR

observação: DEVERÁ A CONSIGNADA ACOMPANHAR A DILIGÊNCIA

Endereço: RUA HERMINIO PEDROSO, QD 36, LT 19, PARQUE TRINDADE I AO LADO
PARQUE ATENEU - APARECIDA DE GOIÂNIA-GO



CHF ~tn,tt p

reme. ;.

Goiânia, . 2. 4 ... g 9 &
2PVJ

Lucilene I . Q. I'.rtttetro

Sectetprio Espccioltzoda



+5

r
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA18'EGIAO
SETIMA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

NOTIFICAÇAO ENVIADA PELO CERNE

PROCESSO: 0.9111994 ACP

DATA DA NOTIFICAÇÁO: 25/09/2001 15:24

TEOR DO DESPACHO:

Notificaçeo N': 9630/2001 Processo N': 0911 1994 ACP 7'T
CONSIGNANTE: GARAVELOS COMÉRCIO DE CALÇADOS LTDA
ADVOGADO...: .

CONSIGNADO.: APARECIDA CANDIDO DE MORAIS
ADVOGADO...: RAUL DE FRANCA BELEM FILHO
DESPACHO:

W PARA CIÊNCIA DA CONSIGNADA: SEU PEDIDO FORMULADO A FL. 338 FOI DEFERIDO
RAZÁO PELA QUAL DEVERÁ COMPARECER COM URGÊNCIA AO SETOR DE
MANDADOS JUDICIAIS A FIM DE ACOMPANHAR 0 OFICIAL DE JUSTIÇA NA DILIGÊNCIA,
FORNECENDO OS MEIOS NECESSÁRIOS AO SEU CUMPRIMENTO (MANDADO DE
REMOÇÁO E ENTREGA DE BENS No 01.861/2001)

A presente notificação foi publicada no Diário de lustiça do Estado de Goiás n'f -b Ji

~l/~o/ ol
Goiânia, Co//JO/ & f - ~'.
5/1JR500C Data: 25/09/2001 Hora.15:24:59 Página: 1 da 1

de
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Poder Judiciário - Justiça do Trabalho
- " &'ETIMA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA'G&ido aa v~a 4~ ""/ -"- /" i"
'-%&&4-"" Rua T-51 (esq. c/ Av. T-1), n'54, setor Bue~lísíriie...... em:..)L / Í("/ ).':"-

venc. pram ..„em:.(p../. j.0./QL" ~

C A R G A N.4...4A Ql....

MANDADO DE REMOÇAO E ENTREGA DE BENS

PROCESSO: 0.911/1994 ACP
MANDADO No: 01.861/2001
CONSIGNANTE: GARAVELOS COMÉRCIO DE CALÇADOS LTDA

CONSIGNADO: APARECIDA CANDIDO DE MORAIS

A Dra. DIVINA OLIVEIRA JARDIM, JUÍZA DO TRABALHO da SETIMA VARA DO TRABALHO

DE GOIÂNIA-GQ, MANDA ao Sr, Oficial de Justiça Avaliador que, em cumprimento do
presente, dirija-se a Rua Hermínio Pedroso, Qd. 36, Lt. 19, Parque Trindade I (ao lado do
Parque Ateneu), Aparecida de Goiânia-GO e, sendo ai, faça a remoção dos bens descritos
as fls. 241/247 e 264/265 dos autos em epígrafe, cópias anexas.

Bens depositados nas mãos do(a) Sr(a) ROBERTO GOMES DOS SANTOS, brasileiro(a),
casado(a), CPF 370.359.671-68 e entregues a Sra. APARECIDA CANDIDO DE MORAIS-
exeqGente, CTPS n'8.793, série 00005-GO, residente na A . umenau, Qd. 25, Lt. 138,
Setor Andreia Cristina, Aparecida de Goiânia-GQ, devendo a m sm ficar nomeada como fiel

depositária dos bens penhorados.

Fica o(a) Sr(a). Oficial(a) de Justiça Avaliador autorizado a valer-se d s benefícios do artigo
172 e parágrafos, bem como artigos 227 e 228 do CPC, bem como r visitar o auxílio de
força policial se necessário.

CUMPRA-SE NA FORMA DA LEI.

Eu, SAMUEL FÁBIO FERREIRA JÚNIOR, , DIRETOR
DE SECRETARIA, COnferi e Subaorevi OS 25 diaS dO mêS etemb de 2001,

DIVINA OLIVEIRA JARDIM
JUÍZA DO TRABALHO

Observação: DEVERÁ A CONSIGNADA ACOMPANHAR A DILIGÊNCIA

Endereço: RUA HERMINIO PEDROSO, QD 36, LT 19, PARQUE TRINDADE I AO LADO
PARQUE ATENEU - APARECIDA DE GOIÂNIA-GO



PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA I8'EGIÃO

7'ara do Trabalho de Goiânia/GO

RECLAMANTE: Aparecida Caodido de Morais

RECLAMADO: Garavelos Comércio de Coitados Ltda

PROCESSO n': 911/1994

CERTIDAO

CERTIFICO que em cumprimento as determinações
contidas no r. mandado, no uso de minhas atribuições,
diligenciei-me no dia 09 de outubro do corrente ano, as
13h30min, onde acompanhada pela Sra. Aparecida Cândido,
constatamos que os bens não estavam no local, o advogado
do executado Dr. Jaimes Sousa Batista, entrou em contato
comigo por telefone no momento da diligência afirmando
que a empresa ali estabelecida — Tigre Comércio de
Calçados Ltda, CGC n'3.744.394/0001-80, é de

propriedade do irmão do depositário Sr. José Gomes dos
Santos. Ao perguntá-lc sobre os bens penhorados, não
soube informar o paradeiro. Desta forma, devolvo o

mandado e aguardo novas determinações de V.Exa. 0

referido é verdade e dou fé.

Goiânia-GO, 09 de outubro de 2001.

Dântaris '
Gon aga Pires

Oficial de us
'

Avaliadora



Autos 7'ara do Trabalho n'0.911/94-8

CONC USÁO

Nesta data, faço conclusos os presentes
autos ao(a) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho desta Eg. 7 Vara
do Trabalho de Goiânia.

Goiânia, 11 de outubro de 2001, 5 feira.

Ante o teor da certidão de fl. 343,
aguarde-se manifestaçáo do exeqiiente. Prazo de 30
dias.

Transcorrido in a1his o prazo
assinalado, e, na impossibilidade de prosseguimento
da execuçao ante a ausência de manifestação da
parte interessada, retornem-se os autos ao arquivo
provisório.

Cioiâniap 15 de outubro de 2001

GA~rrro ~raiz % CKouesszs

JuíZa do Trahalho



Autos 7'ara do Trabalho n 00. 9I I 9ez-8

C RTIDAO

CERTIFI 0 que em 19/11/01,2'eira,decorreu o prazo de 30 (t 'nta) dias, assinalados
pelo despacho de fl. 344, para a manifestaqão do(a)
credor(a). DOU FÉ.

Goiânia, 20 de ovemhro de 2001,3'eira.

P~cFa8
Diretor de cretaria

RETORNAR OS AUTOS AO
ARQUIVO PROVISÓRIO POROS (CINCO) ANOS,
OBSERVANDO-SE A DATA CONSIGNADA A FL.
306-VERSO (ATÉ 12/05/2005).

7'ARA DO TRABALHO.

Goiânia 2' ./g j feira

Zvriiene I.'. I/. I;meeiro
Sccrcieric F. Ccciclizcde

ci""i- arc Scctoe
:lo



EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DA EGRÉGIA 7'ARA
DO TRABALHO DE GOIÂNIA, GOIÁS.

Processo n'11/1 994.

APARECIDA CÂNDIDO DE MORAIS, já devidamente
qualificada nos autos do processo supramencionado, por intermédio
do advogado infra-assinado, mandato nos autos, vem a mui digna
presença de Vossa Excelência para requerer vistas dos autos por 05
(cinco) dias, prazo que pleiteará o que entender de direito.

Termos em que,
Requer deferimento.

oiânia, Goiás, 06.08.2002.

8
Pp. R L E FR/N/A BELÉM FILHO

ADVOGADO — OAB/GO. 11.027.



PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO

SETIMA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

NOTIFICA%AO ENVIADA PELO CERNE

PROCESSO: 0.9111994 ACP

DATA DA NOTIFICAÇAO: 12/08/2002 17:24

TEOR DO DESPACHO:

Notificação N'. 8330/2002 Processo N': 0911 1994 ACP 7'T
CONSIGNANTE: GARAVELOS COMÉRCIO DE CALÇADOS LTDA
ADVOGADO...: .

CONSIGNADO.: APARECIDA CANDIDO DE MORAIS
ADVOGADO...: RAUL DE FRANCA BELEM FILHO
DESPACHO:
CIÊNCIA AO CONSIGNADO: VISTA DOS AUTOS, PELO PRAZO DE CINCO DIAS,
CONFORME REQUERIDO.

A presente notificação foi publicada no Diário de Justiça do Estado de Goiás n'.
J6/~o/~o
Goiânia, L/1 /Ori /oâ. - 2.'.

&
de
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA18'EGIAO

SETIMA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

Rua T-51 (esq. cí Av. T-1), n'54, Se(or Bueno — GOIÂNIA

CARGA DE PROCESSO

PROCESSO: 0911 1994 ACP

Nesta data, fiz carga dos presentes autos contendo
347 folha(s) e I volume(s), ao Dr(a) RAUL DE FRANCA BELEM FILHO,
OAB N'1027 GO, sob carga n'0928/2002 e que devpzão ser
devolvidos no dia 26 de Agosto de 2002.

yy (pQ

GOIANIA, 19 de Agosto de 2002

DOMINGOS MARCELO COZZETTI DE VELLASCO

ASSISTENTE II

RAUL D F BE EM LHO

íPi,/„.
I.

0'O

0/t/R300I Data: 19/08/2002 Hora:15:30:33 Página: 1 da 1
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~IRREG

SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMÉRCIO NO ESTADO DE GOIÁS ~~ 6

Reconheodo pelo Proc. n'19731 se 1947 - Reg no Livro nr 17, Fls. 65 em 24/02/46
CNP J 02.336.949/0001-92

Av. "A" ne 832 esq. c/ Av. Anhanguera - S. Leste Vila Nova - Telu (62) 261-5577
Fax: (62) 261-9433 - Caixa Postal 236 - CEP 74633-030 - Goiânia - Goiás

EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DA 7'ARA DO

TRABALHO DE GOIÂNIA, GOIÁS.

PROCESSO N'11/1 994-8

Ie

8

oi

f'1

APARECIDA CÂNDIDO DE MORAIS, já devidamente
qualificada nos autos supracitados, por intermédio do advogado infra-assinado, mandato
nos autos, vem, com o devido respeito e acatamento perante Vossa Excelência,
especialmente para expor e ao final requerer:

01.- Considerando que a empresa executada está em local incerto e não
sabido, bem como os bens que encontram-se penhorados para a gamntia da presente
execução, conforme se infere da certidão de fls. 343 dos autos, requer a exeq()ente a

intimação do depositário fiel, Sr. Roberto Gomes dos Santos, residente e domiciliado a Rua
07, n'9, Vila Santana, Goiânia, Goiás (endereço constante no contmto social da empresa
executada), para em 24 horas indicar o paradeiro dos bens que estão sob sua guarda, ou

depositar o equivalente em dinheiro, sob pena de ser considerado depositário infiel, e por
conseguinte, ter a sua prisão decretada, conforme estabelece o Art. 904, do Código de
Processo Civil. Caso o depositário fiel não seja encontrado, requer seja o mesmo intimado a
entregar os bens que encontram-se sob sua guarda, via edital.

02.- Uma vez indicado o local onde estão guardados os bens penhorados,
requer a exequente o desentranhamento do mandado de remoção de bens de fls. 342 dos
autos, prosseguindo-se a execução com a designação de novas datas pam realização de
praça/leilão, pois somente assim vislumbra o recebimento deste crédito alimentar.



ECE

SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMÉRCIO NO ESTADO DE GOIÁS
Reconhecido pelo Proc. n'519731 de 1947 - Reg no Livro n'17, Fls 65 em 24/02/46

CNPJ 02.336.949/0001-92
Av. "A" ne 832 esg. 0/ Av. Anhanguera - S. Leste Vila Nova - Teln (62) 261-5577

Fax: (62) 261-9433 - Caixa Postal 236 - CEP 74633-030 - Goiánia - Goiás

03.- Requer, outrossim, a atualização do crédito exeqúendo, já que os

cálculos existentes nos autos encontram-se atualizados somente até 31.03.1999, conforme

se infere da conta de liquida9ão de fls. 249/256 dos autos.

Termos em que,
. — Requer-deferirnento

Goiânia, Goiás, 28 d a*ost de 20ÕZ.

.p. WAGNER I S S ZER
GlL124



Autos T Vara Jo Trababbo o 00. 11 4-B

CONC USAO

PresiJ ente.
Nesta Jata, faço os autos conclusos ao MM. Juiz

Goiânia, 29 Je agosto Je 2002( 5 feira.

Assistente Secretário

Intime-se o depositário, via mandado,
para, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, apresentar os
bens sob sua responsabilidade ou depositar o equivalente
em dinheiro, considerando-se o preço de avaliação dos
mesmos, sob pena de ser considerado depositário infiel,
sujeitando-se as implicaçóes legais, inclusive prisão civil.

Goiã 'a, 30 de agosto de 2002.

Juíza do Trabalho



PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIÂO
SETIMA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO
Rua T-51 (esq. c/ Av. T-1), n'54, Setor Bueno - Fone 2543121

~Sb

&(

MANDADO DE ÍNTIMAÇAO

PROCESSO: 0.911/1994 ACP
MANDADO N': 02.053/2002
CONSIGNANTE: GARAVELOS COMÉRCIO DE CALÇADOS LTDA
CONSIGNADO: APARECIDA CANDIDO DE MORAIS

A Dra. ANTONIA HELENA GOMES BORGES TAVEIRA, JUÍZA DO TRABALHO da
SETIMA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO,

MANDA ao Sr. Oficial de Justiça Avaliador que, a vista do presente mandado, devidamente
assinado, passado nos autos do processo em epígrafe, em seu cumprimento dirija-se ao
endereço abaixo, onde é encontrado(a) o(a) Sr(a). ROBERTO GOMES DOS SANTOS, e
sendo ai o(a) notifique/intime para:

NO PRAZO DE 24 (VINTE E QUATRO) HORAS, APRESENTAR OS BENS SOB SUA
RESPONSABILIDADE OU DEPOSITAR 0 EQUIVALENTE EM DINHEIRO,
CONSIDERANDO-SE 0 PREÇO DA AVALIAÇÂO DOS MESMOS, SOB PENA DE SER
CONSIDERADO DEPOSITÁRIO INFIEL, SUJEITANDO-SE AS IMPLICAÇÕES LEGAIS,
INCLUSIVE PRISÂO CIVIL.

Fica o(a) Sr(a). Oficial(a) de Justiça Avaliador autorizado a valer-se dos benefícios do
artigo 172 e parágrafos, bem como artigos 227 e 228 do CPC, bem como a requisitar o
auxilio de força policial se necessário.

CUMPRA-SE NA FORMA DA LEI.
g9

Eu, SAMUEL FÁBIO FERREIRA JÚNIOR, 0@
DIRETOR DE SECRETARIA, conferi e subscrevi aos 02 dias do mês de Setembro de
2002.

MANDADO EXPEDIDO CONFORME PORTARIA N'1/2.000, DE 31/01/2.000

Observação:

Endereço: RUA 07 N'9 VILA SANTANA GOIÂNIA-GO.
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&qecretaria Ja T Vara Ja Trabalbn Je Go/Safa-GO
7 &~1

TERMO DE VERIFICADO DE FOLHAS

Contém estes autos ~ ~ folhas numeradas,
ruhricadas, para constar, lavrei eáte ter&no nesta data.

Goiânia,/'e s temhr de 2002, feira

J&'...Ia rr PJo J. A~jr
z ccnico Judiciário

II

Pg u'M~ /

RETIRADA DE AUTOS PROCESSUAIS PELO
ADVOGADO

CER'I'IIsICO que, nesta data, os presentes autos
foram retirados, mediante carga rápida para fotocopiar
documentos, pelo(a), Sr(').

Goiânia, t~ &le e&n s o d 002, 'eira

...Io n r J. AMII/0

Téc Ico Judiciário

TERMO DE RECEBIMENTO

Nesta data foram recehi&los os presentes autos na
Secretaria desta Egrégia Vara.

G " ', D Ic9 I2(10..2.......(5 ",f '

)

g&(P c á I2. /20



PODER JUDICIÁRIO DA UNIÂO
TRIBUNAI REGIONAI DO TRABAI HO DA I8'EGIÂO

& é""'~~~ SETIMA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO
Rua T-51 (esq. c/ Av. T-1), n'54, Setor Bueno — Fone 2543121

MANDADO DE INTIMAR+~ g y~, ~.O3 / Q $/ O z

Distribuído ...... em:..9./.OP/..OAI/,pg QZ
PROCESSO: 0.911/1994 ACP — 8
MANDADO N'. 02.053/2002 A tt 0 A N.. 2 ....O....
CONSIGNANTE: GARAVELOS COMÉRCIO DE CALÇADOS LTDA
CONSIGNADO: APARECIDA CANDIDO DE MORAIS

A Dra. ANTONIA HELENA GOMES BORGES TAVEIRA, JUÍZA DO TRABALHO da
SETIMA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO,

'ANDA ao Sr. Oficial de Justiça Avaliador que, a vista do presente mandado, devidamente
assinado, passado nos autos do processo em epígrafe, em seu cumprimento dirija-se ao
endereço abaixo, onde é encontrado(a) o(a) Sr(a). ROBERTO GOMES DOS SANTOS, e
sendo aí o(a) notifique/intíme para:

NO PRAZO DE 24 (VINTE E QUATRO) HORAS, APRESENTAR OS BENS SOB SUA
RESPONSABILIDADE OU DEPOSITAR 0 EQUIVALENTE EM DINHEIRO,
CONSIDERANDO-SE 0 PREÇO DA AVALIAÇAO DOS MESMOS, SOB PENA DE SER
CONSIDERADO DEPOSITÁRIO INFIEL, SUJEITANDO-SE AS IMPLICA ES EGAIS,
INCLUSIVE PRISAO CIVIL.

Fica o(a) Sr(a). Oficial(a) de Justiça Ava!iador autorizado a valer-s dos ben fícios do
artigo 172 e parágrafos, bem como artigos 227 e 228 do CPC, be omo a requisitar o
auxílio de força policial se necessário.

CUMPRA-SE NA FORMA DA LEI.

Eu, SAMUEL FÁBIO FERREIRA JÚNIOR,
DIRETOR DE SECRETARIA, conferi e subscrevi aos dia do mês de Setembro de
2002.

MANDADO EXPEDIDO CONFORME PORTARIA N'1/2.000, DE 31/01/2.000

Observação:

Endereço: RUA 07 N'9 VILA SANTANA GOIÂNIA-GO.
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 18 REGIAO

7 Vara de Conciliação e Julgamento de Goiânia-GO

RECLAMANTE: GARAVELOS COMÉRCIO DE CALÇADOS LTDA

RECLAMADO: APARECIDA CÂNDIDO DE MORAIS

PROCESSO N 00.911/94 MANDADO N 2053/02

CERTIDAO

CERTIFICO e dou fé que, em cumprimento as determinações contidas no

r. mandado, compareci as 12:40 horas, do dia 11 do mês de Setembro do corrente ano, â

Rua 07 n 69, Vila Santana, Goiânia-Go, onde procedi â intimação do Sr. Roberto Gomes

do s Santos, depositário, que de tudo ficou ciente, recebeu cópia e assinou contrafé.

A Superior Apreciação.

Goiânia, 12 de Setembro de 2002

VANJA M M A. D FIGUEIREDO
Oficiala de Justiça Avaliadora



Autor T Vara do Trahalho n 00. 11 4-8

CONC USAO

presitjente.
Nesta tlata, faço os autos conclusoe ao MM. Juiz

Goiânia, 16 de setembro de 2002, 2'eira.

ente Secretário

DECRETO DE PRISAO — DEPOSITÁRIO INFIEL

Trata-se de execução trabalhista movida por
Aparecida Cândido de Morais em face de GARAVELOS
COMÉRCIO DE CALí„ADOS LTDA.

Consta dos autos que em 12/06/1997,
12/06/1998 e 28/04/1999 foram lavrados autos de penhora e

avaliação (fls. 156-59 -reavaliação as fls. 241-7; fls. 203-9-
reavaliados as fls. 203-9; e fls. 264-5).

Designaram-se praças e leilões dos bens
constritados, porém, não foram arrematados.

A requerimento do credor, deferiu-se a remoção
dos bens, para que fosse possível a permanência dos mesmos sob a
sua responsabilidade do credor, o que possibilitaria uma possível
arrematação.

Expedido o mandado, este restou devolvido sem o

cumprimento, tendo-se em vista a informação prestada pelo Sr.
José Gomes dos Santos, irmão do depositário, de que os bens não
se encontravam no local de origem (fl. 343).

Determinou-se, então, a intimação do depositário
através de oficial de justiça (fls. 353-4) para apresentar os bens
constritados, ou proceder o depósito do equivalente em dinheiro,
no prazo de 24 horas, sob pena de ser decretada sua prisão. 0 fiel

depositário nada manifestou.
Eis o relatório sucinto. DECIDO.
Diz o artigo 904, parágrafo único, do Código de



Processo Civil, referindo-se a ação de depósito, que, intimado o
depositário para entregar os bens penhorados em 24 horas, "não
sendo cumprido o mandado, o juiz decretará a prisão do
depositário infiel".

De outra parte, o Excelso Supremo Tribunal
Federal, através da Súmula 619) decidiu que:

"A prisão do depositário judicial pode ser
decretada no próprio processo em que se constituiu o encargo,
independentemente da propositura de ação de depósito".

In casu, verifica-se que o depositário fiel, em que
pese sua regular intimação para apresentar os bens constritados, ou
proceder o depósito do equivalente em dinheiro, no prazo de 24
horas, sob pena de ser decretada sua prisão, não atendeu a
determinação deste Juízo, razão pela qual não vislumbro outra
opção senão declarar o Sr. ROBERTO GOMES DOS
SANTOS depositário infiel de todos os bens penhorados as fls.
156-59 -reavaliação as fls. 241-7; fls. 203-9 - reavaliados as fls.

203-9; e fls. 264-5, no importe de R4 11.303,40 (onze mil,
trezentos e três reais e quarenta centavos), conforme reavaliação de
fls. 241-7 e avaliação de fl. 264-5, devendo, portanto, suportar o

ónus decorrente (artigos 5, LCVII, da Constituição Federal,
1.287 do Código Civil c/c art. 8 da CLT, 904, parágrafo único
do Código de Processo Civil c/c art. 769 da CLT e Súmula 619
do STF).

Destarte, DECRETA-SE A PRISAO CIVIL
de ROBERTO GOMES DOS SANTOS, portador do
CPF/MF n 370.359.671-68 e carteira de identidade n
1 5 13974 1308580) expedida em 23/08/90) pela S SP/GO,
residente nesta Comarca a Rua 07) n 69'fla Santana, pelo
prazo de 90 (noventa) dias.

A Secretaria deverá expedir o mandado de prisão,
especificando-se o prazo de duração da pena, em face do
depositário.

CUMPRA-SE.
Goiânia, 17 de setembro de 2002.

pA~ Ot &aeeAm

Juíza do rabalho



PODER JUDICIÁRIO DA UNIÂO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIÂO
SETIMA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO
Rua T-51 (esq. c/ Av. T-1), n'54, Setor Bueno - Fone

MANDADO DE PRISAO CIVIL DO DEPOSITÁRIO

PROCESSO: 0.911/1994 ACP
MANDADO N': 02.180/2002
CONSIGNANTE: GARAVELOS COMÉRCIO DE CALÇADOS LTDA
CONSIGNADO: APARECIDA CANDIDO DE MORAIS

A Dra. ANTONIA HELENA GOMES BORGES TAVEIRA, JUÍZA DO TRABALHO da
SETIMA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO,

M A N D A a D. Autoridade Policial a quem o conhecimento e cumprimento deste couber
que PROCEDA a PRISÂO do(a) Sr(a). ROBERTO GOMES DOS SANTOS, R.G. n'.513.974-1308580,SSP/GO, com endereço a RUA 07 N'69, VILA SANTANA, GOIANIA-

GO, por ter sido considerado(a) DEPOSITÁRIO INFIEL, devendo ser mantido(a) preso
pelo prazo de 90 (NOVENTA) DIAS, nos termos da decisão cuja cópia segue anexa.

CUMPRA-SE NA FORMA DA LEI.

Eu, SAMUEL FÁBIO FERREIRA JÚNIOR,
DIRETOR DE SECRETARIA, conferi e subscrevi aos 17 dias do mês de Setembro de

ORIGINAI ASSINADO

ANTONIA HELENA GOMES BORGES TAVEIRA
JUÍZA DO TRABALHO

Observação: CÓPIA DA DECISÂO DE FLS. 355/356, EM ANEXO.

Endereço: RUA 07 N'9, VILA SANTANA, GOIÂNIA-GO



CKPTIDAO
Certiooo c dou fí que, r.e,.te dote, fh a
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Lucilepe E. Q. Croque
Secret&dp especializada



PODER JUDICIÁRIO DA UNIÂO .2/5
*,i. TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA18'REGIÂO

SETIMA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO 5
Rua T-51 (esq. c/Av. T-1), n'554, Setor Bueno — Fone

MANDADO DE PRISAO CIVIL DO DEPOSITÁRIO

PROCESSO: 0.911/1994 ACP
MANDADO N': 02.180/2002
CONSIGNANTE: GARAVELOS COMÉRCIO DE CALÇADOS LTDA
CONSIGNADO: APARECIDA CANDIDO DE MORAIS

A Dra. ANTONIA HELENA GOMES BORGES TAVEIRA, JUÍZA DO TRABALHO da
SETIMA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO,

M A N D A â D. Autoridade Policial a quem o conhecimento e cumprimento deste couber
que PROCEDA a PRISÂO do(a) Sr(a). ROBERTO GOMES DOS SANTOS, R.G. n'.513.974-1308580,SS P/GO, com endereço a RUA 07 N'9, VILA SANTANA, GOIANIA-

GO, por ter sido considerado(a) DEPOSITÁRIO INFIEL, devendo ser mantido(a) preso
pelo prazo de 90 (NOVENTA) DIAS, nos termos da decisão cuja cópia segue anexa.

CUMPRA-SE NA FORMA DA LEI.

ANTONIA HELENA GOMES BORGES TAVE IRA

JUÍZA DO TRABALHO

Eu, SAMUEL FÁBIO FERREIRA JÚNIOR,
DIRETOR DE SECRETARIA, conferi e subscrevi aos 17 dias do mês de Setembro de

ORIGINAL ASSINADO

Observação: CÓPIA DA DECISAO DE FLS. 355/356, EM ANEXO.

Endereço: RUA 07 N'9, VILA SANTANA, GOIÂNIA-GO
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO 18 REGIÂO

DIRETORIA DE DISTRIBUIÇAO DE MANDADOS JUDICIAIS

+ JCJ DE GOIÂNIA-GO

RECLAMANTE:
RECLAMADO:
PROCESSO / gf MANDADO

N'ERTIDÃO

nesta comarca
- 4-vB/W—

, o-qual, de tudo

CERTIFICO que, em cumprimento as determinagôes contidas no r. mandado de

fls.,compareci as lS horas do dia o mês de

do corrente ano, a'e
onde procedi a

do ,na r.(a)-
)

ficou ciente e RECEBEU/RECUSOU a contra fe.

0 referido é verdade e dou fé.

ROBERTO MACHADO BUENO
OFICIAL DE JUSTIÇA AVALIADOR



.:., ds -oto(s/
Assistattnt 2 - 7'T/GOA

JUNTABA «~
Nesta da!a, frgo juntada aos presentes~ autos de

p~tção(~)/or(":.( &
'' ' BGQ/3 Scs..

nos termos da "uraria 7.' .'&GO n.'úl/2JUO.

Goiânia,3. J..de. 0 I T .L~&. - 4, .V.'orra



83 T/ST~I E MELLO&l DVOC. I Clii

Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz de Direito da 7'ara do

Trabalho da Comarca de Goiânia - GO,

Processo n'11/94

Execução Trabalhista

Exeqte.: Aparecida Cândido de Morais.

Execdo.: Garavelos Comércio de Calçados Ltda. p

f~

Á

GARAVELOS COMÉRCIO DE CALCADOS

LTDA, já qualificada nos autos supra citados onde figura como Exequente a

APARECIDA CÂNDIDO DE MORAIS, também já qualificada, vem através

de sua procuradora legalmente constituída a ínclita presença de Vossa

Excelência, REQUERER o que adiante expõe:

Que o executado está com a prisão decretada por

ser Depositário infiel, mas o ocorrido, é que por inúmeras vezes foram

realizadas praças, com o intuito de realizar a venda dos respectivos bens

penhorados, mas sem obter êxito. Mas, no entanto, quando o executado ficou

sabendo que o processo havia sido arquivado, pensou que havia terminado, onde

dispôs das mercadorias, dando-as para os pobres, devido as mesmas estarem

totalmente depreciadas.

Mas foi surpreendido com a decretação de sua

prisão, face a isto, vem perante Vossa Excelência requerer que seja substituí os



Bel í"lSTA E MELLO AD VOCA CLA

os bens que já estavam penhorados, onde o executado era depositário, pelos

seguintes bens de melhor comercialização, conforme abaixo descrito:

Cinco lotes de n's. 07,10,13,15 e 19 todos da

Qd.17 no Setor Continental em Aparecida de Goiânia-Goiás, conforme

avaliação em anexo o seguinte valor R$ 6.000,00 (seis mil reais), conforme

escritura de compra e venda em anexo, e procuração pública, onde após aceita a

substituição da penhora, o executado pegará a procuração pública do

proprietário, pois somente se for aceitos é que o mesmo adquirirá tais lotes. Que

o proprietário dos mesmos é o pastor da igreja em que o executado frequenta, e

amigo do mesmo, onde fará um parcelamento do valor a ser pago pelos

respectivos lotes, sendo este de acordo com a condição do executado, o qual

somente será realizado após a aceitação da substituição da penhora.

Assim como as seguintes mercadorias que

totalizam o valor de R$5.986,80 (cinco mil novecentos e oitenta e seis reais e

oitenta centavos), conforme abaixo descritas:

Quant. DESCRIÇAO MERCADORIA Valor Unitário Total

01 Tamanco Abençoada Ref.001, cor vermelho n'36 R$ 22,00

04 Tamanco Abençoada Ref.002, cor preto n'33 ao 38R$22,00

14 Tamanco Abençoada Ref.003, cor jeans n'33 ao 38R$22,00

07 Tamanco Abençoada Ref.004, Cor jeans n'33 ao 38R$38,00

02 Tamanco Abençoada Ref.005, Jeans/Vermelhon'36R$38,00

01 Tamanco Abençoada Ref.006, Branco/Verm. N'35 R$38,00

02 Tamanco Abençoada Ref.007, cor preto n'8 e 39 R$ 38,00

10 Tamanco Abençoada Ref.008, cor preto n'3 a 38 R$ 38,00

04 Sandália Abençoada Ref.009, cor caramelo 34a 37 R$ 38,00

05 Sandália Abençoada Ref.010, cor caramelo 34 a37 R$ 38,00

R$ 22,00

R$ 88,00

R$308,00

R$ 266,00

R$ 76,00

R$ 38,00

R$ 76,00

R$ 380,00

R$ 152,00

R$ 190,00



8.4 TEST~ E /l IEE.LO,A O VOE;3 CI~

03 Sandália Abençoada Ref.011, cor preto n'4,37 R$ 38,00 R$ 114,00

04 Sandália Abençoada Ref.012, cor verm.n'7 a 39 R$ 38,00 R$ 152,00

01 Sandália Ellika Ref. 013, cor preta n'9. R$ 22,00 R$ 22,00

01 Sandália Encontro Ref. 014, cor gelo n'8 R$ 33,00 R$ 33,00

01 Sapato San Diego Ref. 015, cor preta n'37 R$ 33,00 R$ 33,00

14 Sand. Inf. Sandy Ref. 016, cor caramelo n'9 a 33 R$ 12,90

08 Tamanco Inf. Sandy Ref.017, cor preto n'0 ao 33 R$ 12,90

R$ 180,60

R$ 103,20

R$ 33,00 R$ 528,00

R$ 33,00 R$ 33,00

16 Sandália Crysalis Ref.020, cor preta n'3 ao 38

01 Tamanco Crysalis Ref. 021, cor laranja n'5
01 Sandália Crysalis Ref.022, amareloc/verde n'35

02 Sandália Crysalis Ref.023, laranja/amarelo n'5
03 Tamanco Crysalis Ref.024, cor preta n'33 ao 35

01 Tamanco Crysalis Ref.025, cor marfim n'5
01 Sandália Crysalis Ref.026, cor preta n'4
01 Sandália Crysalis Ref. 027, cor marfim n'35

03 Sandália Crysalis Ref. 028, cor preta n'3 ao 35

01 Tamanco Crysalis Ref. 029, cor preta n'5
01 Sandália Crysalis Ref. 030 cor marfim n'5
01 Sandália Crysalis Ref. 031 cor preta n'3
01 Sandália Crysalis Ref. 032 cor preto/branco n'5
01 Tamanco Crysalis Ref. 033 cor preto n'33

02 Sandália Vizza Ref. 034 cor branca n'33 e 34

R$ 33,00

R$ 33,00

R$ 33,00

R$ 66,00

R$ 33,00 R$ 99,00

R$ 33,00

R$ 33,00

R$33,00

R$33,00

R$ 33,00R$33,00

R$33,00

R$33,00

R$ 99,00

R$ 33,00

R$33,00 R$ 33,00

R$33,00

R$33,00

R$ 33,00

R$ 33,00

R$ 33,00

R$ 66,00

R$ 66,00

R$ 33,00

R$33,00

R$33,00

02 Sandália Verlane Ref. 035 cor verde/amarelo n'35 R$33,00

R$33,0001 Tamanco Verlane Ref. 036 cor amarelo n'5
01 Sapato Verlane Ref. 037 cor preto n'35

01 Sapato Verlane Ref. 038 cor preto n'5
01 Sapato Verlane Ref 039 cor preto n'5

R$33,00 R$ 33,00

R$33,00

R$33,00

R$ 33,00

R$ 33,00

48 Sandália Rosa Saron Ref.018, cor preta n'3 ao 39 R$ 39,00 R$ 1.872,00

13 Sandália Crysalis Ref.019, cor preto/branco n'3 a 37R$33,00 R$ 429,00



01 Sapato Verlane Ref. 040 cor preto n'5
01 Sapato San-Diego Ref. 041 cor preto n'7

R$33,00

R$33,00

R$ 33,00

R$ 33,00

VALOR TOTAL DAS MERCADORIAS R$ 5.986,80

Conforme a descrição dos bens acima expostos, o

somatório dos bens oferecidos a penhora totaliza o valor de R$ 11.986,80 (onze

mil novecentos e oitenta e seis reais e oitenta centavos), cujo valor supera a

mercadoria anteriormente penhorada, além de que os bens oferecidos são de

melhor comercialização e os sapatos de moda mais atualizada

Face aos exposto, Requer a V.Exa. o deferimento

do presente pedido de substituição dos bens anteriormente penhorados pelos

seguintes bens acima descritos, cujo valor supera a penhora anterior e os bens

são de melhor comercialização, e que seja cancelada a Prisão decretada por V.

Exa., devido ao mesmo não ser mais depositário infiel.

Nestes termos,

Juntando aos Autos

Pede e Espera deferimento.

Goiânia, 28 de outubro de 2.002.

Adriana s es- de Mello
OAB-GO 12.420



AMADO IMÓVEIS

COMPRA VENDA E ADMINISTRAÇAO
LOTES- CASAS-APARTAMENTOS — AREAS

CHACARAS E FAZENDAS

CRECI- N'332

LAUDO DE A VALIAQAO

A Imobiliária AMAD! l IMOVEIS, devidamente

inscrita no CGC; 03.856 119''000'-59, faz a avaliatao do seguinte

un 6vel:
Cinco lotes de terras n.'s 07, 10, 13, 15 e 19; todos da

qd.17, Setor Continental- Aparecida de Goiáni&VG(3. Lote n.'7 com

área de 360,00m, sendo de frente 12,00m com a Rua Boa Esperança;

pelos fundos '" ("l" c! o It 30 pela direita 3(l 00m c/ o I'8' pela

squerda 3(I,QOm c/ It. (36; lt. de n." 10 c/ área de 360,00m sendo de

frente 12,00m c/ a Rua Boa Esperança; de fundos 12,00m c! o It.17; pela

direita 30,00m c/o It. 11;pela esquerda 30,00m c/ o It. 09; Lt. de n." 13 c/

área de 364,00m, sen(lo 14,00m de frente c/ a Rua Diocezio Medeiros

Trindade; pelos fundos 14,00m c! o lote 11; pela direita 26,00m c/ o It.

14, e pela esquerda 26,00m c! o lt. I'2; Lote de n.'5 c! área de 403,50m,

sendo de frente 11,00m c! a Rua Diocezio Medeiros Trindade; pelo

chanfrado 7,07m ; pelos fundos 16,00m c! o It. 16; pela direita 21,00m c/

aRua Curitiba, e peia esquerda 26,00m c/o It. 14 ; Lote de n. 19, com

área d. 360,00m sendo d. frente 12,00m c! a Rua Curitiba; de fundos
12,00m cl o lt. 08; e pela direita 30.00m c/ o lt. 20; pela esquerda 30,00m

c! o lt. 18.

Baseando na situavao atual (Ie mercado e local do

mes(no, av liamos os lotes acima descritos no valor total de R$

6.000,00 (Seis iMil Reais). sendo RS 1.200,00 ( num Mil e Duzentos

9 ea(si caua

uni 

.

Içada lnais a ser avaliado, assino o presente em duas

Goiânia, 23 d. Outubro de 2002.

AIVIAOO IIVIÓ'ITEIS

C REC I 1382

Rua 15 n 322 — Centro — M (62) 229-0680 — Goiânia — Goiás



6 Tabelionato Teixeira Neto &~7
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MANTÉM UM SERVIÇO ESPECIALIZADO EM
FOTOCÓPIAS E REDUÇOES EM UM SEGUNDO,

COM AUTENTICAÇÕES GRATUITAS

Endereqos:
9 Qss

ata ;,„E31ãs&te.'',ães 5

5sso

Dr. Joáo Terreira Alvares
Tabeliao Titular o

Cl

tr g
C,RUA T 36, QUADRA 148 - LOTE 06- APT- 1000- SETOR BUENO

FONE: 251-5904

I

I

ns Cao II

oC~

0 sn ter

il
'l

REPÚBLICA FEBERATRIA DO BRASIL
COMARCA DE GOIÂNIA

Capital do Estado de Goiás

TABEIJONATO 7EIXEITI&t iVETO

7rtBEUAO DR. JOAO TEIXEITC4 ALI&AIIES
Serventuãrio Vitallcio

DRA DAMAIIIS A. DA COSTA TEIXEIRA
Tabeliã Substituta

1- TABELIONATO DE NOTAS
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SAIBAM quantos a presente Escntura pública de compra e venda virem, que no Ano do Nascimento

do Nosso senhor Jesus cnsto, de mil novecentos e io& v«t ( I

aos l I & Ita i. 0 Í t..

dia do mês T I ve r ' r- ( I- ) — — — — - —, nesta cidade de Goiania, capital do Estado de

Goiás, têrmo e Comarca do mesmo nome, e por me haver sido esta distribuida, perante mim,

i sc. Aut. com pareceram partes entre si justas, havidas

e contratadas a saber: - De uma parte como outorgantevendedor, r I .'. '.'' I J
'
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importância essa que do(da) os(as) outorgado(a) comprador(a)(es)(asl confessa(ml e declaraim) já haver re-
cebido em moeda corrente, pelo que da(ão) por pago(a) e satisfeitols) dando alaol compracor(a) plena e ge-
ral qu(tagâo, prometendo por si e seus sucessoras fazer boa firme e vahosa essa venda, obrigando-se em to-
do o tempo, como se obriga(m) a responder pela evicsão de direito, pondo o(os) a(as) outorgado(a) compra-
dor(a) a paz e a salvo de quaisquer dúvidas futuras e transmitindo na pessoa do(a) mesrto(a) todo o seu do-
m(nio, posse, direito e asão na cousa vendida, desde lá por bem desta Escr tura e da cláusula CONST(TUT(
Paio(a)(s)(as) outorgado(a) comprador(a), perante as mesmas testemunhas, me foi dito que aceita esta Es-
critura, em seu inteiro teor, tal qual se acha redigida, ficando ratificado todos os dizeres impressos. De tudo
dou fé...
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PREFEITURA MUNICIPAL DE APARECIDA DE GOIANIA
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REFOBUCA FEDERATIVA DO BRASIL

ESTADO DE GOIÁS APARECIDA DE GOIANIA

CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS E

TABELIONATO 19 DE NOTAS
RUA ABRAO LOURENÇO DE CARVALHO NE 131 - FONE: 559-1116

TANNER DE MELO JÚNIOR
TARRIGAN DE MELO

SUBOFICIAIS E ESCREVENTES

MARIA ELIAS MELO
TABELIÁ OFICIAL

TAívNER DE MELo
TÂNNIA MARIA MELO RIOS
SUBOFICIAIS E ESCREVENTES
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CERTIFICO, a pedido ver bal ífe par te interes-'ada
que revendo neste Car tor io, o Livro de Registr o Ger al de nó 2-AF, as

fls. 124, 127, 130, 132 e livro 2-AE, as fls. 265, neles verifiqueicons-'ar
em data de 17.11.1.977, sob os n-s R.1-16.781 16.787 16.793 16.797

e 16.448, os registnos da Escritura de Incor poração das fls. 182/184v do

livro 35 do 2- Oficio local, em 11.08.1.977, tendo como TRANSMITENTE: DIO-

CEZIO MEDEIROS TRINDADE e s/m MARIA MARLENE TRINDADE, brasileiros, casados

fazendeiro, do lar, CPF-037.326.301-53, CI-235.251 e 256.107-SSP/GO, resi-

dentes e domiciliados em Goiânia-Go, a Rua 57, 98, centro, e, como ADQUIRE

TE: A FIRMA MEDEIROS E PEIXOTO LTDA, CGC-02.334.407/0001-80, com sede e

foro em Goiânia-Go, a Rua 09, na 381, la andar, sala 110, centro, refenent

aos seguintes imoveis: LOTE 07 DA QUADRA 17, com a arca de 360,00 metros

quadrados, sendo de frente 12,00 metros com a Rua Boa Espenanqa, pelos fun

dos 12,00 metros com o lote 20, pela direita 30,00 metros com o lote 08, e

pela esquerda 30,00 metros com o lote 06; LOTE 10 DA QUADRA 17, com a arca0
de 360,00 metros quadrados, sendo de frente 12,00 metros com a Rua Boa Es-

peranqa, pelos fundos 12,00 metros com o lote 17, pela direita 30,00 metro

com o lote 11, e, pela esquerda 30,00 metros com o lote 09; LOTE 13 DA QUA

DRA 17, com a arca de 364,00 metros quadrados, sendo de frente 14,00 metro

com a Rua Diocezio Medeiros Trindade, pelos fundos 14,00 metros com o lote

11, pela direita 26,00 metros com o lote 14, e, pela esquerda 26,00 metros

com o lote 12; LOTE 15 DA QUADRA 17, com a ares de 403,50 metros quadrados

sendo de fr ente 11, 00 metros com a Rua Diocezio Medeir os Tr indade, pelo

Cllanfrado 7,07 metros, pelos fundos 16,00 metros com o lote 16, pela direi

.Iu»" ~ '"IL ~ /91., 'IP "ILD

%I%",.~-'w,,w, SPT '; ;... LPV, v nr .m fy~~1~DIL ';+Taa LQ'',„..LR*
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ta 21,00 metros com a Rua Curitiba, e, pela esquerda 26,00 metros com o

lote 14; LOTE 19 DA QUADRA 17, com a arca de 360, 00 metros quadrados, sendo
de frente 12,00 metros com a Rua Curitiba, pelos fundos 12,00 mer,ros com o

lote OB, e, pela direita 30,00 metros com o lote 20, e, pela esquerda 30,00
metros com c lote 18, todos do loteamento SETOR CONTINENTAL, neste munici-
pio. Os quais tem como TITULO AQUISITIVO: R.l-l] .933 deste Regisr.ro. VALOR

Cr S. 4.000,00 (Quatro mil cruzeiros',. para cada um dos imoveis mencionados
CERTIFICO MA:S que revendo neste Cartonio, os Livros Competentes, deles
verifiquei constar a INEXISTÊNCIA de quaisquer ONUS reais, legais ou con-'encionais,

com relaqâo ao imovel acima descrito. Nada Mais ~x.x.x.x.x.x
0 REFERIDO E VERDADE E DOU FE.

APARECIDA DE GOIÂNIA~

( 7ni&ner vr Mi~ri 'lll
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CERTIDAO No

ESTADO DE GOIÁS
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

PARA USO DÁ REPARTIDAS

CERíIDAO NEGAílILÁA DE íRIBUIOS ESIADUAIS

PESSOAS FÍSICAS

01 — IDENTIFICACAO
PFSSOAS JURÍDICAS !

'.!edeiros Icaotvia Ltda.
FRIMA OU RAIÁD SOCIAL DA REQUERENTE

ENDERECD DA REQUERENTE RUA N'AIRRO

CIDADE UI

02334407/0001.20
I.LE. CPI

02 — FINALIDADE

0~ e iot

Apá de Goiânia-GD.

I-

CI

I

MJ

DATA

FIM A QUE SE DESTINA A CERTIDAO REQUERIDA

03 — PARA USO DA REPARTI ÁO

AS A RA

CT

z
I

U)

CE

I
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3 VAUDA SOMENTE COM AUTENTICAÚÉO MECENICA
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Q MINISTÉRIO DA FAZENDA
PROCURADORIA GERAL DA FAZENDA NACIONAL

PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL — GO

REGUERIMENTO

N'iii3/98

CERTIDAO NI

81197/98

CERTlDAO QUANTO A DlVIDA ATlVA DA UNIAO

NOME COMPLETO

NEDEIROS E PEIXOTO LTDA

INSCRIGAO NO CGC OU CPF

»2.334.487/»8»1-88

QUANTIDADE DE INSCRICÓES ATIVAS

NNKNSNNNKNNNRNNRNNKNSNNFINRN%+N

TOTAL DE VALORES ORIGINARIOS TOTAL DE VALORES ATUALIZÁDOS

EM CUMPRIMENTO AO DESPACHO EXARADO NA PETICAO PROTOCOLADA NESTE ÓRGAO, SOB 0 NÚMEROACIMA INDICADO, E RESSALVADO 0 DIREITO DA FAZENDA NACIONAL DE INSCREVER E COBRAR AS DIVIDAS OUEVENHAM A SER APURADAS, CERTIFICO, PARA OS FINS DE DIREITO, OUE. MANDANDO REVER OS REGISTROSDA DIVIDA ATIVA DA UNIAO INSCRITA NAS PROCURADORIAS DA FAZENDA NACIONAL, VERIFICOU.SE
NADA EXISTIR
EM NOME DO CONTRIBUINTE ACIMA IDENTIFICADO. E, PARá CONSTAR, DETERMINEI FOSSE EXTRAIDA ESTAERTIDAO NEGATIVA . OUE VAI ASSINADA POR MIM, PROCURADOR DA FAZENDA NACIONAL.

c .Y.

30 IAS, c~S DE JANEIRO DE 199»

PROCURADOR DA FAZENDA NACIO AL

,g~a p DOIREI SGNEta dd
~ doM d Fotoodo NocloooI

LAAL S OOS DIF-T

DESC OUALOUER RASURA TORNARA NULO ESTE DOCUMENTO 776515
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ESTADO DE GOIÁS
PREFEITURA DE APARECIDA DE GOIANIA
SECRETARIA DE FINANfzAS
DIVISAO DE TRIBUTOS IMOBILIÁRIOS

GUIA DE INFORMAGAO (GII 349

I ~ IDENTIFICACAO DO CONTRIBUINTE (ADQUIRENTE-ENDERECO.CPF/MF-CGC/MF)

Ziza Pereira de Sõuzar brasileira, casada, G.P.F 440.
7, Resid. Zfua 20 lote 05 Vila bate-

u

2 ~ NAT. DA
TRANSACÁO

ONEROSA
0 SIST. FIN. HAB.

"INTER.VIVOS"

GUIA Nf 998/90

5 - IDENTIFIcACAÓ Do vENDEDoR O'RANs/)IITENTE) ~ ENDERECG - cPF/MF ~ cGc/MF - oUTRos DADos

Firma idedeirõs e Pezxõtõ Ltda, nesta Capital
õLanza

4 ~ CARACTERIZACAO DO I MÓVEL — Lote. casa, cbacara. fazenda, ares. ares coostruida. fracas ideat numero do lote e quadra,
descricao das benfeitorias, outras informacoee.

lotes 07 10 1 15 e 1, Quadra 17- lcteamentc Setcr Gõntinental
municipiõ de Ápa. de Gd)xênia

8'Tab. 7ánia W. 9. 9(unes
A Ll T E N T I C A C Á O
Coo)e)e co/gu)4)/ig/na) Dou Fé
Emtest'a ve/dada

-=„-,"'2
OUT. 2002

e

= " 'íriniu bauru 2). )aio net
fooe//á

5 ~ DOCUMENTOS DE PROCEDENCIA APRESENTADOS AO CARTÓRIO DA NOVA TRANSMISSAO

ccntrstd
6- CARTÓRIO DA NOVA TRANS/)HSSÁO LOCALIZACAO DO CARTÓRIO SERVENTUÁRIO

lg dficic Gõd)ênia

7 LAUDO DE AVALIACÁO

VALOR DECLARADO

VALORDACOTACAONCFS ~ 7,500 ~ 00(SeteNil euuinhentosCruzadosNovor
CESSAO DE DIREITO

OBSERVACAO

0
AVALIADOR

ARECIDA DE IANIA, DE
07 Ffevereiro

Dlvlsáo de

V IST

(7 I n

DE le 90
Imot II/ár)o

Re/i*ro

LHIMENTO DE INTER-VIVOS

Ziza Pereira de Souza tctctctctctctctctctctctclctctctctct
recolheu

aoa cofres da Tesouraria Municipal de Aparecida de Goiénia, para pagamento do imposto "INTER-VIVOS", a fmporténcfa de

NCzt 255e00 (Duzentos e Cittquenta e Cinco Cruz os Novos incluida a
Sete Nil ~

Quinhentos Cruzados Novos t c: c I c t ctonform u

Aparecida de Goiénia, 7 / /la, 9
V

'+
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ESTADO DE GOIÁS
PREFEITURA DE APARECIDA DE GOIANIA
SECRETARIA DE FINANGAS
DIVISAO DE TRIBUTOS IMOBILIÁRIOS

GUIA DE INFORMACAO(GIi 745

I ~ IDENTIFICACAO DO CONTRIBUINTE lADQUIRENTK.ENDERECOCPFIMF4:GC/MF)

Ziza Pereira ae SOuzae hrasileira, casada, GãB.I'40.
~ o r zzeazlt. ~ua 20 1 ote Ow Vila 'ãate-

2- NAT. DA
TRANSACAO

ONEROSA
SIST. FIN. HAB.
"INTER.VIVOS"

GUIA N. 99 S/9o

3 - IDENTIFIcACAD Do vENDEDQR rTRANshlITENTEI ~ ENDERECG - cPFrhl F - cGcrMF - oUTRos DADos

lrirrea 'ieaei roS e reLX3t3 Ltda e neata Capital
zz

4 - CARACTERIZACAO DO IMÓVEL — Lote, cass, chscare, fazenda, ares, ares construtda, irscão ideat numero do lote e quadra,

descricao dee benfeitorias, outras fnrormecoes.

lotes 0 10 1 1 e li, ''uadra 17 1&tea efit, '" ~ 3 G ntinental
zuninvio de zt Ja ~ Oe ud13,âniu uo

8'sb, Vãnia &(. OÉ. +unef
AUTENTICACAO
Confere cogvcfrriginel Dou Fé
Omtesi'e verdade

OUT. ZOOZ

""" ganiagiiara9.funai
lobelrá

5 - DOCUMENTOS DE PROCEDÉ:NCIA APRESENTADOS AO CARTORIO DA NOVA TRANSMISSAO

contrato
6 ~ CARTORIO DA NOVA TRANSMISSÁO LOCALIZACAO DO CARTORIO -ASIL4NI SERVENTUARIO
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ESTACO OE SEIOS 4

PREFEITURA MUNICIPAL DE APARECIDA DE GDIANIA

CERTIDAO NE

!. Sc 'na//On

— CERTIDãO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS—

PESSOAS FÍSICAS 0 PESSOAS JURÍDICAS

IDENTIFICAÇAO

NOME DO REQUERENTE

ENDERECO

CGC/MF OU CPF/MF C IDENTIDADE

A T'lt. p 1,, tn.

FINALIDADE

proprietárioja) d
ll

NADA DEVE a Fazenda Pública Municipal, ressalvando dividas ajuizadas ou posteriormente verificadas.
2

Em -- de - —-'- de 19

(ASI- 'I/V

RESERVADO EXCLUSIVAMENTE A REPARTIÇÁO
12 .NC \

13 Velo! NC 1

14 vala Nc 2

n
t

ló velo Noll

oos só le s eadede se aul oleado.se asu es

ló Velo NC 1

I 'Oó

af g. l(UP'oTab.'FORM"" ' o
,;9!osi Dou F á

gonleie co~ ásveiásrla
Em test~
==-„=. ( Z IIII) 5ijl /v/re

áO

I', T~"':, ;!~vs,ps~„'.".,il/Fera!T~rad tas","~'-':.,";N U .41,!Viu „„. d'IAI ttgPj"44TDdóóo~ .'iA«NVÍAostro„="tóassm



PREFEITURA MUNICIPAL DE APARECIDA DE GOIANIA
CO N5âEC IMK N T O

rtn

Ai 81970
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ALOISIO ALBERTO FERREIRA 2'ASELIONATO DE NOTAS

TA(Deiião Substituto Rua 2 n'85- Centro - Fone: 225-2624
Fax : 229-4209

Púb)tta idb Pereira - Rendu Aflnlo Ferreira Chaves FOLHA

D'íôgtgstR)}tet@~ks da Rocha-Francisco Teoooro Neto 003/004
rt uI,e coiti)8ét%ymatkA(beiro - Renter Carlos de FreitasCo"'a,'~-, escreventes 00016212

0 '0I PROCURAÇAO BASTANTE QUE FAZEM'IZA PEREIRA DE
'„A:r' '., I~c

"' SOUZA E SEU ESPOSO A FAVOR DE MARIA NORMA DA
'~~,qy.'Á~~'RUZ, NA FORMA ABAIXO:

'2OCi '20

S A I B A M quantos este pííblzCO inStrumenta
de procuração bastante virem, que, aos vznte dias do mês d
outubro do ano doas mil, (20/10/2000), nesta Cicade de Goiân2a,
Termo e Comarca de igual nome, Cap2tal do Estaco de Goiás, em
Cartório perante mim Escrevente. compareceram como outorgantes
ZIZA PEREIRA DE SOUZA, do lar, portadora da C.I. RG n
1836243-2503255-SSP-GO., inscrita no CPF/MF sob n
818.195.281-20, e seu esposo ALONSO GOMES DE SOUZA, lavrador,
portador da C.I. RG n 765.057-SSP-GO., inscrito no CPF/MF sob
n'40.107.101-87, ambos brasileiros, casados entre si pelo
regime da comunhão universal de bens antes da lei n 6515/77,
residentes e domiciliados ã Rua 20, Qd. $ -4, lote 05, Vila
Morais, nesta Capital; reconhecidos como os próprios por miir,
do que dou fé; por eles me foi dite que por este
público instrumento e na melhor forma de dire'to nomeiam e
constituem sua bastante procuradora onde necessário for e ccm
esta se apresentar MARIA NORMA DA CRUZ, brasileira, casada, co
lar, portadora da C.I. RG n'92534-SSP-GO., inscrita ro
CPF/MF sob n'19.606.511-53, residen=e e domiciliada nesta
Capital, (dados fornecidos por declaração) ã quem conferem os
po"eres especiais para em caráter irrevogável, irretratável e
isento de prestação de contas vender, prometer vender,
ceder, transferir, escriturar, ou por qualquer forma,
alienar a quem quiser por preço e condições que convencionar,
os LOTES DE TERRAS DE NUMEROS 07, 10, 13, 15 E 19, TODOS DA

QUADRA 17 (17), NO SETOR CONTINENTAL, NO MUNICIPIO DE

APARECIDA DE GOIÂNIA-GO; podendo outorgar e assinar a
competente Escritura de compra e venda, e ainda qualquer outro
documento hábil, inc"us ve contrato de compromisso de compra e
venda com todas as cláusulas e solenidades legais; descrever e
caracterizar melhor o imóvel, receber, dar recibos e quitação;
representá-los junto aos Orgãos Públicos e autarquias em
geral, inclusive junto aos cartórios competentes, requerendo e
assinando tudo que se fizer necessário, transmitir posse,
dominio, direitos e ação, responder pela evicção de direitos; e
tudo mais fazer para o perfeito e comple=o desempenho do
presente mandato, incluisve substabelecer. Assim o disseram,
dou fé, lavrei este instrumento, que lido, aceitaram e
assinam.. Dispensadas as testemunhas nos termos da Lei 6.952 de
06.11.81, publicada no D.O.U em 10.11.81. Eu, (a.), Renter
Carlos de Freitas, Escrevente, a escrevi, dou fé e
assino.(a.}, Renter Carlos de Freitas, Escrevente. ZIZA
PEREIRA DE SOUZA. ALONSO GOMES DE SOUZA. Nada mais. Trasladada
em seguida.

E, W F~.
Renter Carlos de Freitas, Escrevente, que a tras adei, conferi,
subscrevi, dou fé e assino em público e raso.

LIVRO

618
"coo esc
009

REPÚBLIQ FEDERATIVA DO BRASIL
6TADO DE GOIÁS ~ COMARCA DE GOIANIA Pág::,001

CLOTILDE SOUZA fRAUSINO PEREIRA TABEI.IONATO PÚBLIO
Tabe liã CIC 125.607.401-25

Em Test ade

, Goiânia-G0, 20 de outubro de.2000.„..

I

I

I

Cnntanna na página n'02



2'ABELIONAIO DE NOlASALOISIO ALBERTO FERREIRA
Tabelião Substituto
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RELAÇAO DE MERCADORIAS

~TAMANCO ABENÇOADA REF-001 COR- J g, GQ
VEFAKLHO N-36 R$-22.00 1 PAR
~TAMANCO ABENÇOADA REF-002
COR-PRETO N-33 AO 38 R$-22.00 4 PARES ~ B'

*TAMANCO ABENÇOADA REF-003 COR-
JEANS N-33 AO 38 R$-22.00 14 PARES v of QO

"'TAMANCO ABENÇOADA REF-004 COR-
JEANS N-33 AO 38 R$-38.00 7 PARES g( ~ ~ g
«TAMANCO ABENÇOADA REF-005 COR-
JEANS C/VERMELHO N-36 R$-38.00 2 3 & t ~~
PARES.
~TAMANCO ABENÇOADA REF-006 COR-
BRANCO CiVERMELHO N-35 R$-38.00
1PAR, (.,o0
*TAMANCO ABENÇOADA REF-007 COR-
PRETO N-38,39 R$-38.00 2 PARES
*TAMANCO ABENÇOADA REF-008 COR- ppo i G ~
PRETO N-33 AO 38 R$-38.00 10 PARES
*SANDALIA ABENÇOADA REF-009 COR- ~g,80
CARAMELO N-35 AO 39 R$-38.00 4 PARES
*SANDALIA ABENÇOADA REF-010 COR- q0, 0

CARAMELO N-34 AO 37 R$-38,00 5 PARES
SANDALIA ABENÇOADA REF 011 COR ~~P,O

PRETO N-34,37 R$-38.00 3 PARES



*SANDALIA ABENÇ',OADA REF-012 COR-
VERMELHO N-37 AO 39 R$-38.00 4 PARES
'SANDALIA ELLKA REF-013 COR-PRETA
N-39 R$-22.00 1 PAR
~SANDALIA ENCONTRO REF-014 COR-
GELO N-38 R$-33.00 1 PAR
'SAPATO SAN DIEGO REF-015 COR- 33 ) QQ
PRETAN-37 R$-33,00 1 PAR
~SANDALIA INFANTIL SANDY REF-016
COR-CARAMELO N-29 AO 33 R$-12.90 14

PARES.
*TAMANCO INFANTIL SANDY REF-017
COR-PRETO N-30 AO 33 R$-12.90 8 PARES
*SANDALIA ROSA DE SARON REF-018
COR-PRETA N-33 AO 39 R$-39.00 48 PARES 3,R"" &~

*SANDALIA CRYSALIS REF-019 COR-
PRETO C/BRANCO N-33 AO 37 R$-33.00 9 z9 oe
13 PARES.
~SANDALIA CRYSALIS REF-020 COR-
PRETA N-33 AO 38 R$-33.00 16 PARES
*TAMANCO CRYSALIS REF-021 COR-
LARANJA N-35 R$-33,00 1 PAR



~SANDALIA CRYSALIS REF-022 COR-
AMARELO C/VERDE N-35 R$-33.00 1 PAR
~SANDALIA CRYSALIS REF-023 COR-
LARANJA C/AMARELO N-35 R$-33.00
2PARES.
~TAMANCO CRYSALIS REF-024 COR- 93,0 0
PRETA N-33 AO 35 R$-33.00 3 PARES
'TAMANCO CRYSALIS REF-025 COR- D3io o
MARFIM N-35 R$-33.00 1 PAR
*SANDALIA CRYSALIS REF-026 COR- p 3 i uQ
PRETA N-34 R$-33.00 1 PAR
*SANDALIA CRYSALIS REF-027 COR- 33 i QQ

MARFIM N-35 R$-33.00 1 PAR
*SANDALIA CRYSALIS REF-028 COR-
PRETA N-33 AO 35 R$-33.00 3 PARES
*TAMANCO CRYSALIS REF-029 COR- 3 g, Q Q
PRETA N-35 R$-33.00 1 PAR
*SANDALIA CRYSALIS REF-030 COR- 33 0 0
MARFIM N-35 R$-33.00 1 PAR
*SANDALIA CRYSALIS REF-031 COR- 3 3 o o
PRETA N-33 R$-33.00 1 PAR



'SANDALIA CRYSALIS REF-032 COR- ~~'~+

PRETO C/BRANCO N-35 R$-33.00 1 PAR
~TAMANCO CRYSALIS REF-033 COR- 3~ a 0

PRETO N-33 R$-33 1 PAR
*SANDALIA VIZZA REF-034 COR-BRANCA 4& GO

N-33/34 R$-33.00 2 PARES
*SANDALIA VERLANE REF-035 COR-
VERDE-AMARELO N-35 R$-33,00 2 PARES
~TAMANCO VERLANE FEF-036 COR-
AMARELO N-35 R$-33.00 1 PAR
*SAPATO VERLANE REF-037 COR-PRETO 3s oo
N-35 R$-33.00 1 PAR

SAPATO VERLANE REF-038 COR-PRETO 3S'o
N-35 R$-33,00 1 PAR
*SAPATO VERLANE REF-039 COR-PRETO ~~'o~
N-35 R$-33,00 1 PAR
*SAPATO VERLANE REF-040 COR-PRETO
N-35 R$-33.00 1 PAR
~SAPATO SAN-DIEGO REF-041COR-PRETO ~~'-37

R$-33.00 1 PAR



at, ~ .

PODER JUDICIÁRIO DA UNIãO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO

DIRET. DE SERV. DISTRIBUIÇAO DE FEITOS E CÁLCULOS JUDICIAIS DE GOIANIA

CERTIDAO

7'ara

Certifico que a presente petição foi protocolada em 30/10/2002 sob o
protocolo n'70190/2002, para o processo: 0.911/1994, contendo:

4 lauda(s)

1 procuração(ões)

guia(s) de custas

guia(s) de depósito

12 outros documentos

Observações:

GOIANIA, 31/10/2002.

RONALDO ROMAO DA SILVA
CHEFE DO SETOR DE RECEB.DE PETICOES

SAJR150 Data: 30/1012002 Hora: 00:07 36 Página 1 da 1



Autos T V r d Trabalho u'00.91 4-

CONC U ÁO

Nesta data, faço conclusos os presentes autos

ao(â) Exmo(a). Juiz(a) do T esta Eg. 7'ara do

Trabalho de Goiânia.
Go'a, 04 bro de 2002, 2'eira.

Intime-se o credor acerca da indicação de bens

oferecidos ã substituição pelo fiel depositário (fls. 361/381).

Goiânia, 05 de novembro de 2002

Juíza do rabalbo
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIãO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO

SETIMA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

NOTIFICAÇAO ENVIADA PELO CERNE

PROCESSO: 911/1994 ACP

DATA DA NOTIFICAÇAO: 06/11/2002 10:01

TEOR DO DESPACHO:

Notificação N': 11856/2002 Processo Nó: 0911 1994 ACP 7'T
CONSIGNANTE: GARAVELOS COMÉRCIO DE CALÇADOS LTDA

ADVOGADO...: .

CONSIGNADO.: APARECIDA CANDIDO DE MORAIS

ADVOGADO...: RAUL DE FRANCA BELEM FILHO
DESPACHO:
CIÊNCIA AO RECLAMANTE - PARA, NO PRAZO DE 05 DIAS, MANIFESTAR-SE ACERCA

DA INDICAÇÂO DE BENS OFERECIDOS Á SUBSTITUIÇÂO PELO FIEL DEPOSIÁRIO

FLS.361/381

A resente notificação foi publicada no Diário de Justiça do Estado de Goiás n'/3- // ép3 de

! /i1/uv
Goiânia,~Gl/7 /~- 4.'f.
0/tJR900C Data: 06/t t/2002 Hora: 10:01:10 Página: 1 éa 1

&Qr Qóústa Zf/ll/a
Sagaétallaadó
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIÂO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO

SETIMA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

Rua T-51 (esq. c/ Av. T-1), n'54, Se(or Bueno - GOIÂNIA

CARGA DE PROCESSO

PROCESSO: 911/1994 ACP

Nesta data, fiz carga dos presentes autos contendo
385 folha(s) e 02 (DOIS) volume(s), ao Dr(a) RAUL DE FRANCA
BELEM FILHO, OAB N'1027 GO, sob carga n'023/2002, e que
deverão ser devolvidos no dia 18 de Novembro de 2002.

GOIÂNIA, 13 de Novembro de 2002

RENATO GAYER M. DE UJO/ANTONIA MARCHETTI

ASS TENTE II

L DE FRANCA BELEM FILHO

í.'ARA DO TRA/J,'a.'3'..:. :::E
tl

rg 'V '/0p

Go(ÂNl/Aa-Gr

'AJR3001

Data 13/11/2002 Hora:15.30:23 Página' de 1
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Nesta era!a, f iu. tu t,'a . os prrirn!es autos de

/aí
. 0@,.Á,„.

CI th'a . 1v ''. ".us .'&»aBd

„;!".a "I. -Ia. rada



9
SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMÉRCIO NO ESTADO DE GOIÁS

Reconheodo pelo Proc n'19731 de 1947 - Reg no Livro n'17, Fls. 65 em 24/02/48
CNPJ 02.336.949/0001-92

Av. "A" n'32 esq. c/ Av. Anhanguera - S. Leste Vila Nova - Telx (62) 261-5577
Fax: (62) 261-9433 - Ca/xa Postal 236 - CEP 74633-030 - Goiânia - Goiás

EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DA EGRÉGIA 7'ARA
DO TRABALHO DE GOIÂNIA, GOIAS.

PROCESSO N'11/1994 - ACP

APARECIDA CÂNDIDO DE MORAIS, já devidamente
qualificada nos autos supracitados, por intermédio do advogado infra-assinado, mandato
nos autos, vem, com o devido respeito e acatamento perante Vossa Excelência,
especialmente para expor e ao final requerer:

tg

IP
I'4

4)

iu

01.— A exequente vem informar que não concorda com os bens indicados
pela executada (depositário infiel) para a substituição dos bens que encontram-se
penhorados nos autos, vez que não obedeceu o disposto no Art. 904 do Código de Processo
Civil, o qual determina que o depositário entregue os bens que encontra-se sob sua guarda,
ou entregue o equivalente em dinheiro. Adernais, no despacho de fis. 350 dos autos, este
juízo em obediência ao dispositivo legal supracitado, determinou a entrega dos bens
penhorados ou o depósito do equivalente em dinheiro, o que não foi cumprido pelo
depositário infiel, razão pela qual, não há como aceitar-se os bens ora indicados.

Não bastasse isso, os bens indicados a penhora são de dificil
comercialização em hasta pública (bem mais do que os que encontram-se penhorados nos
autos), além de que não obedecem a gradação legal estabelecida no Art. 655, do Código de
Processo Civil, situação estas que também servem para justificar a não aceitação da
nomeação de bens efetivada.

Termos em que,
Requer deferi e to.

Goiânia, Goi's 18 den b de 20 2.

p.p.&VA I I S BE ERRA
OA 0 12 472



Autos T Vara do Trabalho rP 00.91 4-8

CONC USÁO

Presidente.
Nesta data, fa9o os autos eonelusos ao MM. Juiz

Goiâni 20 de novembro de 2002, 4'eira.

Assistente S retário

Ante a recusa do credor em aceitar
os bens nomeados a. substituição, indefiro o requerimento de
fls. 360-3.

Intime-se o depositário.

Goiânia, 21 de novembro 2002.

Juíza do Trabalho
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO

SETIMA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

NOTIFICA/AO ENVIADA PELO CERNE

PROCESSO: 911/1994 ACP

DATA DA NOTIFICAÇAO: 22/11/2002 11:14

TEOR DO DESPACHO:

Notificação N'. 12646/2002 Processo N'. 0911 1994 ACP 7'T
CONSIGNANTE: GARAVELOS COMÉRCIO DE CALÇADOS LTDA

ADVOGADO...: .

CONSIGNADO.: APARECIDA CANDIDO DE MORAIS
ADVOGADO...: RAUL DE FRANCA BELEM FILHO
DESPACHO:
CIÊNCIA AO CONSIGNANTE - ANTE A RECUSA DO CREDOR EM ACEITAR OS BENS
NOMEADOS Â SUBSTITUIÇÂO, INDEFIRO 0 REQUERIMENTO DE FLS.360-3

A presente notificação foi publicada no Diário de Justiça do Estado de Goiás n' ', de

/~o

Goiânia,~/~//i'. - Ó; f,

SAJR900C Data: 22/11/2002 Hora:tt:13:15 Pasma:

/Iei de casa ZJI/34

~at/ata Ssgaclattzattta
r

1det



4otos P Vir do Tnrbslho n'.Pll 44

C R IDA

CERTIF
feira, decorreu o prazo
manifestação do consign
DOU FÉ.

Goiânia,
feira.

0 que em 06Í12/2002,6'e
08 (oito) dias para a

te (intimação de fl. 388).

1 de dezembro de 2002, 4

8~ d7~
Dire r de ecretaria



Autos 7'ara do Trabalho n'OO.PII d-â

C RTIDAO

CERTIFICO que expediente
encaminhado ao CERNE a fl. 388 não f cons r os dados
da advogada da Consignante. CERTI CO AIA S que, até
a presente data, não há notícias do cumprimento do
mandado de prisão, expedido ã fl. 58. DOU FÉ.

Goiânia, 14 de evereiro de 2003, 6'eira.

9~~
Diretor e ecretaria

CO C U~ÁO

N sta data, faqo concl os os presentes
autos ao(a) Exmo( ), Juiz(a) do Trabal desta Eg. 7 Vara
do Trabalho de Goiânia.

Goiânia, 14 de v ciro de 2003~ 6'eira.

8~Gel d7~
Diretor e Secretaria

Renov -se a intimação de fl. 388.
Cone mitantemente, intime-se o

consignado para requerer o que lhe for de direito,
visando o prosseguimento dos atos executórios, sob pena
de suspensão do feito, na forma do art. 40 da Lei n
6.830/80.

Transcorrido o prazo de 06 (seis) meses
e, verificando-se que restaram infrutíferas as diligências,
intime-se o(a) credor(a) para, no prazo de 30 dias,
fornecer elementos claros e objetivos para a satisfagão de

seu crédito, interpretando-se o seu silêncio como
abandono do processo, nos termos do artigo 267, III,
c/c artigo 598, ambos do CPC.

Goiânia, 14 de fevereiro de 2003

Juíza do Trabalho
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIãO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO

SETIMA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

NOTIFICA/AO ENVIADA PELO CERNE

PROCESSO: ACP 00911-1994-007-18-00-2

DATA DA NOTIFICAÇ:AO: 17/02/2003 10:38

TEOR DO DESPACHO:

Notificação N'. 1586/2003
Processo N'. ACP 00911-1994-007-18-00-2 7'T
CONSIGNANTE: GARAVELOS COMÉRCIO DE CALÇADOS LTDA
ADVOGADO...: ADRIANA CRISTINA LOPES DE MELLO
CONSIGNADO.: APARECIDA CANDIDO DE MORAIS
ADVOGADO...: RAUL DE FRANCA BELEM FILHO
DESPACHO:
CIÊNCIA ÁS PARTES - CONSIGNANTE - Ante a recudsa do credor em acitar os bens
nomeados a substituição, indefiro o requerimento de fls.360-3.CONSIGNADO - para requerer
o que lhe for de direito, visando o prosseguimento dos atos executórios, sob pena de
suspensão do feito, na forma do art. 40 da Lei n'.830/80. Transcorrido o prazo de 06 (seis)
meses e, verificando-se que restaram infrutíferas as diligências, intime-se o(a) credor(a) para,
no prazo de 30 dias, fornecer elementos claros e objetivos para a satisfação de seu crédito,
interpretando-se o seu silêncio como abandono do processo, nos termos do artigo 267, III, c/c
artigo 598, ambos do CPC.

A presente notificação foi publicada no Diário de Justiça do Estado de Goiás n'
~/~/ f2 3

Goiânia, ~&/~/~ - ~'.
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIÂO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIÂO

SETIMA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO
Rua T-51 (esq. cl Av. T-1), n'54, Se(or Bueno — GOIÂNIA

CARGA DE PROCESSO

PROCESSO: ACP 00911-1994-007-18-00-2

Nesta data, fiz carga dos presentes autos contendo
390 folha(s) e 2 volume(s), ao Dr(a) WAGNER MARTINS BESERRA, OAB
N ., sob carga n 602/2003, e que deverão ser devolvidos no dia
26 de Fevereiro de 2003.

GOIÂNIA, 21 de Fevereiro de 2003

ANTONI MARCHETTI/CRISTOVAO ALVARENGA

CNICO JUDI IARIO

20 IâiV Z003 ~
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SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMERCIO NO ESTADO DE GOIAS

Reconheado pelo Proc. n'19731 de 1947 - Reg. no Livro n'7, Fls. 55 em 24/02/45

CNPJ 02.336.949/0001-92
Av. "A" n" 832 esq. c/ Av. Anhanguera - S. Leste Vila Nova - Telu (62) 261-5577

Fax: (62) 261-9433 - Caixa Postal 236 - CEP 74645-210 - Goiania - Goiás

EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DA EGRÉGIA7'ARA

DO TRABALHO DE GOIÂNIA, GOIÁS.

PROCESSO N'11/1994-8

R

mo

APARECIDA CÂNDIDO DE MORAIS, já devidamente
qualificada nos autos supracitados, por intermédio do advogado infra-assinado,
mandato nos autos, vem, com o devido respeito e acatamento perante Vossa
Excelência, especialmente para expor e ao final requerer:

01.- Considerando que a empresa executada já encerrou suas
atividades comerciais, conforme se infere dos autos (fls. 276 e 311), não deixando
qualquer sinal do seu paradeiro, e, tendo em vista a inexistência de bens
pertencentes a executada capazes de satisfazer o crédito exeqflendo (os bens
anteriormente penhorados para a garantia da execução foram "doados aos pobres"
pelo depositário fiel — conforme petição de fls. 360/363 dos autos), não resta a
exeqnente visando o prosseguimento da execução senão requerer seja a execução
direcionada também contra os sócios-proprietários da executada, Sr. Roberto
Gomes dos Santos (CPF/MF n'70.359.671-68) e Vilma Alves da Silva Santos
(CPF/MF n'63.910.291-72), aplicando-se assim o princípio da
despersonalização da pessoa jurídica, destarte, requer sejam os sócios-
proprietários citados da presente execução, evitando-se assim futuras alegações de
nulidade. Ressalta-se ue os executados oderão ser encontrados na Rua 07n'9

Vila Santana Goiânia Goiás.
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SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMÉRCIO NO ESTADO DE GOIÁS 5
Reconhemdo pelo Proc. n'19731 de 1947 - Reg no Livro ne 17, Fls. 65 em 24/02/48

CNPJ 02.336.949/0001-92
Av. "A" n'32 esg. c/ Av. Anhanguera - S. Leste Vila Nova - Telc (62) 261-5577

4
Fax: (62) 261-9433- Caixa Postal 236 - CEP 74645-210- Goiánia - Goiás

02.— Após a citação dos sócios-proprietários (executados), e não
havendo o pagamento/indicação de bens para a garantia da execução, e
considerando que a exeqúente não tem conhecimento da existência de outros bens
capazes de satisfazer o crédito exeqúendo, requer a penhora de dinheiro em contas
bancáiias/aplicações financeiras a eles pertencentes, através do convênio firmado
pelo BACEN/TST/TRT-18'EGISTO (penhora "on line"), pois somente assim
vislumbra o recebimento deste crédito eminentemente alimentar.

Os Tribunais trabalhistas tem entendido que no caso da
empresa executada não ter bens suficientes a satisfação do crédito exeqúendo, a
execução poderá processar-se em desfavor dos seus sócios-proprietários, ante a
aplicação do princípio da despersonalização da pessoa jurídica, conforme se vê
dos arestos abaixo:

"Execução — Responsabilidade dos sócios. Os sócios
da empresa respondem pelos débitos para com empregados
como o tazem em relação as dívidas fiscais (Código Tributário
Nacional, artigo 134, inciso VII, e artigo 135), pois há
precedência absoluta do crédito trabalhista sobre qualquer
outro (CTN, art. 186). Isso quer dizer que, encerrando-se as
atividades da empresa sem a liquidação regular, os bens
pessoais são excutíveis. (FRT — 12' — 1* T — Ac. n
5831/2000 — Rel. Juiz Luiz Fernando Cabeda — DJSC
20.06.2000 — pág. 109) (RDT 07/00, pág. 55)".

"Na sociedade por quotas de responsabilidade
limitada, a responsabilidade dos sócios torna-se solidária e
ilimitada quando ocorre violação a lei. Assim, 3 dissolução de
empresa sem 3 observância dos pressupostos fundamentais
(art. 10 do Decreto n 3708/19) coloca o ex-sócio no pólo
passivo da execução. (TRT — 12' — 2' — Ac. n'21/96—
Rel. Juiz Prá Netto — DJSC 05.03.96 - pág. 31)".

Jurisprudências extraídas do CD-ROM da
Revista do Direito trabalhista n'3/2002, Editora
Consulex, Brasília-DF.

03.- Deferido o pedido acima, e não tendo a exeqúente ciência
da existência de bens pertencentes aos executados capazes de satisfazer o crédito
exequendo, não lhe resta outra alternativa senão re uerer o envio de oficio a
Dele acia da Receita Federal determinando ue esta forne a as 03 três 'ltimas
declara ões de renda dos sócios- ro rietários da executada acima citados .



SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMÉRCIO NO ESTADO DE GOIÁS
Reconheodo pelo Proc. n'519731 de 1947 - Reg no Livro nr17, Fls. 65 em 24/02/48

CNPJ 02.336.949/0001-92
A)i. "A" n'32 esq. c/Av. Anhanguera - S. Leste Vila Nova - Tel.: (62) 261-5577

Fax; (62) 261-9433 - Caixa Postal 236- CEP 74645-210 - Goiania - Goiás

Ressalta-se que esta providência somente não está sendo
tomada diretamente pela exeqúente, tendo em vista que tais informações a

terceiros, esbarram nos princípios constitucionais do sigilo bancário e fiscal, os
quais somente poderão ser quebrados por determinação judicial.

Quanto a possibilidade de envio de oficios aos órgãos da
administração pública com o intuito de se obter informações sobre a possível
existência de bens pertencentes ao executado suscetíveis de penhora, assim tem se
manifestado os pretórios trabalhistas, senão vejamos:

"Execução — Diligências. A execução trabalhista é

impulsionada de oficio, de acordo com o ordenamento
previsto no art. 878 da CLT, pelo que não pode o Juízo obstar
quaisquer dhligências junto a órgãos públicos, necessários a
localização de bens do executado. (TRT — 12' — 1' — Ac.
n'925/2001 — Reh Juiz Godoy Ilha — DJSC 6.4.2001 — p.
241) (RDT 5/2001, pág. 58)".

"Execução — Pedido de informações a Receita Federal
— Deferimento. Merece acolhimento o pedido de requisição a
Receita Federal do número do CP F dos executados,
porquanto a referida informação somente é fornecida
mediante autorização judicial ou do próprio titular. Respalda
igualmente o pedido o princípio da celeridade do processo,
que norteia o Direito do Trabalho, bem como o disposto no
artigo 399, inciso I, do CPC. (TRT — 12' — 2' — Ac. n'470/2000— Rel. Juiz Teimo Joaquim Nunes — DJSC
02.05.2000 — pág. 109) (RDT 06/00, pág. 58)".

"Execução — Requisição de infotmações ao Banco
Central. C) Estado pode valer-se de todos os meios e
instrumentos jurídicos coercitivos necessários a conduzir o
devedor a adimplir a obrigação. Válido é o pedido de
requisição de informações ao Banco Central acerca da
existência de contas bancárias em nome dos devedores, sob
pena de tomar-se inexeqúível a sentença. (TRT — 12' — 2'
— Ac. n 2337/2000 — Rel. Juiz Jorge Luiz Volpato — DJSC
14.03.2000 — pág. 124) ".

"Execução — Requisição de informações ao banco
central. Comprovado o malogro do exeqúente na localização
de bens do executado passíveis de penhora e em ate imento
ao caráter sancionatário que assinala o título executivo, tra 's
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SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMÉRCIO NO ESTADO DE GOIÁS
Reconheodo pelo Proc. nrr 51 9731 de 1847 - Reg. no Livro n'7, Fls. 65 em 24/02/48

CNPJ 02.336.949/0001-92
Av. "Á" nv 832 esq. c/ Av. Anhangoera - S. Leste Vila Nova - Telc (62) 261-5577

Fax. (62) 261-9433 - Caixa Postal 236 - CEP 74645-210 - Goiania - Goiás

do qual o Estado pode valer-se de todos os meios e

instrumentos jurídicos coercitivos necessários a conduzir o
devedor a adimplir a obrigação, válida é a postulação de
requisição de informações ao Banco Central acerca da
existência de contas bancárias em nome dos devedores, sob
pena de tornar-se inexeq(iível a sentença. (TRT — 12' — 2'
— Ac. n'866/2001 — Rel. Jorge Luiz Voípato — DJSC
14.8.2001 — p. 129) (RDT 09/2001, pág. 73)".

Jurisprudências extraídas do CD-ROM da Revista
do Direito trabalhista n'3/2002, Editora Consulex,
Brasília-DF.

Termos em que,
Requer deferimento.
o)ás, 24 de v reiro e

ER
OA 0 12.472



Autos 7'ara do Trabalho u'0.911/94-8

CONC USAO

Presidente.
Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Juiz

Goiânia, 26 de fevereiro de 2003, 4'eira.

Assttsénte Secretário

Atualizem-se os cálculos.

Expeça-se mandado de citação em nome dos

sócios, Sr. Roberto Gomes cios Santos e Sr'ilma Alves

da Silva Santos, para, no prazo legal, pagarem ou nomearem
bens, ou, caso entenderem de direito, nomearem bens da

sociedade, fazendo-se valer o benefício de ordem previsto no
artigo 596 do CPC, sob pena de penhora e avaliação, ficando
o Oficial de Justiça autorizado a proceder a diligência em

qualquer dia e hora, conforme inscrito no art. 172, 5 2, do

CPC.
Decorrido o prazo sem que seja providenciada

a garantia do Juízo pelos executados, conclusos para
deliberação acerca do requerimento remanescente de fl. 392-
5.

Goiânia 27 de fevereiro de 2003.

Juíza do Trabalho



Autos T VT Je Goiânia n 00. 11 4-8

C RTIDAO

CERTIFICO que não constam nos autos

valores relativos ao INSS cota-parte empregador e IRPF;
razão pela qual estou encaminha d s ao Setor de Cálculo.

DOU FÉ.
G 'ia 07 ço de 2003, 6'eira.

Subdi tor de Secretaria



Secretaria da 7'ara do Trabalho de Goiânia-GO

TERMO DE REMESSA E VERIFICAÇAO DE FOLHAS

Nesta data, remeto estes autos á Diretoria do Serviço de
Cálculos Judiciais, contendo—Patr folhas, todas numeradas
e rubricadas. DOIJ F

Goiânia,/ s /20, -~ 'eira.

aut'feSca«li
Subdsetor de,ee~

TERMO DE RECEBIMENTO

Nesta data, recebo os presentes autos oriundos da7'ara
do Trabalho de Goiânia-GO.

Goiânia,~/~/2003,~'eira.

pjkiÁ 'al
lk'aaeJiwliruar

DIRETORIA DE CÁLCULOS - REMESSA

Certifico que nesta data, remet~utos a sua origem

Goiânt 1 003

Divina a e 'd astos
Técnico Judiciáno

A

k7

TERlvIO DE RECEBIMENTO

Nesta data, recebo os presentes autos oriundos da
Diretoria do Serviço de Cálculos Judiciais.

Goiâniaj4 /Q/2003,~'eira.

ta

Secretárto Espactatlzado
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TRT 18'EGIÁO
TRT/SPD DIRETORIA DE SERVIÇO DE DISTRIBUIÇAO

DE FEITOS E CÁLCULOS JUDICIAIS

RESUMODECÁLCULO
Pág.: 001

PROCESSO: 00911-1994-007-18-00-2
ORIGEM 01 — GoIÂNIA

PARCELAS DEVIDA

Valores atualizados até: 21/03/2003
VALORE S A PAGAR ( RS )

TOTAL DO (s) RECTE (s)
FGTS A RECOLHER

Custas Processuais
Honorários Assistenciais
Honorários Periciais
Custas executivas e emolumentos
INSS — (Empregador+SAT+Terceiros)
INSS — (Empregado)
Diversos
Custas da liquidação

TOTAL DO CÁI,CUI,O

15,00 ()

()

14.104, 18

0,00
282, 08

2. 115, 63
0,00
0,00

510, 75
0,00

113, 75

83, 65

17.210,04

ota parte de recolhimentos previdenciários
I.N.S.S. (cota parte do empregado)
I.N.S.S. (cota parte do empregador):

TERCEIROS:

SAT :

I.R.R.F (a recolher)

163,29
367, 45

106, 56
36,74

723 11

0 CAMPO "DIVERSOS" REFERE-SE A MULTA DE 20% EM FAVOR DA

CEF.

GOIÂNIA 14 de MARÇO de 2003

CULISTA TOR
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TRT 18'EGIÁO
ITRT/SPD DIRETORIA DE SERVIÇO DE DISTRIBUIÇAO Pág.j ppl

DE FEITOS E CÁLCULOS JUDICIAIS
RELATÓRIO CÁLCULO DO IRRF

PROCESSO : 00911 — 1994 — 007 — 18 — 00-2 RECTE: 001 — APARECIDA CANDIDA DE MORAIS

ORIGEM 01 — GOIÂNIA

PARCELAS

Total do Cálculo Originário (em anexo)-PríncipaltFGTS

Demais Parcelas, deduzido o INSS

Base de Cálculo do 13o. Salário, Deduzido o INSS
IRRF em

31/03/1999 Fériastl/3

SOMA

VALOR

9.380,96

2.732,42

619,86
876,70

4.228,98

PROPOR 0
100, 00 4

29,13 4

6,61 4

9,35

45,09

PARCELAS

VALOR LEVANTADO

VALOR

14.104,18

CÁLCULO DO IRRF EM

Base de
CálculoParcela (deduzido o INSS)

21/3/2003

Alíquota IRRF Valor a
Deduzir

I RRF a
Deduzir

~emais Parcelas
13o.Salário

Fériastl/3
SOMA

4.038,03

915,36

1.296,17

27,50

0,00

15,00

1.110,46

0,00

194,43

423,08

0,00

158,70

687,38

0,00

35,73

723,11

TOTAL DO IMPOSTO DE RENDA 723,11

14 de MARÇO de 2003



scjr025

TRT/SPD DIRETORIA DE SERVIÇO DE DISTRIBUIÇAO
DE FEITOS E CÁLCULOS JUDICIAIS

R E SUMO D E CÁLCULO
Pág. 001

Atualizacão de cálculos
(Total do(s) Reclamante(s))

PROCESSO : 07 0911/ 1994
ORIGEM : 01-GOIÂNIA

9544,25

RS 6387,1

(x) 1,12035921

RS 7155,85

(x) 1,971

RS 14104,18

Valor (COM juros de 49,434)

Valor (SEM juros) em 31/03/1999

Coefic. Atualizacao Monetaria

Saldo

Juros de 27/10/1994 ate 21/3/2003

TOTAL Atualizado
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TRT/SPD DIRETORIA DE SERVI/O DE DISTRIBUIÇAO
DE FEiTOS E CALCULOS JUDICIAIS Pág. 001

RE SUMO D E CÁLCULO

Atualizacão de Cálculos
(Total do Z.N.S.S.)

PROCESSO : p7 pgll/ lgg4
ORIGEM : 01-GOIÂNIA

RS 145,75 Valor apurado em 31/03/1999

(x) 1,12035921 Coefic. Atualizacao )4onetaria

R$ 163,29 Saldo em 21/3/2003



sc2r027

TRT/SPD DIRETORIA DE SERVIÇO DE DISTRIBUIÇAO
DE FEITOS E CÁLCULOS JUDICIAIS

R E S U M 0 D E C Á L C U L 0

Pág. 001

Atualizaoão de Cálculos
(Total do I.N.S.S. Emprecrador)

PROCESSO : 07-0911/ 1994
ORIGEM : 01-GOIÂNIA

RS 455,87 Valor apurado em 31/03/1999

(x) 1,12035921 Coefic. Atualizacao Monetaria

RS 510,75 Saldo em 21/3/2003



SCI r025

TRT/SPD DIRETORIA DE SERVIÇO DE DISTRIBUIÇAO
DE FEITOS E CÁLCULOS JUDICIAIS

R E S U M 0 D E C Á L C U L 0

Pág. 001

Atualizaoão de Cálculos
(Total do(s) Reclamante(s))

PROCESSO : p7 pgll/ lgg4
ORIGEM : 01-GOIÂNIA

R$ 49,22

(x) 1,33761682

R$ 65,84

(x) 1,7277

R$ 113,75

Valor apurado em 28/02/1997

Coefic. Atualizacao Monetaria

Saldo

Juros de 28/2/1997 ate 21/3/2003

TOTAL Atualizado
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TRT/SPD DIRETORIA DE SERVIÇO DE DISTRIBUIÇAO Pág.: 001
DE FEITOS E CÁLCULOS JUDICIAIS

RELATÓRIO DO RESUMO PARCELAS ATUALIZADAS E COM JUROS

PROCESSO : 00911-1994-007-18-00-2

ORIGEM : 01 — GOIÂNIA

CALCULISTA : LIVIA

CÁLCULO IMP. RENDA: SIM

COD. RECTE: 001

F.G.T.S: SOMA

CÁLCULO I.N.S.S. : SIM

RESUMO DAS PARCELAS

015
030

100
118
140
150
160
170

SALDO DE SALÁRIO

PRODUTIVIDADE

R. S.R DEVIDO

COMPENSAÇAO VLR. PAGO

AVISO PREVIO DEVIDO

13. SALARIO DEVIDO

FÉRIAS DEVIDAS

MULTA ART. 477 CLT

177 SEGURO DESEMI?REGO

200 FGTS DEVIDO

394,50
292,00

1.167,78
242,40
986,25
657,51
876,70
986,25

1.892,05
2.048,81

TOTAL 9.544,25

Cálculo do Imposto de renda a Recolher

OBS. : BASE DE CÁLCULO SEM A CONTRIBUIÇAO PREVIDENCIÁRIA
IMPOSTO DE RENDA RS 0,00 =—& BASE DE CALCULO NAO TRIBUTAVEL

Parcelas Ali quota
(4)

Base de
Cálculo

Iuposto
de Renda

Parcela
a Deduzir

IRRF a
Recolher

DEMAIS PARC. 27,50 2.732,42 751,42 360,00 391,42

13o. Salárzo 0,00 619,86 0,00 0,00 0,00

Férias + 1/3 0,00 876,70 0,00 0,00 0,00

TOTAL 391,42
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